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EXERCÍCIO DE: 2025 

Interessado: 	SECRETARIA MUNICIPAL DE MATERIAIS E 
SUPRIMENTOS  

Assunto: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2025 

"Contratação emergencial de Entidade de 
Direito privado sem fins lucrativos, 
qualificada como Organização Social na  Area  
de atuação de atenção em saúde, no âmbito 
do município de Colina ou em municípios do 
Estado de São Paulo para a gestão, 
operacionalização e execução dos serviços 
de saúde para a unidade de Pronto 
Atendimento Municipal e serviços médicos 
para a realização de transferências de 
emergência para Referência  DRS  V — 
Barretos que entre si celebram a Prefeitura 
Municipal de Colina/SP" 
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OFICIO ESPECIAL — GABINETE DO PREFEITO 
ASSUNTO: Solicita providências para a celebração de contrato de gestão do 
Pronto Atendimento Municipal 

Com os meus atenciosos cumprimentos, venho 
através deste, considerando ser invidvel a prorrogação do Contrato de Gestão n° 
015/2021, solicitar as providencias necessárias para a celebração de Contrato de 
Gestão com Organização Social devida e regularmente qualificada no Município 
de Colina, nos termos da Lei Federal no 9.637/98, Lei Municipal n° 3.409/19 e 
Decreto Municipal n° 4.188/19 e suas alterações, para a gestão dos serviços de 
saúde no Pronto Atendimento Municipal, em caráter de emergência e  corn  
dispensa de licitação, com o objetivo de manter a continuidade do serviço 
público, considerando que a suspensão ou interrupção dos serviços de sande no 
Pronto Atendimento Municipal pode ocasionar prejuízos irreparáveis 
população, conforme autoriza o inciso  VIE  c.c. §6°, ambos do  art.  75 da Lei 
Federal n° 14.133/21. 

importante ressaltar que a contratação deverá se dar 
pek) prazo máximo e improrrogável de I  (urn)  ano e, ainda, nesse período, serem 
tomadas as providências necessárias por esta Secretaria para a realização e 
conclusão de processo licitatário, via Chamamento Público, para a celebração de 
Contrato de Gestão para o Pronto Atendimento Municipal de Colina. 

Sem mais para o momento, fico no aguardo das 
devidas providências e aproveito a oportunidade para reiterar protestos de 
elevada estima e consideração. 

VAL'OEMIR  ANTONIO  MORA LLES 
Prefeito do Município de Colina 

IL.I\40_ SR. 
RUBENS PEREIRA DA SILVA  JUNIOR  
DD. ResponsAvel petas expedientes da Secretaria M •AsW PREFEITURA MUNICIPAL DE eL)LiiNfrk. 
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LEI N° 3.409, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2.019. 

DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE 
ENTIDADES COMO ORGANIZAÇÕES 
SOCIAIS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

DIAB TATIA,  Prefeito Municipal da Comarca de Colina, 

Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais; 

Faz saber que a Câmara Municipal da Comarca de Colina, 

Estado de São Paulo, aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

Das Organizações Sociais 

Seção I 

Da Qualificação  

Art.  10  - O Poder Executivo poderá qualificar como organizações sociais 

pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas  it  

educação; à pesquisa cientifica; ao desenvolvimento tecnológico; à proteção e preservação do 

meio ambiente; à cultura; ao esporte; ao atendimento e A promoção dos direitos das pessoas 

com deficiência; ao atendimento e a promoção dos direitos da criança e do adolescente; e A 

saúde, atendidos aos requisitos previstos nesta Lei. 

Panigrafo 	- As pessoas jurídicas de direito privado qualificadas pelo 

Poder Executivçco)-io organizações sociais, serão submetidas ao controle externo da  Camara  
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Municipal, que o exercerá com o auxilio do Tribunal de Contas do Estado; ficando o controle 

interno a cargo do Poder Executivo.  

Art.  2" - São requisitos específicos para que as entidades privadas referidas no 

artigo anterior se habilitem à qualificação como organização social: 

I - Comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre: 

a) natureza social de seus objetivos; 

b) finalidade não-lucrativa,  corn  a obrigatoriedade de investimento de seus 

excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades; 

previsão expressa de ter a entidade, como órgãos de deliberação superior e 

de direção, um Conselho de Administração e uma Diretoria, definidos nos termos do Estatuto, 

assegurado Aquele composição e atribuições normativas e de controle básicos previstos nesta 

lei; 

d) previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de 

membros da comunidade. de notória capacidade profissional e idoneidade moral; 

e) composição e atribuições da Diretoria da entidade; 

I) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial da União, dos 

relatórios financeiros e do relatório de execução do contrato de gestão; 

em caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do 

Estatuto; 
proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio liquido em 

qualquer hipótese,,ja  'Wye  em  raid()  de desligamento, rctirada ou falecimento de associado 

ou membro da entidade; 
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I) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações 

que lhe foram destinados, bem como dos excedentes financeiros i,decorrentes de suas 

atividades, em caso de extinção ou desqualificação da entidade, ao patrimônio de outra 

organização social qualificada no âmbito do Estado, da mesma  Area  de atuação, ou ao 

patrimônio do Estado, na proporção dos recursos e bens por este alocados; 

Ter a entidade recebido aprovação em parecer favorável, quanto 

conveniência e oportunidade de sua qualificação como organização social, do Secretário da  

Area  correspondente. 

Parágrafo  'ink°.  Somente serão qualificadas como organização social as 

entidades que, efetivamente, comprovarem o desenvolvimento das atividades descritas no 

"caput” do  art.  10  desta lei há mais de 02 (dois) anos. 

Seção II 

Do Conselho de Administração  

Art.  3°- 0 Conselho de Administração deve estar estruturado nos termos do 

respectivo estatuto, observados, para os fins de atendimento dos requisitos de qualificação, os 

seguintes critérios básicos: 

I - ser composto por: 

a) até 55 % (cinquenta e cinco por cento) no caso de associação civil, de 

membros eleitos dentre os membros ou os associados; 

b) 35% (trinta e cinco por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes 

do Conselho, dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade 

moral; 
e) JOiE, ez por cento) de membros elcito3 polo empregados da entidade; 
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II os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho que não poderão 

ser parentes consanguíneos ou afins até o 30  (terceiro) grau do Prefeito, Vice-Prefeito e 

Secretários Municipais, terão mandato de 2 (dois) anos, admitida uma recondução; 

LU - o primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados deve ser 

de dois anos, segundo critérios estabelecidos no estatuto; 

IV - o dirigente máximo da entidade deve participar das reuniões do Conselho, 

sem direito a voto: 

V - o Conselho deve reunir-se ordinariamente, no mínimo, 3 (três) vezes a cada 

ano, e extraordinariamente, a qualquer tempo; 

VI - os conselheiros não receberão remuneração pelos serviços que, nesta 

condição, prestarem à organização social, ressalvada a ajuda de custo por reunião da qual 

participem; e 

VII - os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a Diretoria da entidade 

devem renunciar ao assumirem As correspondentes timções executivas.  

Art.  4°- Para os fins de atendimento dos requisitos de qualificação, devem ser 

incluidas entre as atribuições privativas do Conselho de Administração: 

- aprovar a proposta de contrato de gestão da entidade; 

II - aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de 

investimentos; 

; 	ciesignar e dispensar os membros da Diretoria; 
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IV fixar a remuneração dos membros da Diretoria; 

V - aprovar os estatutos, bem como suas alterações e a extinção da entidade por 

maioria, no  minim,  de 2/3 (dois terços) de seus membros: 

VI - aprovar o regimento interno da entidade, que deve dispor, no  minim%  

sobre a estrutura, o gerenciamento, os cargos e as competências; 

VII - aprovar per maioria, no mínimo, de 2/3 (dois terços) de seus membros, o 

regulamento próprio contendo os procedimentos que deve adotar para a contratação de obras e 

serviços, bem como para compras e alienações, e o plano de cargos, salários e beneficios dos 

empregados da entidade; 

VIII aprovar e encaminhar, ao órgão supervisor da execução do contrato de 

gestão, os relatórios gerenciais e de atividades da entidade, elaborados pela Diretoria; e 

IX- fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os 

demonstrativos financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade, com o auxilio de 

auditoria externa. 

X-- fixar o  ambit()  de atuação da entidade, pra consecução do seu objeto.  

Art.  .5' Aos conselheiros, administradores e dirigentes das organizações 

sociais é vedado exercer cargo de chefia ou fim cão de confiança nos Poderes Executivo, 

Legislativo municipais e Autarquias. 

Seção LII 

Do Contrato d Gestao 
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Art.  60  - Para Os efeitos desta lei, entende-se por contrato de gestão o 

instrumento firmado entre o Poder Público e a entidade qualificada como organização social, 

com vistas à formação de uma parceria entre as partes para fomento e execução de atividades 

relativas as  areas  relacionadas no  art.  10. 

§ I" -f dispensável a licitação para a celebração dos contratos de que trata o 

"caput" deste artigo, nos termos do  art.  24. XXIV, da Lei Federal  if  8.666/93. 

§ 2" - A organização social da saúde deverá observar os princípios do Sistema  

Oak°  de Saúde, expressos no artigo 198 da Constituição Federal e no artigo 7° da Lei n.° 

8080, de 19 de setembro de 1990. 

§ 30  - A celebração dos contratos de que trata o "caput" deste artigo, com 

dispensa da realização de licitação,  sera  precedida de publicação da minuta do contrato de 

gestão e de convocação pública das organi:nçaes sociais, através do Diário Oficial do Estado 

e jornal de circulação local, para  quo  todas as interessadas em celebrá-lo possam se 

apresentar. 

§ 4' - O Poder Público dará . publicidade, mediante publicação no Diário 

Oficial do Estado e jornai  dc  circulação local: 

I da decisão de firmar cada contrato de eestão, indicando as atividades que 

deverão ser executadas; e 

II - das entidades que manifestarem interesse na celebração de cada contrato de 

gestão. 

§ 5" - A celebração do contrato previsto neste artigo poderá ser plena ou 

compartilhada. 

contrato de gestão será também disponibilizado, na integra, na  

Internet,  através da nágina eletrônica da Prefeitura Municipal de Colina, devendo ainda 
' 
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constar da divulgação, obrigatoriamente, o nome e qualificação dos integrantes da diretoria. 

do Conselho da Administração e do Conselho Fiscal da organização  

Art.  7° -  O contrato de gestão celebrado pelo Município, por intermédio da 

respectiva Secretaria, conforme sua natureza e objeto, discriminará as atribuições, 

responsabilidades e obrigações do Poder Público e da entidade contratada e  sera  publicado na 

Integra no Diário Olicial da União. 

Par‘igrafo único - O contrato de gestão deve ser submetido, após aprovação 

do Conselho de Administração, ao (a) Secretário (a) da  Area  competente.  

Art.  8' - Na elaboração do contrato de gestão devem ser observados os 

princípios insculpidos no artigo 37 da Constituição Federal e, também, os seguintes preceitos: 

1 - especificação do programa de trabalho proposto pela organização social, 

estipulação das metas a serem atingidas e respectivos prazos de execução, bem como previsão 

expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a serem utilizados, mediante 

indicadores de qualidade e produtividade; 

estipulação dos limitcs e critérios para a despesa com a remuneração e 

vantagens de qualquer natureza a serem percebidas pelos dirigentes e empregados das 

organizações sociais, no exereicio de  saws  funções;  

HI  - atendimento a disposição do § 2° do artigo 6° desta lei; 

W atendimento exclusivo aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, no 

caso das organizações sociais da saúde. 

Parágrafo tinico— 0 (A) Secretario (a) competente deverá definir as demais 

cláusulas necessafias dt?s contratos de gestão de que for signatário. 
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V 	Obrigatoriedade de constar, como parte integrante do instrumento, a 

proposta de trabalho, orçamento, o prazo do contrato de gestão e as fontes de receita para sua 

execução. 

VI — O contrato de gestão desde que justificado e aprovado pelo Conselho de 

avaliação, poderá ser repactuado ou aditivado para o reequilibrio econômico financeiro dentro 

do período de execução. 

VII —  Ern  caso de rescisão do contrato de gestão, e no prazo de até 90 

(noventa) dias. a incorporação do pztrimemio, dos legados e doações que lhe forem 

destinados, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, ao 

patrimônio do Município ou ao de outra organização social qualificada na forma dessa Lei, 

que vier a celebrar o contrato de gestão como o poder público, ressalvados o patrimônio, bens 

e recursos pré-existentes ao contrato de gestão. 

Seção IV 

Da Execução e Fiscalização do Contrato de Gestão  

Art.  9" - .A execução do contrato de gestão celebrado por organização social 

será fiscalizada pelo (a) Secretario (a) ou pelo orgdo supervisor, nas  areas  correspondentes. 

§ l" - O contrato de gestão deve prever a possibilidade de o Poder Público 

requerer a apresentação pela entidade qualificada, ao término de cada exercício ou a qualquer 

momento, conforme recomende o interesse público, de relatório pertinente à execução do 

contrato de gestão, contendo comparativo específico das metas propostas com os resultados 

alcançados, acompanhado da prestação de conta' correspondente ao exercício financeiro, 

assim como suas publicaoks no Diário Oficial da União. 

.----1-  -1,gLe Os resultados atingidos  corn  a execução do contrato de gestão serão , 	\ 
analisados, periodie4nente por comissão de avaliação indicada pelo Secretario Municipal 

I. 	 A .., 	 /";...'il \\ 
l'o---------m*-'." 	 1 
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competente, cornposta por profissionais especializados, que emitirão relatório conclusivo, a 

ser encaminhado àquela autoridade e aos órgãos de controle interno e externo do Município. 

§ 3 0  - A comissão de avaliação da execução do contrato de gestão das 

organizações sociais, da qual trata o parágrafo anterior, compor-se-i, dentre outros membros, 

por 2 (dois) integrantes indicados pelo respectivo Conselho Municipal, reservando-se, 

também, 2 (dois) integrantes indicados pelo poder executivo, .1 (uma) vaga para membros 

integrantes do Poder Legislativo.  

Art.  10 - Os responsáveis pela fiscalização da execução do contrato de  gestic),  

ao tornarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos 

ou bens de origem pública por organização social, dela darão ciência ao Tribunal de Contas 

do Estado e ao Ministério Público, para as providencias relativas aos respectivos âmbitos de 

atuação, sob pena de responsabilidade sotidaria.  

Art.  11 - 0 balanço e demais prestações de contas da organização social anual, 

devem, necessariamente, ser publicados no Diário Oficial da Unido. 

Seção V 

Fomento ás Atividades Sociais  

Art.  12 	cntidades qualificadas como organizações sociais ficam 

declaradas corno entidades de inreresse social e utilidade pública para todos os efeitos legais.  

Art.  11 - Às. organizaçbes sociais serão destinados recursos orçamentários e, 

eventualmenie, bens públicos necessários ao ciunprimento do contrato de gestão. 

§ i" Ficam assegurados às organiraçOes sociais os créditos previstos no 

orçamento e as l'e-s'pet\ti•vas liberações financeiras, de acordo com o cronograma de 

desembolso previsto noL4ontrato de gestão. 
• 
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§ 2° - Poderá ser adicionada aos créditos orçamentários destinados ao custeio 

do contrato de gesifio, parcela de recursos para fins do disposto desta lei, desde que haja 

justificativa expressa da necessidade pela organização social. 

§ 3" - Os bens de que trata este artigo serão destinados  Its  organizações sociais, 

consoante cláusula expressa do contrato de gestão.  

Art.  14- Os bens móveis púbicos permitidos para uso poderão ser substituídos 

por outros de igual ou maior valor, condiciouado a que os novos bens integrem o patrimônio 

do Município. 

Parágrafo  &lieu  - permuta de que trata o "caput" deste artigo dependera de 

previa avaliação do bem e exoressa autorização dos Poderes Executivo e Legislativo.  

Art.  IS - fica facultado ao Poder Executivo o afastamento de servidor para as 

organizações sociais,  corn  ônus para a origem. 

§ I"- Não  sera  incorporada aos vencimentos ou à remuneração de origem do 

servidor afastado qualquer vantagem pecuniária que vier a ser paga pela organização social. 

§ 2° Não será permitido o pagamento de vantagem pecuniária permanente por 

organização social a servidor a instado  cam  recursos provenientes do contrato de gestão, 

ressalvada a 'op61.esc de arlicion& relativo ao exercício de turárlo temporária de direção e 

assessoria. 

§ 	-0 servitior cedido porcebt:r6. as vantagens do cargo a que fizer jus no 

órgão  dc  origem, quando ocupante de cargo de :Irirneiro ou de segundo escalão na 

organização sociaL 
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Art.  J6 - São extensiveis. no âmbito do Município. Os efeitos dos artigos 12 e 

13, § 3'. para as entidades qualificadas como organiz.ações sociais pela União, pelos Estados, 

Distrito Federal e Municipios, quando houver reciprocidade e desde que a legislação local não 

contrarie as normas gerais emanadas da União sobre a matéria, os preceitos desta lei 

complementar, bem como os da legislação especifica de âmbito estadual. 

Seção VI 

Da Desqualificação  

Art.  17 - O Poder Executivo poderá proceder A desqualificação da entidade 

como organização social quando verificado o descumprimento das disposições comidas no 

contrato de gestão. 

§ 1" - A desqualificação  sera  precedida de processo administrativo, assegurado 

o direito de ampla defesa, respondrsido os dirigentes da organização social, individual e 

solidariamente, pelos danos ou prejuízos decorrentes de sua ação ou omissão. 

§ 2" - A desqualificação importara reversão dos bens permitidos e do saldo 

remanescente dos recursos financeiros entregues à utilização da organização social, sem 

prejuizo das t;anyeie!.; cuntratuais penais e civis aplicáveis a especie. 

CAPÍTULO II 

Das DisposiVies Finais e Transitórias  

Art-  18 - A organização social fará publicar em seu website e no Diário Oficial 

do Estado, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do contrato de 

gestão, regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para a contratação de 

obras e serviços, bern  corns.)  para compras com emprego de recursos provenientes do Poder 

Público. 

Art.19. Os (....0)sV1;W;1 v.k! 1)irt:R.41U C1C4,5' Orgarazerfeses gociens nao poderao 

exercer outra atividiatiOemunetada.  corn  ou sem rinculo empregaticio, na mesma entidade. 
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Art.  20 - Nas hipóteses de a entidade pleiteante da habilitação como 

organização social existir  hi  mais de 2 anos, contados da data da publicação desta lei, fica 

estipulado o prazo de 2 (dois) anos para adaptação das  non-nas do respectivo estatuto ao 

disposto no artigo V. incisos de 1 a IV.  

Art  21 - Os requisitos específicos de qualificação das organizações sociais da  

Area  contidas no ari. 	sera)  estabelecidos em decreto do Poder Executivo, a ser editado no 

prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta lei.  

Art.  22 --- Os casos omissos na presente Lei serão regulamentados por decreto 

do  Chafe  do Poder Executivo Municipal.  

Art.  23 - Os encargos que. o Ntunicipio de Colina vier a assumir com o objeto 

desta Lei correrfto por conta de verbas próprias constantes no orçamento vigente, 

suplementadas se necessário.  

Art. 	Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições  ern con  tririo. 

Prcleituat Municipal,-de Colina, 21 de novembro de 2.019. 
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DECRETO N° 4.188, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2.019. 

REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL N° 
3.409/2.019, QUE DISPOE SOBRE A 
QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES COMO 
ORGANIZAÇÕES SOCIAIS E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

DIAB TAHA, Prefeito do Município de Colina, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

CAPITULO I 
DA QUALIFICAÇÃO E DESQUALIFICAÇÃO 

DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 

Seção 1 
Da Habilitação à Qualificação  

Art.  10  - 0 Poder Executivo qualificará como 
organizações sociais as Pessoas Jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades 
sejam dirigidas as  drew  de educação; à pesquisa cientifica; ao desenvolvimento tecnológico; 
proteção e preservação do meio ambiente; à cultura; ao esporte; ao atendimento e à promoção dos 
direitos das pessoas com deficiência; ao atendimento e à promoção dos direitos da criança e do 
adolescente; e a. saúde, atendidos os requisitos estabelecidos  ern  Lei.  

Art.  2° -  Sao  requisitos específicos para que as 
entidades privadas referidas no artigo 1° deste Decreto habilitem-se à qualificação: 

I - Comprovar o registro de seu ato constitutivo, 

a) natureza social de seus objetivos relativos  it  

dispondo sobre: 

respectiva  Area  de atuação; 

Rua Antonio Paulo de Miranda. 466- Pones/PABX: (17) 3341-9444 • 3341.9442 
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b) finalidade não lucrativa, com a obrigatoriedade de 
investimento de seus excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades; 

c) ter, como órgãos de deliberação superior e de direção, 
um Conselho de Administração e uma Diretoria, definidos nos termos do Estatuto, assegurados 
àqueles composição e atribuições normativas e de controle básicas previstas nos artigos 30  e 4° 
deste Decreto; 

ti) participação, no  &go  colegiado de deliberação 
superior, de representantes dos empregados da entidade e de membros de notória capacidade 
profissional e idoneidade moral; 

e) composição e atribuições da Diretoria; 
I) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário 

Oficial da União, dos relatórios financeiros e do relatório de execução do contrato de gestão; 
g) no caso de associação civil, a aceitação de novos 

associados, na forma do estatuto; 
h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do 

patrimônio liquido em qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou 
falecimento de associado ou membro da entidade; 

i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos 
legados ou das doações que  the  foram destinados, bem como dos excedentes financeiros 
decorrentes de suas atividades, em caso de extinção ou desqualificação, ao patrimônio de outra 
organização social qualificada no âmbito do Estado ou do Município de Colina/SP, da mesma  

Area  de atuação, ou ao patrimônio do Município de Colina/SP, na proporção dos recursos e bens 
por ele alocados nos termos do contrato de gestão; 

Possuir a entidade mais de 3 (três) anos de fundação, 
sendo comprovado através da Certidão de Inscrição ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) emitido pela Receita Federal do Brasil;  

III  - Haver aprovação, quanto ao cumprimento integral 
dos requisitos para sua qualificação, do Secretário ou Titular do órgão supervisor ou regulador da  

Area  de atividade correspondente ao seu objeto social, observado o disposto no artigo 6° deste 
Decreto. 

Parágrafo único - Somente serão qualificadas como 
Organização Social as

./
efirafies que, efetivamente, comprovarem o desenvolvimento da 

atividade descrita no arugo 1° 4ste Decreto há mais de 2 (dois) anos. 
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Seção II 
Do Conselho de Administração da Organização Social 

Art.  3° - O Conselho de Administração deve estar 
estruturado nos termos do respectivo estatuto, observados, para fins de atendimento dos requisitos 
de qualificação, os seguintes critérios básicos: 

1 Ser composto por: 

a) 55% (cinquenta e cinco por cento), no caso de 
associação civil, de membros eleitos dentre os membros ou os associados; 

b) 35% (trinta e cinco por cento) de membros eleitos 
pelos demais integrantes do Conselho, dentre pessoas de notória capacidade profissional e 
reconhecida idoneidade moral; 

c) 10% (dez por cento) de membros eleitos pelos 
empregados da entidade; 

- Os membros eleitos ou indicados para compor o 
Conselho terão mandato de 2 (dois) anos, admitida 1 (uma) recondução;  

III  — os membros eleitos ou indicados para compor o 
Conselho não poderão ser parentes, consanguineos ou afins, até o 30  grau, do Prefeito, Vice-
Prefeito e Secretários Municipais; 

IV - o primeiro mandato de metade dos membros eleitos 
ou indicados deve ser de 2 (dois) anos, segundo critérios estabelecidos no estatuto; 

V - O dirigente máximo da entidade deve participar das 
reuniaes do Conselho, sem direito a voto; 

VI - O Conselho deve reunir-se ordinariamente, no 
mínimo, 3 (três) vezes a cada ano e, extraordinariamente, a qualquer tempo; 

VII - Os conselheiros não receberão remuneração pelos 
serviços que, nessa condição, prestarem à Organização Social, ressalvada a ajuda de custo por 
reunião da qual participem; 

VIII - os conselheiros eleitos ou indicados para integrar 
a diretoria da entidade dev renunciar ao assumirem as corresponticntcs runoc3 oxecutivas. 
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§ 1° - Atenderá ao disposto no inciso I do "caput" deste 
artigo o Conselho de Administração que for compos.to por 5 (cinco) membros eleitos dentre os 
membros ou os associados, 3 (tres) membros eleitos pelos demais integrantes do. Conselho, dentre 
pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral, e 1 (um) membro 
eleito pelos empregados da entidade. 

§ 2° - Os Conselheiros e Diretores das organizações 
sociais não poderão exercer outra atividade remunerada, com ou sem vinculo empregaticio, na 
mesma entidade, ressalvado o empregado porventura eleito pelos empregados da entidade, nos 
termos da alínea "c" do inciso I do  "Caput"  deste artigo. 

§3° - Aos Conselheiros, administradores e dirigentes das 
organizações sociais 6 vedado exercer cargo de chefia ou função de confiança nos Poderes 
Executivo, Legislativos Municipais e Autarquias.  

Art.  4° - Para fins de atendimento dos requisitos de 
qualificação, devem ser in.cluidas, dentre as atribuições privativas do Conselho de Administração, 
as seguintes: 

I - Fixar o âmbito de atuação da entidade, para 
consecução do seu objeto; 

entidade; 

programa de investimentos; 

II - Aprovar a proposta de contrato de gestão da 

Ill - aprovar a proposta de orçamento da entidade e o  

Iv-  Designar e dispensar os membros da diretoria; 

- Fixar a remuneração dos membros da diretoria; 

VI - Aprovar os estatutos, bem como suas alterações, e 

a extinção da entidade, por maioria de, no  minim,  2/3 (dois terços) de seus membros; 

VII - aprovar o regimento interno da entidade, que deve 
dispor, no mínimo, sobr4;tilltura, o gerenciamento, os cargos e as competências; 
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VIII — aprovar, por maioria de, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) de seus membros, o regulamento próprio contendo os procedimentos que deve adotar para 
a contrafação de obras e serviços, bem como para compras e alienações, e o plano de cargos, 
salários e beneficios dos empregados da entidade; 

IX - Aprovar e encaminhar, ao órgão supervisor da 
execução do contrato de gestão, os relatórios gerenciais e de atividades da entidade, elaborados 
pela diretoria; 

X - Fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas 
definidas e aprovar os demonstrativos financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade, com 
o auxilio de auditoria externa; 

XI — aprovar criação de filial, na sede do Município 
onde  sera  executado o contrato de gestão. 

Seção  III  
Do Procedimento de Qualificação  

Art.  5° - O pedido de qualificação como Organização 
Social  sera  dirigido ao Secretario Municipal da pasta do contrato de gestão, por meio de 
requerimento escrito, devidamente autuado, acompanhado dos seguintes documentos: 

I - Ata da constituição da entidade, devidamente 
registrada; 

II - Atas da última eleição do Conselho de 
Administração e de sua Diretoria, devidamente registradas; 

111 - Estatuto Social atualizado; 

IV - Último Balanço Patrimonial e demonstrativo do 
resultado financeiro do ano anterior; 

V - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazen 	NI'S/ME); 

VI - Certidões de regularidade fiscal previstas na 
legislação vigente, que devero ser reapresentadas no momento da celebração do contrato de 
gestão, sendo no mínimo: 
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a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Divida Ativa da União, Estadual e Municipal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS; e 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

VII - documentos que comprovem a execução de 
projetos, programas ou pianos de ação relacionados As atividades dirigidas A respectiva  Area  de 
atuação, mencionadas no artigo 1° deste Decreto, 

§ 10 - Para fins de comprovação do disposto nos incisos 
IV e VII do "caput" deste artigo, a entidade pleiteante da qualificação poderá apresentar a 
documentação relativa à pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que tenha 
sucedido ou pela qual é controlada ou com a qual tenha comprovado vinculo técnico ou 
operacional. 

§ 2° - Para efeitos do § 10  deste artigo, considera-se que 
a entidade pleiteante da qualificação: 

I - É sucessora de outra entidade, quando desta receber 
transferência de patrimônio, total ou parcial, com a manutenção da mesma finalidade estatutária, 
o que deverá ser extraído dos respectivos Estatutos, do ato de constituição da sociedade ou dos 
balanços patrimoniais e demonstrativos financeiros; 

II - É controlada por outra entidade, quando a maioria 
simples dos associados ou dos membros de seu Conselho de Administração 6 a mesma da 
entidade controladora, e o poder de eleição dos administradores desta Última também pertence a 
seus dirigentes ou associados, de modo permanente, conforme extraído dos respectivos Estatutos, 
Regimento Interno e das atas de eleição de ambas as entidades;  

at  - mantém vinculo técnico ou operacional com outra 
entidade, quando desempenha fiuwaes, atividades ou serviços que lhe foram transferidos por 
sócio fundador ou associado, de maneira permanente e através de decisão dos órgãos 
deliberativos de ambas as entidades. 

§ 3° - Além do disposto no § 10 deste artigo, para a 
finalidade ali prevista, poderá ser computado o tempo de atividade dirigida a outras  Areas  por 
parte de, no mínimo, 2/21/6Q)terços) dos membros do respectivo Conselho de Administração. 
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Art.  6° - A aprovação quanto ao cumprimento integ,ral 
dos requisitos para qualificação da entidade pleiteante caberá: 

I — Ao Secretário Municipal responsável pelo contrato 
de gestão; 

H - Ao Secretário ou Titular do órgão supervisor ou 
regulador da  Area  de atividade correspondente ao objeto social da entidade pleiteante, ao qual 
caberá, ainda, a verificação quanto à comprovação do desenvolvimento de atividades dirigidas 
respectiva  area  de atuação, exigida no parágrafo único do artigo 20, bem como no inciso VII do 
"caput" e no § 1' do artigo 5' deste Decreto.  

Art.  7° - Recebido o requerimento, o Secretario 
Municipal, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da data de seu protocolo, colhida a prévia 
manifestação do Titular da Pasta competente na  area  de atuação pretendida, quanto ao previsto no 
inciso II do artigo 6^ deste Decreto. 

§ 1' - A decisão que deferir ou indeferir o pedido de 
qualificação e de inscrição  sera  publicada no Diário Oficial do Estado. 

§ 20 - No caso de deferimento dos pedidos, a Secretaria 
Municipal emitirá o certificado de qualificação da entidade como Organização Social, no prazo 
de até 05 (cinco) dias contados da publicação do respectivo despacho. 

§ 3° - O pedido de qualificação  sera  indeferido caso a 

entidade: 

I — Não atenda aos requisitos estabelecidos nos artigos 

2° a 4° deste Decreto; 

II — Não apresentar a documentação prevista no artigo 

50  deste Decreto, ou apresenta-la de forma incompleta 

§ 4° Ocorrendo a hipótese prevista no inciso II do § 3° 
deste artigo, a Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão poderá conceder 
requerente o prazo de até 1.0 (dez) dias para a complementaçâo dos documentos exigidos. 

§ 50  - A entidade que tiver seu pedido indeferido poderá 
requerer novamente a.4ualifiação, a qualquer tempo, desde que atendidos os requisitos legais e 
regulamentares. 
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Seção IV 
Da Entidade Qualificada  

Art.  8° - As entidades que forem qualificadas como 
Organizações  Socials  poderão ser consideradas aptas a assinar contrato de gestão com o Poder 
Público Municipal e a absorver a gestão e a execução de atividades e serviços de interesse 
público após a realização do procedimento de que tratam os artigos 17 e 18 deste Decreto. 

Parágrafo único - As entidades que celebrarem 
contrato de gestão com o Poder Público Municipal passarão a ser submetidas ao controle externo 
da  Camara  Municipal e do Tribunal de Contas do Estado, ficando o controle interno a cargo do 
Poder Público Municipal.  

Art.  9" - As entidades qualificadas como Organizações 
Sociais ficam declaradas como entidades reconhecidas de interesse social e de utilidade pública, 
para todos os efeitos legais.  

Art.  10 - Qualquer alteração da finalidade ou do regime 
de funcionamento da Organização Social, que implique mudança das condições que instruíram 
sua qualificação, deverá ser comunicada imediatamente, com a devida justificação, b. Secretaria 
competente na respectiva  Area  de atuação, sob pena de cancelamento da qualificação. 

Seção V 
Da Desqualificação  

Art.  11 - A Secretaria Municipal competente, do 

contrato de gestão poderá proceder  it  desqualificação da Organização Social, por ato próprio, 

quando verificado que a entidade: 

Descumpriu qualquer clausula do contrato de gestão 
firmado com o Poder Público Municipal; 

H - Dispôs de forma irregular dos recursos, bens ou 
servidores públicos que lhe forem destinados: 

.111 incorreu em irregularidade fiscal ou trabalhista; 
IV - Descumpriu as normas estabelecidas na legislação 

aplicável e neste Decreto.  
Art.  12 - A desqualificação será precedida de processo 

administrativo conduzi& por .omissão Especial designada pelo Prefeito, assegurado o direito de 

—8 
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ampla defesa, respondendo os dirigentes da Organização Social, individual e solidariamente, 
pelos danos ou prejuiios decorrentes de sua ação ou omissão. 

Parágrafo único - Instaurado o procesio administrativo 
de desqualificação, o titular da Secretaria competente na  Area  de atuação da Organização Social 
poderá determinar regime de direção técnica ou fiscal, nomeando administrador dativo para a 
Organi7ação Social.  

Art.  13 - A perda da qualificação como Organização 
Social, sem prejuízo das sanções contratuais, penais e civis aplicáveis, acarretarir. 

I - A imediata rescisão do contrato de gestão firmado 
com o Poder Público Municipal: 

II - A reversão dos bens cujo uso tenha sido permitido 
pelo Município e do saldo remanescente de recursos financeiros entregues à utilização da 
Organização Social. 

CAPITULO II 
DO CONTRATO DE GESTÃO  

Art.  14 - Entende-se por contrato de gestão o 
instrumento firmado entre o Poder Público e a entidade qualificada como Organização Social, 
com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e execução de atividades relativas 
As  Areas  relacionadas no  art.  10  deste Decreto.  

Art.  1.5 - O contrato de gestão, que deverá reger-se 
pelos princípios estabelecidos no artigo 37 da Constituição Federal e na Lei OrgAnica do 
Município de Colina/SP, discriminará as atribuições, responsabilidades e obrigações da Secretaria 
contratante, e da Organização Social, bem como conterá: 

I Especificação do programa de trabalho proposto pela 

Organização Social: 

II - Estipulação das metas a serem atingidas e dos 
respectivos prazos de execução; 

111 - previsão expressa dos critérios objetivos de 
avaliação de desempenho a -rem utitizauos, sucaiante indicadores de ougdidade e produtividade; 

9 
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IV - Estipulação dos limites e critérios para a despesa  
corn  a remuneração e vantagens de qualquer natureza a serem percebidas pelos dirigentes e 
empregados da Organização Social no exercício de suas funções. 

VII — No caso da  Area  de saúde, deverá constar 
atendimento exclusivo aos usuários do Sistema Único de Saúde — SUS; bem como que as 
organizações sociais da saúde deverão observar os princípios do Sistema Único de Saúde, 
expressos no artigo 198 da Constituição Federal e no artigo 7° da Lei n.° 8080, de 19 de setembro 
de 1990. 

Parágrafo único 	Caberá ao Titular da Pasta 
contratante, definir as demais clausulas necessárias dos contratos de gestão de que for signatário.  

Art.  16 - Firmado o contrato de gestão, a Secretaria 
contratante providenciará: 

1 - O Poder Público  dad  publicidade, mediante 
publicação no Diário Oficial do Estado e jornal de circulação local: 

a) da decisão de  fir-mar cada contrato de gestão, 
indicando as atividades que deverão ser executadas; e 

b) das entidades que manifestarem interesse na 
celebração de cada contrato de gestão. 

II — A publicação de seu inteiro teor na rede mundial de 
computadores (internet), através da pagina eletrônica da Prefeitura Municipal de Colina; 

CAPÍTULO  ID  
DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO 

SECA() 1 
Do Procedimento  

Art.  17 - Quando houver apenas uma entidade 
qualificada, a celebração do contrato de gestão será precedida da publicação de Comunicado de 
Interesse Público no DiáriNN9ficial da União. 
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Art.  18 - Quando houver mais de urna entidade-1 
qualificada para prestar o serviço do objeto da parceria, a celebração do contrato de gestão será 
precedida de processo seletivo, por meio de Chamamento Público, conduzido por Comissão 
Especial instituída para essa finalidade. 

§ 1° - Não poderá participar do Chamamento Público a 
entidade privada sem fins lucrativos qualificada como Organização Social que: 

1 — Tenha sido desqualificada como Organização Social, 
por descumprimento das disposições contidas no contrato de gestão, nos termos da Lei Municipal 
n° 3.409, de 21 de novembro de 2019, em decisão irrecorrfvel, pelo período que durar a 
penalidade; 

11 — Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria 
anteriormente celebrada;  

HI—  Tenha sido punida com uma das seguintes sanções, 
pelo período que durar a penalidade: 

a) suspensão de participação em contratos de gestão 
pública e impedimento de contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal 
da  area  fomentada; e 

13) declaração de inidoneidade para contratar com a 
administração pública federal, estadual ou municipal. 

IV — Não possuam comprovação de regularidade fiscal, 
trabalhista e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, por meio de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Divida Ativa da União, Estadual e Municipal; 

Certificado de Regularidade do FGTS; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

Art.  19 - Havendo ou não processo seletivo, antes de 
sua assinatura, o contrato de gestão devera ser previamente: 

I • Analisado, quanto aos termos de sua minuta, pela 

Comissão de Avaliação da r pectiva  area  de atuação, na forma prevista no artigo 20 deste 
Decreto: 



lazer; 
II - Nas atividades relacionadas à área de esportes e  

1909iticalitelfq 
mania Ea miita. 
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II - Analisado, quanto à regularidade formal do 
procedimento, pelo Secretario Municipal;  

ID  - aprovado pelo Conselho de Administração da 
Organização Social, em parecer circunstanciado; 

IV - Aprovado pelo Titular da Pasta interessada. 

V -  Sera  obrigatória a previa qualificação como 
Organização Social no Município de Colina/SP, para participação no processo seletivo. 

Seção II 
Da Comissão de Avaliação do Contrato de Gestão  

Art.  20 - Deverá ser constituída, no âmbito Municipal 
de Colina/SP e de cada Secretaria autorizada a celebrar contrato de gestão, Comissão de 
Avaliação, com a atribuição especifica de analisar os termos da minuta do contrato de gestão, 
previamente à assinatura do ajuste. 

§ 1" - A minuta do contrato de gestão será aprovada pela 
Comissão de Avaliação, por votação da maioria de seus membros. 

§ 20 - A Comissão de Avaliação terá a seguinte 

composição: 

I - Nas atividades relacionadas à área da saúde: 

a) 2 (dois) membros da sociedade civil, escolhidos 

dentre os membros do Conselho Municipal de Saúde, ou pelo Prefeito, se inexistente o primeiro; 
b) 2 (dois) membros indicados pela Câmara Municipal 

de Colina/SP; e 
c) 4  (qualm)  membros indicados pelo Poder Executivo, 

com notória capacidade e adequada qualificação; 

JA  0 MEIO AMBIENTE - RECICLE 

COLINA - CAPITAL NACIONAL DO CAVALO 
PROTE  



028 

W-.....0.6.1•6.59 	  

AniorK: Pa.11•• j Worat,c1a. 466- FonosiPA81(.. (;7)3341-9444 - 3341-9442 
Pax: (17) 3341-9.143 Cx. Polal 41 • CEP 147/0-000 - C(111mi - Est de Sky Paulo 

ww•lx.D.Iii119.8p4x/v.br • E-mail: gable! eibcblibb.sp.gov  br  

No*cifif 
fmI  

a) 2 (dois) membros da sociedade civil, escolhidos 
dentre os membros do Conselho Municipal de Esportes e Lazer, ou pelo Prefeito, se inexistente o 
primeiro; 

b) 2 (dois) membros indicados pela Câmara Municipal 
de Colina/SP; e 

c) 4 (quatro) membros indicados pelo Poder Executivo, 
com notória capacidade e adequada qualificação;  

HI  - nas atividades relacionadas A  Area  de Educação e 
Cultura: 

a) 2 (dois) membros da sociedade civil. escolhidos pelo 
Conselho Municipal de Educação ou pelo Prefeito, se inexistente o primeiro; 

b) 2 (dois) membros indicados pela Câmara Municipal 
de Colina/SP; e 

C) 4 (quatro) membros indicados pelo Poder Executivo, 
com notória capacidade e adequada qualificação; 

IV - nas atividades relacionadas  it Area  de 
desenvolvimento tecnológico e/ou fomento A pesquisa cientifica: 

a) 2 (dois) membros da sociedade civil, escolhidos pelo 
Conselho Municipal competente ou pelo Prefeito, se inexistente o primeiro; 

b) 2 (dois) membros indicados pela Câmara Municipal 
de Colina/SP; e 

c) 4 (quatro) membros indicados pelo Poder Executivo,  

corn  notória capacidade e adequada qualificação; 

V - nas atividades relacionadas à proteção e preservação 
do meio-ambiente: 

a) 2 (dois) membros da sociedade civil, escolhidos pelo 
Conselho Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente (CONDEMA) ou pelo Prefeito, se 
inexistente o primeiro; 

b) 2 (dois) membros indicados pela  Camara  Municipal 
de Colina/SP; e  

com notória capacidad e ad4ada qualificação; 
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VI nas atividades relacionadas A  area  de atendimento e 

  

 

promoção dos direitos das pessoas com deficiência: 

    

 

a) 2 (dois) membros da sociedade civil, escolhidos pelo 
Conselho Municipal competente ou pelo Prefeito, se inexistente o primeiro; 

b) 2 (dois) membros indicados pela Câmara Municipal 

  

 

de Colina/SP; e 

    

C) 4 (quatro) membros indicados pelo Poder Executivo, 

1 
 com notória capacidade e adequada qualificação; 

  

 

VII - nas atividades relacionadas à  area  de atendimento 
e A promoção dos direitos (las pessoas  coin  deficiência: 

a) 2 (dois) membros da sociedade civil, escolhidos pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) ou pelo Prefeito, se 
inexistente o primeiro; 

  

  

b) 2 (dois) membros indicados pela Câmara Municipal 

  

 

de Colina/SP; e 

    

 

c) 4 (quatro) membros indicados pelo Poder Executivo, 
com notória capacidade e adequada qualificação; 

  

  

§ 3° - A Comissão de Avaliação  sera  presidida pelo 

  

 

titular do contrato de gestão. 

    

 

§ 4" - o quorum minimo para instauração de reuniões  

sera  de metade mais um dos membros da Comissão  dc  Avaliação. 

ri 	- A Comissão de Avaliação deliberará por maioria 
simples dos membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de desempate. 

  

  

Seção  III  
Do Comunicado de Interesse Público  

   

  

Art. 21 - Do  Comunicado  de  Interesse  Palle° 

  

 

constarão: 

    

  

,,7*) 
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1 - Objeto da parceria que a Secretaria competente 
pretende firmar, com a descrição das atividades que deverão ser promovidas e/ou fomentadas e os 
respectivos bens, equipamentos a serem destinados a esse fim; 

11 - Indicação da data-limite para que a Organização 
Social qualificada manifeste expressamente seu interesse em firmar o contrato de gestão;  

III  - outras  in  formações julgadas pertinentes. 

§ .1" - A publicação do comunicado de interesse público 
deverá se dar no Diário Oficial do Estado e em jornal de circulação local. 

§20  - Sem prejuízo do previsto no parágrafo anterior, a 
Secretaria interessada poderá promover outras formas de divulgação. 

§ 30. A data-limite não poderá ser inferior a 15 (quinze) 
dias contados da data da publicação do Comunicado de Interesse  Public()  no Diário Oficial do 
município. 

- Poderá haver repactuaçâo do contrato, com 
justificativa dentro do período do contrato de gestão conforme preconiza a legislação vigente. 

An. 22 - Para fins de publicação do Comunicado de 

Interesse  Pella.),  será instaurado processo administrativo, devidamente autuado, contendo 
despacho autorizador do respectivo Secretario. 

Parágrafo único 	Serão juntados, aos autos do 
processo, os documentos abaixo relacionados, sem prejuízo de outros julgados necessários: 

- Certificado de qualificação da entidade, emitido pela 
Secretaria competente, de acordo com a área de atuação; 

II Comprovantes de publicação do Comunicado de 
Interesse Publico e respectivos anexos; 

111 - Documentação e programa de trabalho proposto 
pela Organização SociaVnas  co  tdiça3es estabelecidas nos artigos 32 e 33 deste Decreto; 

IV - Pareccrcs tdonic,-os jurídicos; 
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lievidamerm ftmdarneraados; 
V - Despachos decisórios do Secretário competente, 

VI - Minuta de contrato de gestão; 

VII - aprovações e análises previstas no artigo 19 deste 
ecreto. 

Seção 111 
Da Comissão Especial de Seleção  

Art.  23 - A Comissão Especial de Seleção, instituida 
mediante Portaria do Chefe do poder Executivo municipal, será composta por 3 (três) membros 
indicados pela Secretaria da  area  fomentada.  

Art  24 - Compete A. Comissão Especial de Seleção: 

I — Receber os documentos e programas de trabalho 
propostos no processo de seleção; 

11 — Analisar, julgar e classificar os programas de 
trabalho apresentados, em conformidade com as regras e critérios estabelecidos no edital, bem 
corno declarar a Organização Social vencedora do processo de seleção; 

111— Receber e julgar os requerimentos apresentados no 
âmbito do processo de seleção e processar os recursos; 

IV — Dirimir ou esclarecer eventuais dúvidas ou 
omissões. 

Parágrafo único - A Comissão Especial de Seleção 

poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das infonnaçÕes 
apresentadas ou para esclarecer dúvidas ou omissões.  

Art.  25 - Na data, horário e local indicados no edital, as 
Organivções Sociais cpeverientregar à Comissão Especial de Seleção a documentação exigida 
no edital e o programa 'de trahOlho proposto. 
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Art.  26 -  Sera  lavrada ata circunstanciada da sessão de 
bertura do(s) envelope(s), i.ubricada e assinada pelos membros da Comissão Especial de Seleção 

pelos representantes das Organizações Sociais participantes do processo de seleção que 
estiverem presentes ao ato.  

Art.  27 - Das decisões da Comissão Especial de Seleção 
caberá recurso de reconsideração, que poderá ser interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da ciência do interessado. 

§ I" - A entidade  sera  notificada das decisões ou 
despachos que lhe formulem exigências, através de qualquer uma das seguintes formas: 

I — Publicação no Dial-10 Oficial do município; 

11 — Por via postal, mediante comunicação registrada e 
endereçada a entidade, com aviso de recebimento 

111 pela ciência que do ato venha a ter a entidade do 
processo. em razão de comparecimento espontâneo ou a chamado da repartição do município. 

§ 	- A Comissão Especial de Seleção decidirá sobre o 
recurso de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, após a obrigatória manifestação da 
Procuradoria-Geral do Município que emitirá parecer sobre o recurso. 

§ 3" - A decisão final  sera  publicada no Diário Oficial 

do Município. 

§ 4° - Publicado o resultado definitivo do Chamamento 
Público, a minuta contratual retornará a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos para emissão 
de parecer acompanhada das certidões de thiênciairecuperação judicial, criminal e cível da 
Organização Social selecionada, bem como das certidões cível e criminal de seus dirigentes e 
responsáveis técnicos. 

Seção IV 
Do  Process()  Seletivo 

N. ..,„...„,- 
?: 
I 	 mr.  17 :. 
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Subseção I 
Da Instauração do Processo Seletivo  

Art.  28 - O processo seletivo, que se realizará por meio 
de Chamamento Púbiico, obscrvarii as seguintes etapas: 

I - Publicação e divulgação do edital;  

IL 	Recebimento dos envelopes contendo a 
documentação e o programa de trabalho previstos no edital; 

1.11 - Julgamento e classificação dos programas de 
trabalho propostos: 

- Publicação do resultado.  

Art,  29 - O processo seletivo terá inicio mediante 
instauração de processo administrativo. devidamente autuado. contendo despacho autorizador do 
respectivo. 

§ 1" Serão juntados, nos autos do processo de seleção, 
os documentos abaixo relacionados, sem prejuizo de outros julgados necessários: 

I - Relação das entidades qualificadas para a  area  objeto 

da parceria; 

li - Comprovantes de publicação do edital de 
Chamamento Público e respectivos anexos;  

lit  - Ato de designação da Comissão Especial de 

Seleção; 

IV - Programas de trabalho propostos pelas 

Organizações Sociais e demais documentos que os integrem; 

V - Atas, reiatórios e deliberações da Comissão Especial 
de Seleção, especialme7fte as tas das sessões de abertura dos envelopes e de julgamento dos 
programas de trabalho, que serão circunstanciados, bem como rubricados e assinados pelos 
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membros da referida Comissão e pelos representantes das Organizações Sociais participantes do 
Chamamento Público que estiverem presentes ao ato; 

VI - Pareceres técnicos ou jurídicos; 

VII - Recursos eventualmente apresentados pelas 
Organizações Sociais participantes e respectivas manifestações e decisões; 

V111 - Despachos decisórios do Secrettirio competente, 
devidainente fundamentados; 

IX - Minuta de contrato de gestão; 

X - Aprovações e analises previstas no artigo 19 deste 
Decreto. 

2' - As minutas do edital de Chamamento Público e 
do contrato de gestão deverão ser previamente examinadas pela Assessoria Jurídica da Secretaria 
competente, sem prejuízo do disposto no artigo 19 deste Decreto. 

Subseção II 
Do Edital de Chamamento Público  

Art.  30 - 0 edital resumido de Chamamento Público  

sera  publicado no Diário Oficial e em jomal diário de grande circulação e deverá conter: 

1 Objeto da parceria a ser firmada, com a descrição da 
atividade que deverá ser promovida eiou fomentada e os respectivos bens e equipamentos 
destinados a esse fim. bem como dos elementos necessários à execução do objeto da parceria, 

indicando-se o conjunto de objetivos,  melds  e indicadores de qualidade que deverão ser 
observados e alcançados.. os quais serão tornados como parâmetros mínimos de suficiência para 
avaliação do programa de trabalho apresentado pela Organização Social; 

II Indicação da data-limite para que as Organizações 
Sociais manifestem expl;eSsan\ente seu interesse em firmar o contrato de gestão; 
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UI - critérios objetivos de julgamento dos programas de 
trabalho propostos pelas Organizações Sociais, de forma a selecionar o mais adequado ao 
interesse público; 

IV - Data, local e horário da apresentação da 
documentação e do programa de trabalho especificados nos artigos 32 e 33 deste decreto; 

V - Outras informações julgadas pertinentes. 

§ 1” A data-limite para apresentação dos programas de 
trabalho pelas Organizações. Sociais não poderá ser inferior a 15 (quinze) dias, contados da data 
da publicação do Edital de Chamamento Pali:10 no Diário Oficial do Estado. 

§ 20 - A documentação e o programa de trabalho 
deverão ser entregues  it  Comissão Especial de Seleção, em 2 (dois) envelopes separados, 
fechados, identificados e lacrados. 

§ .30  -  Sent  prejuízo do disposto no "caput" deste artigo, 
a Secretaria. interessada podeni enviar, por qualquer meio, o edital de Chamamento Público para 
as Organizações Sociais qualificadas para atuação na  area  objeto da parceria. 

§ 40 - Somente poderão participar do Chamamento 
Público as Organizações Sociais que já estejam devidamente qualificadas na forma deste decreto, 
na data da publicação do edital no Diário Oficial.  

Art.  31 - Caso não haja manifestação de interesse por 
parte das Organizações Sociais, a Secretaria interessada poderá repetir o procedimento previsto 
no artigo 28 deste Decreto quaritas vezes foram necessárias. 

Subseção 111 

Da Documentação  

Art.  32 - As Organizações Sociais deverão apresentar a 
seguinte documentação: 

I - Ato do Poder Executivo certificando a qualificação 
como Organização Social' no IV)unicipio, emitido pela Secretaria Municipal da pasta do referido 
contrato de aestS,Q-z,  
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Comprovação da regularidade jurídico-fiscal e de 

satisfatória situação económico- Financeira;  

HI  - Declaração de idoneidade; 

IV - Declaração de que não cumpre as san95es previstas 
nos incisos  III  e IV do artigo 87 da Lei Federal n° 8.666. de 21 de junho de 2003; 

V - Comprovante de inscrição do Ato Constitutivo ou 
Estatuto, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da composição da diretoria em 
exercício. 

§ 10  - A situação financeira satisfatória será comprovada 

por meio do  acid°  de  indices  contábeis usualmente aceitos. 

§ 2" - A regularidade jurídico-fiscal comprovada, 
conforme preconiza a legislação vigente. 

VI - Certidão de Inscrição ao Cadastro Nacional de 
Pessoas Juridicas  (CNN)  emitido pela Receita Federal comprovando a existência da empresa 
com no mínimo 3 (três) anos de fundação. 

Subseção IV 
Do Programa de Trabalho  

Art.  33 - Os programas de trabalho apresentados pelas 
Organiza0es Sociais,  ern  atendimento ao edital de Chamamento Público, deverão discriminar os 
meios e Os recursos orçamentários necessários à prestação dos serviços objeto da parceria a ser 
firmada, bem como conter: 

- A especificação do programa de trabalho proposto; 

H 	O detalhamento do valor orçado para 
--Jimplementação do p;olb...io:na de trabalho;  

III  - a definição de metas operacionais, indicativas de 
melhoria da eficiência jequalidade do serviço, no tocante aos aspectos econômico, operacional e 
administrativo, bem como o/g respectivos prazos e cronograrna de execueao; 
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IV - A definição de indicadores para avaliação de 
desempenho e de qualidade nu prestação dos serviços. 

Subseção 
Do Julgamento dos Programas de Trabalho e dos Recursos  

Art.  34 -  No julgamento dos programas de trabalho 
propostos, serão observados os seguintes critérios, além de outros definidos no edital de 
Chamamento Público: 

I Econoinicidade; 

ii  - Otimização dos indicadores objetivos de eficiência e 
qualidade do serviço.  

Art.  35 -  Sark  considerado vencedor do processo de 
seleção o programa de trabalho proposto que obtiver a maior pontuação na avaliação, atendidas 
todas as condições e exigências do edilai de Chamamento Público.  

Art.  36 -  Na hip(nese de manifestação de interesse por 
parte de somente uma Organização Socali,  flea  a Szcrctaria autorizada a com ela celebrar o 
Contrato de Gestão, desde que o Programa de Trabalho proposto atenda a todas as condições e 
exigências do edital de Chamamento Público.  

Art.  37 -  O resultado do julgamento declarando a 
Organização Social vencedora do processo de seleção  sera  proferido dentro do prazo estabelecido 
no edital de Chamamento Publico e publicado no Didrio Oficial da União.  

Art.  38 -  Das decisões da Comissão Especial de Seleção 
caberii  recurs();  que poderá ser interposto no prazo de 5 (cinco) dias (dais, contados da data da 
publicação do resuhado do processo d scleção no Diário  (Ada!  da União. 

§lu - Da interposição de recurso  eked  impugnação 
pelas demais Org,;:turzatAcs Sociais proponentes, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
comunicação relativa interposição do recurso. 

§ 20  No mesmo prazo, a Comissão Especial de Seleção 
manifestar-se-á 	reurso, suntnetendo-o decisao  du  titular cia rcspectiva 5Gtircutria. 

/\ 
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Art.  39 - Decorridos os prazos previstos no artigo 38 
ideste Decreto. sem a interposição de recursos ou após o seu julgamento, a Organização Social 
vencedora  sera  eo»siderada apta a celebrar o contrato de gestão. 

CAPITULO IV 
DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO .00 CONTRATO DE GESTÃO 

Seção I 
Da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização  

Art.  40 - A execução do Contrato de Gestão  sera  
acompanhada e fiscalizada por urna Comissão de Acompanhamento e Fiscalização especialmente 
designada para essa finalidade. 

Seção II 
Da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização  

Art.  41 - A Comissão de Acompanhamento e 

Fiscalização  sera  constituída por Portaria do Secretario Municipal competente e integrada por 
pessoas de notória capacidade e atuação na  area  objeto da parceria, sendo: 

I 	2 (dois) Membros do respectivo Conselho 

Municipal; ou, se inexistente ou inativo o Conselho da  Area,  serão nomeados 2 (dois) membros da 

sociedade civil. escolhidos polo Secretário Municipal competente; 

11-2 (dois) Membros do Poder Executivo;  

III—  I (um) Membro do Poder Legislativo. 

§ 	- 0 Presidente da Comissão de Acompanhamento e 

Fiscalização  sera  escolhido dentre os membros do Poder Executivo. 

r - A Comissào de Acompanhamento e Fiscalização 
I deliberará por ridioria „siavies dos membros presentes.. cabendo ao Presidente o voto de 

desempate. 
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I 
! Fiscalização analisar o relatório pal-tint:lac i'. execução do Contrato de Gestdo, contendo i 
'comparativo especiilco  antra  as metas popostas e os resultados alcançados, acompanhados da 
prestação de contas apresentada pela Organização Social, ao. término de cada exercício 
financeiro, ou a qualquer tempo. conforme recomende o interesse público. 

§ 1° - A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização 
deverá reunir-se, ordinariamente., ao final de cada semestre, para avaliação da execução do 
contrato de gestão,  eon:  base nas inaias contratualmente estipuladas, nos resultados efetivamente 
alcançados e no cumprirnento dos respectivos prazos de execução. 

§ 2° Compete, ainda, h. Comissão de Acompanhamento 
e Fiscalizaçao, nas reuniões ordinárias, analisar a prestação de contas correspondente e elaborar 
relatório parcial conclusivo sobre a analisa procedida. 

§3 - O Presidente da Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização podcrk. convocar reuniiies ax.raordinarias, desde que cientificados previamente todos 

os  says  integrantes. 

§ 3 - Das reuniões da Comissão de Acompanhamento e 

Fiscalização serão lavradas atas, as quais  dc  verão ser assinadas por todos os presentes. 

§ 5" Os relatórios parciais referidos no § 20, e o anual, 

previsto no "caput" deste artigo, serão elaborados cm 3 (três ) vias, em papal e  ern  meio 

eletrônico. 

§ 6" - A Comissào de Acompanhamento e Fiscalização 

encaminhará os relatários reRaidos no !; 3"  ;taste  artigo ao Secretario competente ou  it  autoridade 

supervisora da  Area  de atuaçãoda  Organ  i :ã  Seal.  

§ 7' - A Secretaria competente ou a autoridade 

supervisora da  Area  de atuação da Organização Social disponibiliz.ard os relatórios no Portal da 

Prefeitura do Municipio 	 !nteruct. 

L._ PRO, 	A kj• EIO 	 - RECICLE 

COLINA CAKTAL NACIONAL DO CAVALO 

Seção IV 
Das Competências da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização  

Art.  42 - Compete A Comissão de Acompanhamento e 



Seção V 
Das Competências do Presidente da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização  

Art.  43 - O Presidente da Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização é obrigado a comunicar oficialmente ao Secretário competente 

!ou A autoridade supervisora da  Area  de atuação da Organização Social, ao Tribunal de Contas do 
'Estado e ao Ministério Público, qualquer irregularidade ou ilegalidade encontrada pela referida 
Comissão, quanto ã utilização de recursos ou bens de origem pública pela Organização Social, 
para adoção das provWncias necessárias, no Ambito das respectivas competencias, sob pena de 
responsabilidade solidária e funcional, quando for o caso.  

Art.  44 - Sem prejuizo do disposto no artigo 43 deste 
Decreto, quando assim exigir a gravidade dos fatos ou o interesse público, havendo indicios 
fundados ou provas de malversação de bens e recursos de origem pública por parte da 
Organização Social, cabe ao Presidente da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, ouvida 
previamente a Assessoria Jurídica da  respective  Pasta, representar ao Ministério Público, 
informando-lhe o que foi apurado pela reltrida Comissão e, coneomiumtemente, comunicar 
Procuradoria Geral do Munieipio. a fim de serem adotadas as medidas judiciais cabíveis, visando, 
inclusive, A decretação da indisponibilidade dos bens da entidade e ao sequestro de bens de seus 
dirigentes,  bent  como de agente público ou terceiro, que possam ter enriquecido ilicitamente ou 
causado danos ao patrimônio público.  

Art.  45 - Até o termino de eventual ação, o Poder 

Público permanecerá como depositário e gestor dos bens e valores sequestrados ou indisponíveis 
e zelará pela continuidade das atividades sociais da entidade. 

CAPÍTULO v 
DO FOMENTO As ATIVIDADES SOCIAIS  

Art.  46 - As Organizações Sociais serão destinados 

recursos orçamentários e bens públicos necessittios ao cumprimento do contrato de gestão.  

Art.  47 - Serão assegurados As Organizações Sociais os 
créditos previstos no orçamento c as respectivas liberações financeiras, de acordo com o 
eronograrna de desembolso previsto no contrato de gestão.  

Art.  48 - Os bens públicos cujo uso for permitido 
Organização Social se4ão dicrintinados expressamente no contrato de gestão. 
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§ 1" - A permissão de uso será concedida à Organização 
Social mediante dispensa de licitação. 

§ 2" - Para os fins do § 	deste artigo, incluir-se-Ao os 
. bens moveis e imóveis  dc  outras esferas. cedidos ou transferidos ao Municipio, desde que, no 
, caso de cessão, haja previsão expressa no respectivo instrumento. 

§ 3' - Os bens objeto da permissão de uso deverão ser 
previamente inventariados e relacionados circunstanciadamente em anexo integrante do contrato 

, de gestão. 

§ 	As eonditi:Zies para permissão de uso serão aquelas 
especificadas no contrato de gestão.  

Art.  49 - Os bens móveis públicos permitidos para uso 
da Organização Social poderão ser permutados por outros de igual ou maior valor, desde que os 
novos bens integrem e patrimônio do Municipio. 

Parágrafo único - A permuta dependera de prévia 
avaliação do  bent  e expressa autorização do Poder Público.  

Art.  50 - Para fomento e execução de programas e 
atividades dirigidas z)s  areas  de esportes. lazer e educação, as Organizaçiies Sociais que 
celebrarem contratos de gestão com o Nlunicipio poderão também utilizar as dependências e 
equipamentos: 

- Dos Clubes da Comunidade; 

!I -ie ogremiaçOes desportivas de natureza privada, na 
condição de eoiatx4radoras. 

Ilarigrafo  link*  Em ambas as hipóteses previstas nos 
incisos I e II do "caput" deste artigo, caber exclusivamente A Organização Social a 
responsabilidade pela realização das atividades nele referidas, em cumprimento ao estabelecido 
no contrato de gestão./..---•, 
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CAPiTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES  GERMS  

042 
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Art  51 - O regulamento próprio contendo os 
procedimentos que a Organização Social adotará paro a contratação de obras e serviços, bem 
como para compras com emprego de recursos provenientes do Poder Público, devera ser 
submetido à aprovaçâo previa da Secretaria contratante, no prazo máximo de 30 (Trinta) dias 
contados da data da assinatura do contrato de gestão. 

Parágrafo único - O regulamento deverá ser publicado 
no Diário Oficial, no prazo maximo de 90 (noventa) dias contados da data da assinatura do 
contrato de gestão.  

Art.  52 - A movimentação dos recursos financeiros 
..._.] transferidos peio Poder Publico A Organização Social deverá ser feita mediante conta bancária 

especifica para cada contrato de gestão. 

Parágrafo único - Havendo mais de um contrato de 
gestão e independentemente da existência de conta bancária já cadastrada para recebimento dos 
valores repassados pelo Poder Pablico, a Organização Social deverá providenciar a abertura de 
nova conta bancária para transferir os valores oriundos de cada ajuste, a fim de que permaneçam 
separados para todos os  tins,  inclusive verificação contábil.  

Art.  53 - Os recursos financeiros transferidos em 

decorrencia do  Conti  ato de Gestão, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados no 
mercado financeiro na forma determinada no contrato de gestão, devendo o rendimento 
financeiro da nikaicáo ser destinado ã execução do programa de trabalho proposto pela 
Organização Social.  

Art.  54 - Nos .ermos da legislação em vigor, o balanço 

patrimonial da 01. ,anizaçao Social devefa  sr  encaminhado à Secretaria competente até o dia 30 

de abril do  exert:  icio subscq uci 

Parágrafo (mico - Caberá a Secretaria competente 

providencia• publicação„dc.,  balanço e do relatório de execução do contrato de gestão no Diário 
Oficial da União c)ti do itstado, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 
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CAPITULO VII . 
DO AFASTAMENTO E APROVEITAMENTO DOS SERVIDORES  

Art.  55 - Os servidores municipais que atuem nas  areas  
previstas no  art.  1" deste Decreto, cujas atividades forem absorvidas em Contrato de Gestão, 
poderão ser afastados para as organizações sociais ou rcaproveitados em outras unidades da 
Administração Direta na forma e condições estabelecidas neste Capitulo.  

Art.  56- Os servidores de que trata o artigo anterior, em 
exercício nas unidades e serviços neles referidos. deverão manifestar-se expressamente pela 
permanência nessas unidades e serviços ou por sua transferência, nos prazos e critérios a serem 
fixados em portaria do 'fitadar da  See  retara eompetente. 

§ I" - 0 servidor que se manifestar pela permanência na 
unidade ou serviço ktereneiado mediante contrato de gestão, por Organização Social, poderá rever 
a opção feita apOs 12 (doze) meses, comados da data de sua realização. 

§ 2' - A manifestação pela transferência da unidade ou 
serviço é irretratilvei. 

§ 3 - A manifestação  sera  feita em formulário padrão 
aprovado na portaria prevista no "eatrztt" deste artigo. 

§ 4" - Durante o prazo de opção, a ser definido na 

portaria prevista no "caput" deste artigo, e  at 	lbrmalização do respectivo afastamento ou 
transferencia, o servidor permanecerá exercendo as atribuições e responsabilidades do respectivo 

cargo,  fib-10o ou emprego na unidade ou serviço a que se encontra vinculado.  

Art.  57 - Os servidores que requererem transferência 

serão aproveitado; em outras unidades 	respectiva Secretaria, observada a respectiva 

vinculação. as nei.:,;:dades e a caigência 	serviços. 

§ 	Fica delegada aos Secretários Municipais das 

pastas respectivas pastas. coutpetéricia para definir os critérios de fixação do local de exercício 
dos servidores referidos no "caput" deste ac.ígo. bem como os respectivos prazos, que serão 
estabelecidos de forma a asiegurar a continuidade dos serviços das unidades às quais se 

encontram 	 gerenciarrento venha a ser conferido à Organização Social, 

observado o dispoato no § ,ft:e'do artigo anterior. 
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§ 2 - Os servicicires da Administração Direta que não —  
forem aproveitados nas unidades da respectiva Secretaria poderão ser aproveitados  ern  outras 

I unidades, desde que comprovado o interesse publico e a conveniência da Administração. 

Art.  58 - 	servidores municipais que se manifestarem 
pela continuidade de exercício nas respectivas unidades  sera°  afastados perante a Organização 
Social que firmar contrato de gestão com o Poder Público. 

§ I" - A competência para autorizar o afastamento de 
que trata este artigo, relativamente aos servidores da Administração Direta, fica delegada aos 
Secretários Municipais. 

§ 2" 0 afastamento dos servidores das Secretarias será 
autorizado pela respectiva autoridade competente. 

§ 30  - o afastamento de que trata este artigo dar-se-á 
sem prejuízo dos direitos e demais vantagens do respectivo cargo,  fun*  ou emprego, 
computando-se o tempo em que o servidor estiver afastado, integralmente, para todos os efeitos 
legais. 

§ 40 - o servidor afastado perceberá as vantagens a que 
fizer jus no  &sae  de origem, compfeendendo a referência de vencimentos ou do salário, 
acrescido das vantagens pecuniárias que a ele se integram nos termos da lei ou de outros atos 
concessivos, as vantagens incorporadas e as tornadas permanentes, os adicionais de caráter 
individual, bern assim as vantagens pessoais ou as fixadas para o cargo, função ou emprego de 
forma permanente, nos termos da legislação especiiica. 

§ 5" - A despesa com os servidores afastados continuará 
a ser programada e executada pela Secretaria Municipal competente, conforme a vinculação do 
servidor, permanecendo sob suas respectivas responsabilidades o pagamento dos vencimentos ou 
salários, a ser efetuado com base nos registros de frequência mensalmente encaminhados na 
forma do artigo 62 deste Decreto. 

§ 6" - 0 afastamento do servidor ocupante de cargo de 
--- provimento  ern  eonnssão. na forma deste artigo, acarretará sua exoneração desse cargo, exceto 

em relação aos titulares oe funções  dc  confiança.  

Art.  59 - Permanecerão na situação em que se 
encontram, no que re:)ielta aos locais de trabalho, o:-; wrvidorcls cedidos ao Municipio de 
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r---- 
ColinaiSP. em razão de convênio celebrado no âmbito do Sistema Único de Saúde que se 
manifestarem pela continuidade de exercieio nas unidades referidas no artigo 55 deste Decreto, 
mantida a realização da despesa com o pagamento de seus vencimentos na forma e condições 

Iprevistas no respectivo corvênio, assim como o reconhecimento de seus direitos e vantagens. 

§ I" - Para fins de concessão e reconhecimento de 
direitos e vantagens dos servidores de que trata este artigo, deverá a Organização Social 
encaminhar à Secretaria Municipal da Saúde os documentos ou requerimentos, devidamente 
instruidos. 

§ 2" - Fica assegurada aos servidores referidos neste 
artigo a percepção dos beneficies concedidos e custeados pela Administração Pública Municipal, 
inclusive os pagos em decorrência de local de trabalho.  

Art.  60 - A concessão e o reconhecimento de direitos e 
vantagens aos servidores municipais durante o período de afastamento junto  it  Organização Social 
incumbirá à autoridade cornpetente da Prefeitura do Município de Colina. 

Parágrafo  Attie() 	Para fins de concessão e 
reconhecimento de direitos e vantagens, nos termos previstos no "caput" deste artigo, a 
Organização Social devera e.ucaminhar ao Departamento de Recursos Humanos, conforme a 
vincuiação do trervidor. em tempo hábil, es documentos ou requerimentos, devidamente 
instruidos, para a;, eompetentes  co  cessões. anotações ou providências, na forma das normas 

legais e regulamen ta res pertiltentes.  

Art.  61 - Ficam vedados o pagamento e a concessão de 
vantagem pecuniária permanente ou complementação salarial, pela Organização Social, aos 
servidores alItstados na forma do artigo 58 deste Decreto, bem como aos referidos no artigo 59, 
com recursos provenientes do contrato de gestão, ressalvada a hipótese de retribuição pecuniária 

relativa ao exercício  tic  função temporária de direção e assessoramento. 

Parágrafo único - A retribuição pecuniária relativa ao 

exercicio de função temporal-la  de direção e assessoramento não se incorporará aos vencimentos 
ou salário do servidor.. riem seri; cornpinada para cálculo de quaisquer benefícios decorrentes do 
cargo, emprego  on  função d.e origem. 

. 	 Art.  62 - Os servidores municipais e os servidores 
cedidos ao tvionicipiE5 de CiAinaiSP. eia  mat)  de convênio celebrado no âmbito do Sistema Onico 
de  Sande  ficarão subrneti,os A gta-encia da Organização Social, oapociultnente quanto aos deveres 
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l
e  obrigações, respeitadas a legislação de pessoal especifica e as normas estabelecidas neste 
ICapitulo. 

§ 1° - Compete  it  Organização Social o controle da 
!frequência e da pontualidade, bem como a programação de ferias anuais. 

§ 2" - Para efeito de controle de frequência, deverá ser 
I observada a jornada de trabalho e  respective  carga horária a que o servidor estiver submetido, por 
força da legislação especifica. 

§ 3° - Compete à Organização Social proceder 
avaliação de desempenho do servidor de que trata este artigo, de acordo com os indicadores de 
desempenho estabelecidos no contrato de gestão ou;  em se tratando de servidor da  area  da saúde, 
os relativos aos serviços de saúde pública no Municipio de Colina/SP, bem como  corn  as metas 
definidas e pactuadas no respectivo contrato de gestão.  

Art.  63 - Caberá ao dirigente da Organização Social, no 
caso de aplicação de medidas disciplinaxs, elaborar relatório circunstanciado dos fatos e remetê-
lo ao órgão de origem, sugerindo a evenlual penalidade a ser aplicada. 

Partigrafo único - Na hipótese do "caput" deste artigo, 
incumbira ao orgão do origem promover o procedimento de natureza disciplinar cabível, 
aplicando, se for o caso, a respectiva penalidade.  

Ail.  64 — Caberá ao Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de 

- O gerenciam.ento do controle e do arquivamento em 
prontuário dos documentos resultwites dos atos aos quais se refere este Capitulo, respectiva 
formalização e demais providências, 

H - A responsabilidade pelo cadastramento, nos 
sistemas informatizados de recursos humanos, dos respectivos eventos funcionais, inclusive para 

efeito de pagamento; 
lii- a expedição dos atos necessários e as devidas 

anotações, pertinentes A situação tancional nos termos das normas legais e regulamentares 
vigentes, a elaboração, o gerenciamento do controle e do arquivamento, em prontuário, dos 

documentos dai  resultant  
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Art.  65 - Poderá ser cessado o afastamento do servidor 
perante a Organização Social nas seguintes hipóteses: 

I - Quando solicitado pelo Titular da respectiva 
Secretaria Municipal. cic acordo  corn  a vinculação do servidor, mediante oficio dirigido ao 
dirigente da Orgenizaçao Social: 

11 - Quando solicitado pelo dirigente da Organização 
Social, mediante justificativa em oticio dirigido ao Titular da respectiva Secretaria Municipal, de 
acordo com a vinculacdo do servidor; 

M • quando solicitado pelo servidor, após decorrido o 
prazo previsto no §I do artigo 39 di:tste Decreto, mediante requerimento.  

Art.  66 - O disposto nos artigos 60 a 64 deste Decreto 
aplica-se, no que couber, durante o período a que alude o§ 4° do artigo 59.  

Art.  67 - As despesas com a aplicação do presente 
Decreto, correrão por conta de dotação orçamemada própria, suplementadas, se necessário.  

Art.  68 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogando 	as disposiçes crr contrário. 

2019. 
113c,efeiturtuniciOil de Colina/SP, 03 de Dezembro de 

1/17) /A 
 I,/ (. 4-,/  

DI AB TAI-IA 
Preit.:no Municipal de  Colina  

,"•••• 

Regisuada nSecfélaria competente e publicada por 
afixação no quadro de avisos da Municipali.441-'--- -:: 

P,IMENfatEREIRAA SILVA.'3011OR 
Seerettsrio Municiptd de Goverho  
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DECRETO N" 4.425, DE 31 DE ACOSTO DE 2.021. 

DECRETO N" 4.188, DE 03 DE 
'4 DEZEMBRO DE 2.019, QUE 
REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL N" 
3.409/2.019, QUE DISPÕE SOBRE A 
QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES COMO 
ORGANIZAÇÕES SOCIA.I.S E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

DIAB TABA,  Prefeito do Município de Colina, Estado de São  
'auk).  no  us°  de suas atribuições legais. e 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da Lei 
Municipal n' 3.409,  dc  21 de novembro de 2019. nos termos dos seus artigos 21 e 22: 

CONSIDERANDO a necessidade de criação de urna comissão 
ienica e as respectivas composições, atribuições, responsabilidades e outras especificações 

Lie atuação para prestar auxilio e suporte, técnico em outras  Areas  distintas do  °Net°  
principal do contrato, à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato de 
:lestão, principalmente no que tange as prestações de contas da Organização Social 
contratada, a fim de conferir uma maior efetividade aos trabalhos de fiscalização da referida 
Comissiio: 

DECRETA  

Art.  1.0  - Fica acrescido o  art.  42-A ao Decreto n° 4.188. de 03 
de dezembro de 2019,  corn  a seguinte redação:  

	

"Art.  4.7-A 	vricecite <,:t." 	at,  7'V I VOT 414:, 	ill;Ç? Ç414  

Prestao3es de Cantos dos Contratos de Gestão do 1.14ttnicipio de Colina, como órgão 

	

tecnico resportsOvel por rtf&rccvr 	 ,Nciporte técnico c,s Com iss5 es de 

Acompanhamento e Fiscalização dos Contratos de Gestãolirmados com as Organizações 
Sociais. 
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§1°- Compete a Comissão Técnica de Avaliação das Prestações  
le  Contas dos Contratos de Gestão do Município de Colina receber do Gestor do Contrato 

Gestão as contas e documentos apresentados pela Organização Social contratada e 
imalisar de JOrma técnica. de acordo com as áreas de competência de cada um de seus 
nembros e emitir relatório endereçado à Comissão de Acompanhamemo e Fiscalização do 
Contrato de Gestão competeme para instruir o relatório desta a ser encaminhado ao 
•estiectivo Gestor. 

- As responsabilidades dos membros  du  Comissão Técnica 
Ic Avaliação das Prestações de Contas .dos Contratos de Gestão do Município de Colina 

limitadas a competência e à atuação técnicas de cada membro. 

§3° - A Comissão Técnica de Avaliação das Prestações de 
-ontas dos Contratos de Gestão do Município de Colina terá a seguinte composição e 
'ereio indicados através de Portaria do Prefeito Municipal: 

I - wn repïcsentante da área técnica do objeto principal do 
7ontrato de Gesteio: 

II - um representante da área técnica juridica; 

Ill- um representante da área técnica contribil eloulinanceira: 

um representante da área técnica de licitações e contratos; 

J 	tin:  representante da área técnica de recursos 17111770110S. 

§40  - 4 Comissão Técnica de Avaliação das Prestaçiii.,.s de 
:.'ontas dos Contratos de Gestão do Município de Colina reunir-se-6 trimestrahnente, em 
Jata, horário e local a serem definidos entre seus membros. 

§5" O prazo para a Comissão Técnica de Avaliação das 
'restagões de Contas dos Contratos de Gestão do Município de Colina apresentar os 
elatários referentes às prestações de contas mensais da Organização Social contratada 
-erá de 30  (Onto)  dias. contados do recebinzento, por um de seus membros, da prestação 
e contas em via impre.s.sa  pelo Gestor do  Commode  Gestão competente. 

§ó" Qualquer membro do comissão Técnica de Avaliação das 
-re.Ntaçoes de Conraa duc ctuaraco.y de cc_vta, 	 Colina poderei ser 
..onviciado pelo Comissão 	Acompanhamento e Fiscalização do Contrato de Gestão 
•ompetente para participar de sua  ream  ião ou acompanhar urna fiscalização  in  loco.." 
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Art.  20  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
3ublicaçfto, revogando-se as disposições em contrário. 

competente e publicada por 
4 

Prefeitura Municipaii de Cana. 31 de agosto de 2.021. 

t  

DIAB TAHA 
Prefeito do Município de Colina 

Registrada na Secret:it:1'a 
ilixaçiio no quadro de a‘ isos desta munieipalidade.  

xi  

R1.113NS PEREIRA' DA SILVA JO1OR 
Secretário Municipal de Goverato 
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DECRETO N.' 4.834, DE 24 DE JANEIRO DE 2.025.  

ALT  ERA O DECRETO TN' 4.188, DE 03 DE 
DEZEMBRO DE 2.019, QUE REGULAMENTA 
A LEI MUNICIPAL N* 3.409/2.019 E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

VALDEMIR .ANTÓNIO MORALLES, Prefeito 
Municipal de Colina, estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação dos 
requisites para habilitação à qualificação das entidades como Organizações 
Sociais no âmbito do Município de Colina; 

CONSIDERANDO o atendimento aos Princípios da 
Legalidade e do Interesse Público no sentido de adotar requisites que estejam de 
acordo com a legislação pertinente em vigência e privilegiar o amplo acesso à 
qualificação de entidades que atendam aos requisites legais como Organizações 
Sociais no Município de Colina e, consequentemente, proporcionar a ampla 
concorrência para melhores condições de contratação pelo Município e de 
prestação de serviços à população. 

DECRETA  

Art.  V. Fica ALTERADA a redação do  Art  2", do 

Decreto n° 4.188. de 03 de dezembro de 2019, que passa a vigorar da seguinte 
forma:  

"Art.  2" - São requisitos específicos para que as 
entidades privadas referidas no artigo 1' deste Decreto habilitem-se 
qualificação: 

I - Comprovar o registro de seu ato constitutivo, 
dispondo sobre: 

a) natureza so.cial de seus objetivos relativos à 
respectiva área de atuação: 
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DECRETO N.' 4.834, DE 24 DE JANEIRO DE 2.025. 

b) finalidade não lucrativa,  corn  a obrigatoriedade de 
investimento de seus excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias 
atividades; 

 

ci ter, corno órgãos de deliberação superior e de 
direção, um Conselho de Administração e uma Diretoria, definidos nos termos do 
Estatuto, assegurados aqueles composição e atribuições normativas e de controle 
básicas previstas nos artigos 3' e 4' deste Decreto; 

d) participação, no orgão colegiado de deliberação 
superior, de representantes dos empregados da entidade e de membros de notória 
capacidade profissional e idoneidade moral; 

e) composição e atribuições da Diretoria; 

f) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário 
Oficial da União, dos relatórios financeiros e do relatório de execução do 
contrato de gestão; 

g) no caso de associação civil, a aceitação de novos 

associados, na forma do estatuto; 

h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do 
patrimônio liquido em qualquer hipótese. inclusive em razão de desligamento, 
retirada ou falecimento de associado ou membro da entidade; 

previsão de incorporação integral do patrimônio, 
dos legados ou das doações que lhe foram destinados, bem como dos excedentes 
financeiros decorrentes de suas atividades, em caso de extinção ou 
desqualificação, ao patrimônio de outra organização social qualificada no âmbito 
do Estado ou do Município de Colina/SP, da mesma  area  de atuação, ou ao 
patrimônio do Munieipio de Colina!SP, na proporção dos recursos e bens por ele 
alocados nos termos do contrato de gestão;  

It-  Possuir a entidade mais de 3  (tits)  anos de 
fundação, sendo comprovado através da Certidão de Inscrição ao Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) emitido pela Receita Federal do Brasil; 

PREFEITURA 	
0"4"--

MUNiCIPAL DE 

COUNA 

 



PREFEITURA 
,1 MUNICIPAL DE 

' COUNA 

'Prefeitura .934unk tp.  air  de Colina 
Rua Antonio Paulo de Miranda. 466 —Cx. Postal 41 - CEP- 14770-0 It)  -Colina-- Estado  de Sao Paulo 

17> 334 1-9446 site: .veni 

Cti PJ 45.29.1.234/10) - 	!MSC.  ESTA  DUA L 268.009.510.113 

C 053  

DECRETO N.° 4.834, DE 24 DE JANEIRO DE 2.025.  

ill  - Haver aprovação, quanto ao cumprimento 
integral dos requisitos para sua qualificação, do Secretário ou Titular do órgão 
supervisor ou regulador da  Area  de atividade correspondente ao seu objeto social. 
observado o disposto no artigo 6" deste Deereto. 

§ 1" - Somente serão qualificadas como Organização 
Social as entidades que, efetivamente, comprovarem o desenvolvimento da 
atividade descrita no artigo 1" deste Decreto há mais de 2 (dois) anos. 

§ 	Poderá ser qualificada no Município de Colina 
Organização Social que esteja regularmente qualificada como Organização 
Social em outro Município do estado de São Paulo, desde que atenda aos 
requisitos previstos neste artigo. devendo a OS apresentar o Decreto ou outro 
documento que comprove a referida qualificação."  

Art.  r. As despesas decorrentes deste decreto serão 

suportadas por dotação própria, suplementada se necessário.  

Art.  30, Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições  ern  contrário. 

Prefeitura Municipal de Colina/SP, 24 de janeiro de 2025 

,,NKAI_IIEM113,,A106N10 MORALLES 
PrekeitiMorticipal de Colina/SP 

/
-cretaria competente e Rrpgistrada na S 

publicada no Diário Oticial 	lyluniaipio de ColinaiS 

P1AE4S 11  ARA-6A  SUN  A. .1.  NIOR 
Secretário Municipal de Governo 



REFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

TERMO DE REFERÊNCIA 
(INFORMAÇÕES  SO  RE O PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE COLINA-SP)  

UNMADE DE PRONTO  ATENDIMENTO  MUNICIPAL  

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO SEM FINS 
LUCRATIVOS, QUALIFICADA .COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL NA ÁREA DE 
ATUAÇÃO DE ATENÇÃO EM SAÚDE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE COLINA OU 
EM MUNICÍPIOS DO ESTADO Diff  SAO  PAULO PARA A  GESTIC),  
OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE PARA A 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL E SERVIÇOS  MEDICOS  PARA 

• A REALIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DE EMERGÊNCIA PARA REFERÊNCIA  DRS  
V — BARRETOS. 

I. 	JUSTIFICATIVA 

A Unidade de Pronto Atendimento Municipal de Colina  (PAM)  é  urn  serviço público de saúde que 

integra as redes de urgência e emergência. Constitui o componente  pre-hospitalar fixo e está 

implantada em local estratégico no município de Colina-SP, 

uma estrutura de complexidade intermediária, situando-se entre as unidades básicas de saúde e os 

serviços de emergência hospitalares, com acolhimento e classificação de risco, tendo como 

atividade fim o atendimento ao usuário quanto aos cuidados de saúde. Para seu adequado 

funcionamento técnico e administrativo,  $ão  necessárias ações de logística e abastecimento 

específicos, gerenciamento de pessoas, faturainento e informações sobre saúde concernentes ao 

atendimento do público em geral. As estruturas físicas e logisticas, bem como os processos, são 

interligadas de forma que o funcionamento de um componente interfere em todo o conjunto e no 

resultado final da prestação do serviço. 

Neste momento, é necessário reorientar o modelo de gerenciamento dos serviços de saúde, 

buscando atingir novos patamares de prestação dos serviços para proporcionar otimização do uso 

dos recursos públicos e economia nos processos de trabalho associados à elevada satisfação do 

usuário. 

Para atingir este objetivo, a Secretaria Municipal.  de Saúde da Prefeitura do Municipio de Colina, 

propõe a utitlização da Organização Social de Saúde, entidade sem fins lucrativos, para gerir a 

Rua Coronel Nogueira, n°321 —Jardim São João - Colina/SP - CEP 14770-000 - Fone: (17) 3341-9430  
site:  www.eolina.sp.gov.br  -  e-mail:  smsaude.colinaggmail.com  
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PREFEITURA M CIPAL DE COLINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA  SAO  E 
memew7orat 

Unidade de Pronto Atendimento Municipal, localizada na Praça  Dr.  Lamounier de Andrade, n° 126, 

Centro, Colina/SP —  Cep:  14770-0.00. 

O serviço a ser contratado visa assegurar a prestação de serviços assistenciais em caráter continuo e 

'eficiente, objetivando o humento da capacidade de atendimento e a redução da espera para 

realização de atendimentos, consultas, encaminhamentos, promovendo, desta forma, maior 

qualidade no atendimento ao usuário. 

Podem ser destacados como benefícios adicionais pertinentes a este modelo de serviço, a 

integralidade do funcionamento do serviço, sem interrupçes motivadas por falta de manutenção, 

falta de insumos ou reposição de peças e ausência de pessoal médico e técnico especializado, pois a 

empresa contratada ficará integralmente responsável pelas manutenções preventivas e corretivas e 

pela contratação de pessoal devidamente qualificado. 

Com estas ações, a Secretaria Municipal de Saale não precisará se incumbir da contratação de 

tnedicosjunciondrios administrativos, de serviço de agenciamento e na aquisição de insumos para o 

funcionamento dos serviços. 

Este Termo de Referência, visa A contratação emergencial de prestação de serviços para o Sistema 

Único de Saúde - SUS, que contemplem. todas as necessidades de saude da rede de assistência 

saúde municipal. 

Salienta-se que o município de Colina possui o Pronto Atendimento Municipal -  PAM  com o 

SAMU 192, já em funcionamento 24 horas por dia, com uma equipe atuante por meio de servidores 

públicos municipais e contratados através de convênio com a Sociedade Filantrópica Hospital José  

Venancio,  além da gestão e financiamento de toda a estrutura física, de materiais e exames 

diagnósticos, porém, ha a necessidade de reorganizar o —odeio de atendimento afim de ampliar e 

qualificar os atendimentos prestados aos usuários, alem de otimizar os gastos públicos em saúde. 

As bases para o planejamento estão relacionadas as necessidades da população da Cidade, 

adequando-as principalmente através da contratação .de - recursos humanos, para assegurar a 

assistência humanizada e resolutiva no âmbito da porta de entrada de urgência e emergência que 

serão acolhidos e assistidos em suas diversas demandas de saúde pelo  PAM  nas 24h do dia, todos 

os dias da semana, incluindo sábados, domingos e feriados. 
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Ern  decorrência da execução do objeto espera-se garantir A população de Colina, um acolhimento e 

uma assistência eficiente e segura, agilizando o atendimento dos casos graves e redirecionando de 

fauna ordenada os casos sem gravidade. 

2. CARACTERIZAÇÃ DA UNIDADE 

A Unidade de Pronto Atendimento Municipal de Colina é uma unidade classificada pelo Ministério 

da Saúde como um componente da Rede de Atenção As Urgências, no âmbito do Sistema Único de 

Saúde — SUS, localizada na Praça  Dr.  Lamounier de Andrade, n° 126, Centro, Colina/SP —  Cep:  

14770-000, estruturada com perfil de Urgência e Emergência e programada para desenvolver um 

trabalho assistencial com oferta 100% SUS, com regime de observação por no máximo 24 horas e 

demais serviços de apoio assistenciais e administrativos. Funciona na condição de unidade pública 

compondo a Rede de Atenção as Urgências, além de funcionar também como sede descentralizada 

do SA1VIU 192 Barretos, atendendo com um veiculo tipo Unidade de Suporte Básico. 

3. PRODUTO 

A unidade de Pronto Atendimento Municipal visa contemplar as •necessidades essenciais para o 

efetivo acolhimento, atendimento e assistência aos pacientes do município, com a atenção 

ambulatorial especializada e com, a rede hospitalar. 0 desenvolvimento de todas as ações 

assistenciais de urgência e emergência, exclusivamente será executado através da contratação por 

Contrato de Gestão, de Organização Social, para o gerenciamento e execução de atividades e 

serviços de saúde para o  PAM,  garantindo assim, assistência adequada, continua, integral e 

humanizada aos pacientes, com consequente e organizada referência para os diversos níveis de 

atenção. 

A Comissão de Avaliação que será designada pelo Chefe do Poder Executivo será responsável pelo 

acompanhamento técnico e assistencial do presente Teimo de Referência, onde fará a fiscalizaçao 

de todas as ações gerenciais e assistenciais da Organização Social quando do atendimento a 

população, e também fará o acompanhamento da prestação de contas e da execução financeira do 

Contrato de Gestão. 
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4. ATIVIDADES 

O  PAM  tem capacidade  minima  de 6 (seis) leitos de observação. Capacidade de atendimento médio 

de 100 (cem) a 150 (cento e cinquenta) pacientes por dia. População na  area  de abrangência de 

20.000 (vinte mil) habitantes aproximadamente. 

As atividades existentes no  PAM  24H são assistenciais com acolhimento e classificação de risco e 

com 3 (três) leitos de observação vermelha com suporte para pacientes graves, 6 (seis) leitos de 

observação amarela, sendo executadas nas 24h do dia, todos os dias da semana, inclusive sábados, 

domingos e feriados. 0  PAM  é porta de entrada de urgencia e emergência, ordenado junto com as 

demais unidades da rede. 

0  PAM  estará diretamente ligado à Central de Regulação — SAMI.1 192 Barretos. A porta de 

entrada de urgência, com seu potencial técnico a assistencial, de acolher, estabilizar e dar 

continuidade à assistência ao paciente, dentro da lógica prioritária. Toda a demanda de saída do  

PAM  que necessitar de continuidade na assistência, quer seja de urgência quer seja eletiva, em 

qualquer nível de atenção da rede, será regulada pela Central de Regulação SAMU 192. 

Os principais setores existentes no  PAM  são: 

e •Recepção, acolhimento com classificação de risco, sala de espera e consultórios; 

• SAMU 192 — Unidade Pré Hospitalar Básica, transporte e remoção de pacientes; 

• Unidade de veiculo de transporte de paciente; 

• Unidade móvel de remocao de pacientes; . 

• Urgência - sala de reanimação (sala vermelha); 

.• 	Sala de Procedimentos, diagnósticos,médicos e de enfermagem; 

• Diagnóstico laboratorial e de imagem (Eletrocardiograma e Radiografia); 

• Sala de Observação: adulto e pediátrica; 

• Dispensario de medicamentos interno; 

• Apoio logístico; 

• Apoio administrativo; 

• Serviço de gestão de informação eficiente e compatível para a transmissão de base de dados 

para o Ministério da Saúde. 
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4.1 Para a organização das ações assistenciais de emergência foram definidas as seguintes 

estratégias assistenciais básicas: 

4.1.1. Acolhimento com 100% de classificação de risco na porta de entrada, integrante da 

humanização da atenção, garantindo um modelo de atenção efetivamente baseado no usuário e em 

suas necessidades de saúde; 

4.1.2. Atendimento de emergência; 

4.1.3. Acompanhamento e avaliação dos pacientes em observação, tanto adulto quanto pediátrica; 

4.1.4. Solicitações de internação, transferências via regulaçao SAMU 192, bem como fornecimento 

de médico e enferineiro para transferência quando necessário; 

4.1.5. Realização de exames e procedimentos compatíveis  corn  a complexidade do  PAM;  - 

4.1.6. Atividades atinentes a regulação dos pacientes atendidos, tais como preenchimento de 

documentos, contato com a Central de Regulação SAMU 192 Barretos e contato com o Hospital de 

Referência Local; 

4.1.7. Protocolos clínicos assistenciais e de procedimentos administrativos; 

4.1.8. Gestão baseada em resultado,  corn  aplicação de tecnologias de gestão para aumentar a 

eficiência e resolutividade, diminuir os riscos para os usuários e profissionais, prestar serviços 

efetivos e melhorar a qualidade da atenção à saúde; 

4.1.9. Desenvolvimento de atividades de educação permanente para as equipes e componentes da 

assistência; 

4.1.10. Utilização de sistemas logísticos e de tecnologia da informação, possibilitando a articulação 

e integração aos diversos serviços e equipamentos de saúde, gerando relatórios assistenciais 

demandados pelo e-SUS e que possibilitem e orientem a tomada de decisão; 

4.1.11. A qualidade da resolutividade da atenção constitui a base do processo assistencial de toda a 

rede de atenção As urgências e deve ser requisito do  PAM;  

4.1.12 Envio e fixação das escalas de plantonistas até o 25° dia de cada mês (médicos, enfermeiros e 

técnicos de enfermagem); 

4.1.13 Com base nesta organização, a contratada deverá prever todas as necessidades de contratação 

e aquisição de serviços e materiais para prestação da assistência prevista nesta convocação pública 

no que tange as ações assistenciais de urgência e emergência do  PAM,  com a garantia de que a 
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• estrutura disponibilizada atenda integralmente As necessidades dos usuários do Sistema Único de 

Saúde, objeto do presente contrato. 

5. SERVIÇOS 

5.1. A CONTRATADA deverá se responsabilizar peia gestão administrativa da Unidade, incluindo, 

mas não se limitando: 

5.1.1. Gerenciamento da logística dos recursos materiais, financeiros, de informações e pessoal; 

5.1.2. Gerenciamento da Qualidade em Sal'ide; 

5.1.3. Contabilidade Financeira (gestão de recursos, lista de credores e devedores, fluxo de 

pagamentos); 

5.1.4. Representação, inclusive jurídica; 

5.1.5. Governança; 

5.1.6. Gerenciamento de Riscos; 

5.1.7. Recursos Humanos e Saúde Ocupacional;  

5.1.8. Relações com fornecedores; 

5.1.9. Educação permanente e aperfeiçoamento profissional; 

5.1.10. Gerenciamento das instalações (incluindo Controiadoria de Acesso); 

5.1.11. Gerencianiento da informação, inclusive automatizada; 

5.1.12. Patrimônio; 

5.1.13. Garantir a alimentação de qualidade dos funcionários de forma continua e dos usuários 

quando necessário, lembrando que estas refeições deverá ser de no mínimo quatro por dia, sendo:  

cafe  da manhã, almoço, lanche da tarde e jantar; 

5.1.14.Garantir na unidade: medicamentos, materiais médico-hospitalares e correlatos, bem como 

manter o estoque; 

5.1.15. Manutenção Predial. 

6. A CONTRATADA deverá; 

6.1. Assegurar o cumprimento de todas as normas contábeis e -financeiras; 
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6.2. Assegurar o cumprimento da legislação brasileira; 

6.3. Prover as instalações e aparato necessários aos serviços de gestão administrativa; 

6.4. Assegurar a capacitação do pessoal encarregado das funções de gestão administrativa e 

assistencial; 

6.5. Assegurar boas praticas de governança; 

6.6. Deverá existir manuais, procedimentos ou rotinas administrativas de funcionamento e de 

atendimento e estes estarem disponibilizados por escrito e em sistema informatizado, acessível a 

todos os profissionais, atualizados e revisados periodicamente pelo Responsável Técnico da 

Unidade; 

6.7. A CONTRATADA deverá implantar protocolos  medicos,  de enfermagem e demais áreas, em 

concordância com a Secretaria Municipal de Saúde de Colina, garantindo a eliminação de 

intervenções desnecessárias e respeitando a individualidade do sujeito, que deverão estar 

disponibilizados por escrito e em sistema informatizado, acessível a todos os profissionais da 

assistência A saúde, atualizados e revisados anualmente pelo Responsável Técnico; 

6.8. A CONTRATADA se obriga durante todo o prazo de vigência do contrato, manter o ambiente 

seguro, com práticas que assegurem altos padrões de conforto e limpeza; 

6.9. A Gestão da unidade deverá respeitar a legislação ambiental e possuir a documentação exigida. 

O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de Saúde deverá ser implantado até o 3° mês após a 

assinatura de contrato, devendo este ser validado pela Vigilância Sanitária Municipal. A coleta dos 

resíduos sólidos/lixo hospitalar será de responsabilidade do município; 

6.10. A Unidade deverá dispor de um serviço de dispensario de medicamentos interno, dirigido por 

um farmacêutico responsavel que desenvolva as atividades clinicas relativas a gestão, que dever ser 

organizadas de acordo com as caracteris'ticas onde se insere o serviço, isto 6, manter coerência com 

o porte e o nível de complexidade do mesmo. O dispensario de medicamentos interno, deverá 

funcionar 24 horas e será destinado apenas para a dispensação de medicação interna, para a sala de 

nebulização, urgência e emergência adulta e pediátrica; 

6.11. As refeições servidas ao corpo funcional e aos acompanhantes quando necessário serão de 

inteira responsabilidade da CONTRATADA. Todos os profissionais de assistência direta ao 

paciente, em regime de plantão, não devem,  ern  hipótese alguma, se afastar da unidade para 
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refeições, devendo, portanto, serem fornecidas dentro —a unidade, de modo alternado, afim de não 

interromper o atendimento; 

6.12. A unidade deverá realizar ações de vigilância epidemiológica através do correto 

preenchimento da notificação compulsória. de doenças, conforme consta na Lista Nacional de 

Notificação Compulsória do Ministério da Saúde, assim como ações relacionadas a outros agravos 

de interesse epidemiologico, incluindo -se aqui o5 atendimentos aos nacietttes vitimas de violência; 

6.13. A CONTRATADA poderd celebrar Contrato para equipamentos de laboratórios e material de 

analises clinicas,  bombes cc  infusão e outros que ven.F,:atn a sez.  necess6..rios, assim como contrato de 

aluguel ou outra modalidade para utilização de equipamentos que a especialidade medica venha a 

necessitar para esclarecimentos diagnosticos; 

6.14. A contratada poderá celebrar contrato com prestadoras de serviços, visando a contratação de 

serviços de apoio logístico, tais como lavanderia„ enxoval, gases medicinais, alimentação, seguranca 

e manutençao predial; 

6.15. A CONTRATADA  sera  responsável pelo processamento da rouparia do estabelecimento, 

incluindo-se os reparos que se fizerem necesstrism; 

6,16. A CONTRATADA apresentara anualniente a Secretaria Municipal de Safide inventário de 

imobiliário e equipamentos indicando o tombamento e os estado do item; 

6.17. A CONTRATADA deverá adotar .valores compatíveis  corn  os níveis de remuneração 

praticados no mercado e no município atualmente- para o pagamento de salários e de vantagens de 

qualquer natureza a dirigentes e funcionários da Unidade: 

6.18. A CONTRATADA devera realizar processe seletivo através de entrevista e análise de 

curriculos e documentos probatórios para a contratz0o de funcionários; 

6.19. A CONTRATADA deverá operacionalizar,senriços de informática com sistema para gestão 

que contemple no mínimo: Registro eletrônico de admissão e alta do usuário; gestão de 

procedimentos, controle de estoques, serviços de apoio e relatórios gerenciais, banco de dados de 

RH; 

6.20. De acordo  corn  o Decreto Municipal n° 4.188/2019, a Organização Social fará publicar, no 

prazo de 60(sessenta) dias úteis, depois da celebração do Contrato de Gestão, regulamentos 

aprovados pela comissão de avaliação e fiscalização, contendo os procedimentos que serão 

adotados, no âmbito do contrato para .c:ontrar..ação de obras e serviços, compras, contratação de  
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pessoal e piano de cargo e salários, tudo isso respeitando os princípios da administração pública 

devendo ser disponibilizados no  site  da Organização Social; 

6.21. A Comissão de Avaliação deverá dar o atesto para todo o direcionamento de gastos seja com 

pessoal, serviços, terceirizados, aquisição e outros; 

6.22. Os pagamentos poderão sofrer alterações caso seja realocado pela Secretaria Municipal da 

Saúde, algum item da tabela de estimativa de custo para a contratante — Organização Social. 

6.23. Serviços de pessoal e de terceiros: 

6.23.1. A CONTRATADA será integralmente responsável pela contrafação de pessoal e de 

terceiros para execução dos serviços que compõem o Contrato. Deverá dispor de recursos humanos 

qualificados, com habilitação técnica e legal, com quantitativo compatível para o perfil da unidade e 

os serviços a serem prestados. Deverá desenvolver e implantar uma Política de Gestão de Pessoas e 

• obedecer as Normas do Ministério da Saúde/MS, do Ministério do Trabalho e Emprego/MTE, 

especialmente a Norma Regulamentadora de Segurança e Saúde no Trabalho em Estabelecimentos 

de Assistência à Sadde(NR32), assim como as Resoluções dos Conselhos Profissionais. Dever* 

ainda, implantar e desenvolver uma Política de Segurança do Trabalho e Prevenção de Acidentes, 

em conformidade com a  NR  32/2005 do MTE. 

6.23.2. Serviços a serem contratados: 

6.23.2.1 Contratação de Recursos Humanos de Direção Clinica; Direção Administrativa; 

Coordenação de E,nfeilnagem, Coordenação de Recursos Humanos; Assessor Administrativo; 

6. 23.2.2. Contratação de Recursos Humanos administrativos e assistenciais (profissionais de saúde 

e de apoio As atividades de urgência e emergência); 

6.23.2.3. Manutenção e conservação do patrimônio próprio da unidade; 

5.23.2.4. Aquisição de insurnos (material medico-hospitalar, rouparia e outros); 

5.23.2.5. Aquisição de Medicamentos e materiais de consumo; 

5.23.2.6. Serviços de apoio à diagnose e terapêutica - SADT; 

5.23.2.7. Contratação de serviços de apoio (vigilância, alimentação, limpeza, recolhimento de lixo 

especial, lavanderia, rouparia e educação continuada); 

5.23.2.8. Reforma e adequaçao do  PAM  quando solicitado ou necessário. 

6.24. A proposta prevê a estrutura e estabelece normas e rotinas para o funcionamento do serviço de 

transporte de pacientes i-ntra-hospitalar; 
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6.25. A formatação do serviço deverá prover ps recursos humanos e materiais para garantir a 

demanda assistencial  minima  de atendimentos.  médicos/dia, de acordo com o porte da unidade, além 

de acolhimento, consultas e procedimentos a- ,erarrria.gern e da equipe multiprofissional para 

atender os quadros agudos, clínicos ou traurriáticOs: 

6.26. Exames de Serviço Auxiliar de Diagnóstio. e:Terapia (SADT) compatível com o perfil de 

atendimento e  corn  o objeto do serviço a ser prestado(exames laboratoriais, Eletrocardiograma e 

Exames de radiologia clinica); 

6.27. Empregar seus melhores recursos, tOto. humanos quanto técnicos, na implantação dos 

serviços discriminados, devendo para tanto, cumprir as condiOes aqui estabelecidas; 

6.28. Caberd a contratada ge.renciar e operacionalizar o setor destinado para combate a possiveis 

pandemias de DENGUE e do CORONAVT.ALIS (CECOV - Centro de Enfrentamento ao 

Coronavirus), fornecendo para tal todos c profissionais e insurnos para realização dos 

atendimentos; os profissionais destinados para  tai area  deverão estar inclusos no quadro de 

funcionários da contratada e quando do término da pandemia deverdo ser integrados a estrutura do 

Pronto Atendimento Municipal, e a  Area  destinada para o CECOV se tornará leitos de observação 

para o'Pronto Atendimento 

7. DA CESSÂO DE SERVIDORES 

7.1. De acordo  corn  a lei municipai '3.409/2019 e com o Decreto Municipal n° 4.188 ficará 

facultado ao Poder Executivo a cessão de servidor para a Organização Social com ônus para a 

origem. Sendo assim, a Secretaria de Saúde poderá ceder alguns servidores que são essenciais para 

a continuação do serviço prestado na Unidade de Pronto Atendimento para a Organização Social 

que fará a Gestão. Operacionalização e _77-xecueilo de Serviços de Saúde desde que haja interesse da 

empresa contratada e do servidor em questão. 

8. MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS PARA O  PAM  

8.1. Caberá a contratante a responsabilidade de todos os itens necessários ao funcionamento 

assistencial do  PAM,  como também a manutenção preventiva e corretiva do pacrirn6nio já existente, 
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bem como a contratação de todos os - serviços . que permitam a operacionalização da assistência 

dando as devidas manutenções na Unidade. Os equipamentos e mobiliários adquiridos pela 

contratada durante a gestão passarão -a integrar o patrimônio da Unidade, sendo de propriedade do 

Município. 

9. FORMA RE APRESENTAÇÃO DA PRODUÇÃO 

9.1. Visando o acompanhamento e -avaliacão do TERMO DE REFERÊNCIA e o cumprimento das 

atividades estabelecidas nas metas de produção e, nos indicadores estabelecidos a CONTRATADA, 

deverá encaminhar mensalmente, até o 15°(décimo quinto) dia de cada mês, a documentação 

informativa das atividades realizadas pelo  PAM  no mês anterior. As mesmas devem ser 

encaminhadas por meio eletrônicá (correio eletrônico para endereço da CONTRATANTE a ser 

informado após a assinatura do contrato) e por meio impresso, com o devido Ofício referenciando e 

mencionando as demais modalidades de envio. As informações acima mencionadas serão 

encaminhadas através de formulários padronizados da CONTRATADA. 

9.1.1 A CONTRATANTE deverá ter acesso ao sistema informatizado utilizado pela Contratada 

para permitir um melhor acompanhamento da produção e efetiva fiscalização. Este acesso poderá 

ser através de senha para acesso direto ao sistema ou por meio de um  software  integrador; 

9.3 .2 A Secretaria Municipal da Saúde =cederá a análise mensal .dos dados enviados pela 

Gerência da Unidade para que sejam atestados os serviços vinculados aos repasses de recursos; 

9.1.3 Será realizada por parte da comissão de avaliação designada pelo Poder Executivo, a 

avaliação a cada período de dois meses (bimestral) dos indicadores e metas do bimestre findo, para 

a avaliação e pontuação dos indicadores; 

9.1.4 Esta avaliação não anula a possibilidade de que sejam firmados Termos Aditivos ao Contrato 

de Gestão vigente em relação as clausulas que quantificam as atividades assistenciais a serem 

desenvolvidas pela CONTRATADA e seu correspondente reflexo econômico-financeiro, a qualquer 

momento, se a CONTRATADA, a seu  criteria  entender que condições e/ou ocorrências 

excepcionais incidem de forma muito intensa sobre as atividades da unidade, inviabilizando e/ou 

prejudicando a assistência  all  prestada; 

Rua Coronel Nogueira, n0321 —Jardim são  „Tole  - Colina/SP - CEP 14770-000 - Fone: (17) 3341-9430  
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também todos os contratos de serviços • los por araba3 as partes. 

10. INDICADORES 

PRFF Ei T 7:: 3  

/..:71,  Fill A NI kElt4 	 StZ.kii EC. 
1,•••• 4%.,•••  

9.1.5 Todos os bens e materiais adquiridos.devereid 	!cificados nos relatórios mensais, com as 

respectivas copias das notas ficais, bern cotho o ocii ic  so  dos mesmos dentro da unidade e 

10.1. Atendimento ao usuário (Porcente.gm de ps.cicn.: atendidos per médico): 

Objetivo: identificar necessidade e prioridade do ps'd 

Meta: 95% 

Formula: Número de atendimentos  medicos  / 	wzai de .acientes acolhidos. 

10.2. Índice de absentismo por categoria p,ofi!,•sir)nai. 

Objetivo: Medir a disponibilidade da força de traballac e dar  urn  indicativo do nível de satisfação 

dos funcionários, através da análise das faltas ao trabaiho. 

Meta: 3% 

Fórmula: Horas liquidas faltantes X Floras iquidc disoriveis 

-Numerador: Horas líquidas faitantcs = o.si de .,:-,,•:ra.;...lrarzrites exceto iicenga de saúde com menos 

ou até 15 dias). Licenças de saúde aciyri4 de 15 	férias e licença maternidade deverdo ter os 

profissionais substituídos pelo tempo neces.sbrie. 

Denominador: Floras liquidas disponíveis 	trAal..de horas brutas mensais (jornada contratual), 

exceto o repouso remunerado. 

10.3. Ouvidoria para usuários e profissionais: 

Critério: entender que condições e/ou ocorrEnoias excepcionais incidem de -Forma muito intensa 

sobre as atividades da unidade, inviabilizaido elo; preudcano a assistência ali prestada. Poderá 

ser feita através de telefone, caixa de sugest6esfertes ou por c.-rnaii, sempre em locai visível. Os 

relatórios gerados a partir dessa analise deverão conter o pereentu.al  deelogios/críticas e as medidas 

tomadas pela unidade para sanar possiveis deficiências, inclusive com retomo ao usuário quando o 

mesmo deixar uma forma do contate, 

10.4. Desempenho Assistencial (Taxa de Mortaidatic .Avaliada  on  Unidade de Emergência). 

Objetivo: Medir a taxa de óbitos ocorridos no  seer  de emergência. 

Meta: 5% ( Com excessao de pandemia.$) 

Rua Coron&. No!avieira, n'321 	S'an 	- 	 CE.P 1.4770-0:34; - Foner 471 '7) 3341-0430 
site: www.ceiirt a.sfigav.b7:.. 
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Fórmula: Número de óbitos X.100 / NíaMeru' de altas 

Numerador: Número de óbitos - total de pacientes que tiveram alta por óbito. 

Denominador: Número total de pacientes que tiveram alta no período. 

10.4.1 Excluem-se os, que, chegando-  cadaver,  não recebemnenhuma manobra de reanimação e nem 

outros atos terapéuticos. 

10.4.2 Inclui todos os falecimentos por qualquer causa durante sua permanência no Serviço de 

Urgências e em suas dependências (incluindo os deslocamentos para radiologia, ou outros meios 

diagnósticos), assim como durante as transferências internas.. 

10.5. Tempo Médio de espera entre a classificação de risco do enfermeiro e o atendimento medico. 

Objetivo: Acesso rápido ao atendimento 'médico priorizando o risco de vida. 

Meta: 

Pacientes classificados Ve_ 	nelho: < 15 minutos 

Pacientes classificados Amarelo: ideal < 30 minutos 

Pacientes classificados Verde: 120 minutos 

Pacientes classificados Azul: ate 240 Minutos ou redirecionado a rede de atenção primaria. 

10.6. Tempo •-de permanência na emergência. 

Objetivo: manter o fluxo de alocação de pacientes. 

Meta: Nenhum paciente mais de 24h. 

Formula: Total número de pacientes / dia número de alias 

Numerador: N' de Pacientes/dia - total de leitos ocupados As 24 horas de cada dia. 

Denominador: Número total de pacientes que tiveram alta no período analisado. 

10.6.1 Todo paciente que necessitar permanecer .mais de 24 horas cieve ser inserido no Sistema de 

Regulação do Município em leito de internação. O  PAM  não é unidade hospitalar, portanto não 

interna. Caso algum paciente permaneça mais de 24h em obse-ração, a justificativa deve ser 

apontada. 

10.7 Eficiência (Relatórios de desempenho assistencial e o financeiro mensal dentro dos padrões 

estabelecidos pela CONTRATANTE). 

Objetivo: definir o perfil de atendimento da unidade 

Meta: 100% 

Rua C'..oronel  Nogueira,  re3.21. Jartlim So Joao Coiina/SP - CEP 14770-000 -  Fone:  (17) 3341-9430 
site: www.colina.sp.gov.br  - 	srasande.coii.na@grnail.com  
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10.7.1 Os relatórios deverão ser envi:ados niCriSiiiii.T.C..-0171 anexo junto  corn  a prestação de contas 

(relatório financeiro) ate o 15"(deem' qui'ftt. 	do. it:-.'”;...sarosequente a prestação de .serviço, seu 

envio independe do monitoramento himes 

a fiscalização. 

10.7.2 As fórmulas listadas acima devem szre. 

10.7.2 Todos os indicadores listados 	 A CONTRATANTE 

poderá, a seu critério, esiobelecer novas 
	

1‘,7.7...:•,-.NriT,IATADA, a qualquer 

momento. 

10.7.3 Para a CONTRATANTE esses indicadoti. • 	c'.t.:?.dos serão 	7,ortantes para, a avaliação 

de qualidade e os indicadores de produ 	o e:n., 	ni-0.1rnento  dot;  er içes realizados, além de 

sua importância para a prestação de conia cn c iv.5..1'.Nlill.3.•TÉRIO DA SAÚDE e o repasse do 

Pagamento a Orgariizat,lo Social. 

11. METAS DE PRODUÇÃO 

As metas de produção estabelecidas para z 	,j,e Pronto Atendimento Municipal esta de 

acordo com as Metas estabelecidas 	. 	 Saúde. e 0..brangem quantitativos a serem 

obtidos mensalmente descritos na  tab&  

11.1 ATIVIDADES MiNIMA,S Al-ZEAL:1Z ' 

os c:iiculos dos indicadores. 

a comissão que  sera  designada para 

• Procedimentos Clínicos 

Atendimento medico em 2411 e PrOnto Af;ety.t7-aente-.3 

Atendimento com Classificação de Risco, 

TOTAL 

,ro:hiatie Mes‘.-ast;j — 

2,2a3 

2300 
— 

5.60.9 

TOTAL GERAL DE PROCEDIMENTOS 5.60 

11.2 QUADRO DE RECURSOS IIITMANDOS 

A Equipe Técnica 	 esinnads 	(vinte e quatro) horas de funcionamento da 

Unidade de Pronto Atendirnento Municipal e .244.;!Sarrul 92, a sego 

Rua Corunei Noueira.. n`321 --  Jardim  So Juiio •- 	 1.4770-011.5 -7..-7'or.trz (17)3341-5)430 
sue; www,cch3.3Eza..s;:.gfrsi.l.!r 	5!:: 
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FISSIONAIS/SEAW6 T'Et°  EfE  
APOIO 

Médico / Generalista 24h 

EQUIPE 

..._ 

Medico / Pediatria 12h 
Medico de Transferencia 

Coordenador de Enfermagem 
Enfermeiros  ii  
Farmacêuticos 5 
Técnicos de Enfermagem 10 

Técnicos de Radiolo1.3ia 
Biornédicos 

Controladores de Acesso 

Recepcionistas 
Coordenador Administrativo 
* uxiliar Administrativo 

Auxiliar RI-1 l 

uxiliar de Serviços Gerais 5 

12. UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO METAS E PAGAMENTOS DE ACORDO 
COM OS PROCEDIMENTOS REALIZADOS 

ATIVIDADE 
REALIZADA  

ATMS-AM REALIZADA 

INDICADORES Entre 80% e 100% do 100% do valor da parcela 

ATINGIDOS volume contratado mensal (R$) 

INDICADORES Entre 70% e 79:99% do 95% do valor da parcela 

ATINGIDOS volume contmtado mensal (R$) 

INDICADORES Menos < 50% a 69.99% do 80% do valor da parcela 

ATINGIDOS volume contratado mensal (RS) 

13. _FRAZO  

Após a implantação, conforme cronograrna financeiro, a Organização Social contratada devera dar 

pleno inicio de todas as atividades consatntes do. objeto do presente edital. 

Rua Coronell Noguclira, n"321 jatraim Silo „kilo 	 - CEP 14770-000 -  Fone:  (17) 3341-9430 
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furicio7 inirrunTup,W.rnente, 24 (vinte e quatro) 

Ceriadoa.e e?tecutara atividades de assistência 

era 'gência (admito e pediátrico), inclusive 

TUIA 	 iI 

a 	fiAte!aaai 
P's•••••,••••,..,...,•VM1.1.1. • 

Todos os itens constantes da avaliação de ha, 	re;:;  e, metas devem .estar implantados logo na 

primeira semana de inicio das atividades, para não arerfeair na mensu.ra#lo mensal e avaliação 

bimestral dos indicadores e metas. 

O  PAM  vai funcionar como já descrito neste. 	 ri ata, , (vinte e quatro) horas por 

dia, 7  (sate)  dias por semana. inci uindo -'oc 	 .fériados. 

/4. DESCRIÇÃO GE? 

Na execução do Contrato de Gestão serão uti.iandes eaafTaF,:orlais médico 'antonistas 24 horas por 

dia e  medicos  de transferência, enfertnairoF técia.a . auxiliares e cattros necessários para 

atendimento ao público, a fim de realizar atencliremtos de a. Ida e eraurência em geral, adultos 

e pediátrico, de baixa e média cornplexidada, zi6.na do transporte, remoção e atandimento  pre- 

hospitalar móvel, e transferência para a Regional Baciaa regalada. 	SAMU 192 Central, em 

conformidade com os regulamentos do Sistema  —co 	Saude SUS, envolvendo acolhimento, 

classificação de risco, procedimentos médicas. a de . entera.agem, corno investigação diagnostica, 

tratamento e processos assistenciais da enfernai64em 	ainda serriaa ie apoio e diagnóstico,  

mediante a realização de exames complementaves-  neceasários para o diagnostico ou a coleta de 

materiais, e realização de proeedimentosaert4 -...arlicoa'aiaaadiatos imprescinaliveis no atendimento da 

v- emergência e estabilização do paciente,  ben;  Corno eneatninhaanento à eaticiade hos italar referência 

de maior complexidade. 

14.1 DA UNIDADE E DOS SERViar -11SPRE.,151. 13W,.; 

A Unidade de Pronto Atendimento Municipal, compreendendo a edifloação, conforme descrito 

neste Termo de Referência encontra-se  ern  eanfortnidade.corra as diretrizes da Politica Nacional de 

Atenção as Urgências e atende ao disposto nos regulamentos do Ministério da Saúde, que foi 

implantada e implementada  corn  o objetiva de 9raiiezaa acesso 0:0s ser49, 

atendimento oportuno e qualificado. 

A Unidade de Pronto Atendimento IViunicipal 

horas por dia, inclusive nos finais de setaana 

saúde envolvendo atendimentos de urgenela 

a  tie  'agência garantindo 

Rua Conan&  Nogueira.,  o°321 	 - 	- CEP 1477G-0GO 77.07.*: (17) 334% -943G 
site! wivinc3qine.sp.gc.:v.kr 
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acompanhamentos dos casos durante o período de atividade. Em relação aos casos de natureza 

cirúrgica e de trauma, poderá. prestar o • primeiro atendimento, estabilização e investigação 

diagnostica inicial, definindo a necessidade ou não de encaminhamento ao serviço hospitalar 

referência de maior complexidade. 

A Organização Social de Saúde deverá implementar o processo de Acolhimento com Classificação 

de Risco, identificando o paciente que necessite, de tratamento imediato, estabelecendo o potencial 

de risco, agravos à saúde ou grau  dc  sofrimento .em sala específica para tal atividade e garantindo 

atendimento ordenado de acordo com o grau de sofrimento ou a gravidade do caso. 

Havendo necessidade, o Gestor Municipal estabelecerá o quantitativo de profissionais e estrutura 

necessários para reclassificação da unidade. ,Neste caso haverá reavaliação e realinhamento do 

Contrato de Gestão. 

A Unidade de Pronto Atendimento Municipal deverá prestar apoio de diagnóstico 'por imagem e 

exames laboratoriais  in  loco nas 24 (vinte e quatro) horas do dia, de acordo com a necessidade 

clinica para investigação diagnástica, conforme abaixo: 

a) Eletrocardiograma; 

b) Raios-X (aparelho / estrutura física fornecidos pelo município); 

c) Exames laboratoriais para diagnásticó e conduta de emergência (aparelho / estrutura fisica 

fornecidos pelo municipio). 

14.2 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

14.2.1 Atendlinento As Urgências p Emergências 

Realizar atendimentos e procedimentos médicos e de enfermagem adequados aos casos 

demandados A. unidade, durante as 24 '(vinte .e quatro) horas do dia, nos 7 (sete) dias da semana, 

incluídos os feriados, observandd.o,que segue: 

a) Atendimento de Urgência &Emergência (adulto e pediátrico); 

b) Acolhimento e Classificação de Risco; 

c) Sala de Estabilização; 

d) Leitos de Observacao; 

e) Procedimentos  medicos  e de enferrnagem.  no atendimento de urgência de acordo com as 

Rua Coronel Nogueira, n°32.1 Jardnn  Sao  João - Coiina/SP - CEP 24770-000 - Fone: (17) 334t-'43O  
she:  Ta*rai.colina.sp.gov.ii.g• 	&pun  ude.colinalinaiLeoin 
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emsacrarnovesumuarti.rw'S'..,•...4....." 

características da Unidade de Pronto-„,2-

f) Atendimento Movei  dc  Um.ênci 

de pacientes. 

- 

.„-:.;cçõt.'.1s  locals  e transporte referenciados 

14.2.2 Observação aireica 

A observação compreende a prestação d iss 

quatro) horas, oferecendo atendimento assissxnciai. 

permanecerem no P.Aivi por mais de 
	ts 

medicações, cuidados de enfermagem, ecoibimento do 

Unidade de Pronto Atendimento Municipai7.4 

Após o período de observação necessário e a re-

ndo tenha sido elucidado ou a queixa rerovida, 

no serviço hospitalar referenciado,  nor  meio clo-.Cou 

No período de observação, est2o ineluidos, 

s.:(Cj.e no perfoc,.,  s.ev sto de  ad  24 (vinte e 

necessário (rcfbições aos pacientes que 

.oratorials c. de imagem (Raio X), 

fiço social e demais, dentro do escopo da  

ío  de exames e terapautica, caso o diagnóstico 

dr.lVeril ser encaminhado oara internação 

o 1.4•,egulador de Izitos. 

a) 

h) 

tratamento das possíveis 

tratamento farma.co-.-teraout; 	 acordo 

I.,3aciente; 

Psdronizacão da unidade, 

conforme determinado pelo Sistema Unico..de Síide —SUS: 

c) cuidados e procedimentos assisten.ciaii nece::';S;iciosao pacien:e; 

d) assistência nutricional quando neeesáriatur.antc pe,t.lode de observaç'l 

e) direito a acompanhante durante o. 7.C1 
	 obedecendo os horarios pré 

o 

18 

estabelecidos peia unidade,  dc  acordo  corn  is 

consonância com o previsto em Lei e nos  re  

-ões e especificajjes de cada caso em 

ai*Jitos. do Sistema  -finis°  de Saúde -- SUS. 

14.2.3 Serviços de Apoio Dingnústico e Ters.p&o.tiço 

O Serviço de Apoio Diagnóstico e Teraputiop  cur  si•ste na.rcalizas:ao de exarnes complementares 

necessários para o diagnóstico, 	coleta. de materiais e na...realizaçlo dos procedimentos 

terapêuticos imediatos necessários  pars  o ateticlizentc da emergência. Nele estão incluidos: 

.a) Eletrocardiograma;  

Run Coronc!.14.k.,=?ueirn. u02.21 —jarctim  Sc  30;4'; 	 CLP 71.4770.-E)i3 	 7) a:341-9 
site: 
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b) Coleta de material e realização de exames laboratoriais; 

c) Exames de radiografia geral; 

d) Suturas e curativos; 

e) Inalação/aplicação de medicamentos/hidratação; 

f) Pequenos procedimentos médicos. 

14.2.4 Outros Serviços 

A Organização Social de Saúde deverá se responsabilizar pelos seguintes serviços: 

a) Serviços de Controladoria: equipe de controladoria de acessos e fluxos nas 24 (vinte e 

quatro) horas do dia, nos 7 (sete) dias da semana, incluidos os feriados; 

b) Serviço de Nutrição: serviço de nutrição, disponibilizando refeições aos usuários e 

acompanhantes que estiverem nos leitos de observação pelo período mínimo de 6 horas; 

c) Serviço de Fligienização: serviços de limpeza e higienização nas 24 (vinte e quatro) horas do 

dia, nos 7 (sete) dias da semana, incluídos os feriados; 

d) Serviços de Rouparia, Lavanderia e Enxoval: roupas de cama e serviço de lavanderia 

necessário ao desempenho das atividades da Unidade de Pronto Atendimento Municipal 

24h, incluindo fardamento de toda a equipe; 

e) Serviço de Manutenção: preventiva e conetiva dos equipamentos médicos hospitalares, bem 

como, manutenção predial, hidráulica e elétrica, e toda ação necessária para manutenção das 

atividades da Unidade de Pronto Atendimento Municipal 24h; 

f) Reposição de material permanente (mobiliário hospitalar, mobiliário de escritório e 

equipamentos/materiais permanentes), em planejamento prévio com o Gestor Municipal; 

g) Aquisição de medicamentos, materiais de consumo e todos os insumos necessários ao 

desenvolvimento da atividade ha Unidade de Pronto Atendimento Municipal 24h. Inclui-se, 

também, a aquisição de materiais de escritório e expediente, informática e todo o material 

necessário para o pleno funcionamento da Unidade de Pronto Atendimento Municipal 24h; 

h) Serviço de gases medicinais: proporcionar o abastecimento da Unidade de Pronto 

Atendimento Municipal 24h com oxigênio, suprindo as necessidades para o atendimento ao 

usuário, de acordo com o preconizado nos regulamentos vigentes, de forma ininterrupta; 

Rua Coronel Nogueira, n'321 — Jardim São João - Colina/SP - CEP 14770-000 - Fone: (17) 3341-9  
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Programação Visual da Unidade: otzedecer.ad.p..reconizado pelo Ministério da Saúde; 

Sistema Informatizado de . Gestão • dz., badOs...LoCal: gestão das rotinas administrativas de 

funcionamento e protocolos assistenciai,..4evendo manter sistema informatizado de gestão 

compatível com o sistema inforrnatizOolitilizaclo pela Secretaria Municipal de Saúde e 

processar 100% (cem por cento). da PrOduç—do da assistência contratada nos sistemas de 

informação. Os dados deverão estar atualizados e.constantemente à disposição da Secretaria 

Municipal de Saúde, além de serem fornecidos após télillino do Contrato de Gestão; 

k) A entidade selecionada responderá quando pela adequação da Unidade de Pronto 

Atendimento Municipal 24h, instalações. .e dos-  :serviços  Ls  normas técnicas e exigências 

legais vigentes; 

1) A entidade selecionada responderá quando necessário pela reforma e adequação da unidade, 

atendendo aos critérios da .parte hidraulica e elétrica; aquisição de aparelhos de ar 

condicionado e usina de gases medicinais. • 

A entidade deverá elaborar a Proposta Técnica e Econômica considerando as especificações dos 

serviços e atividades dispostas neste ANEXO. . 

Os recursos humanos disponibilizados pela Organizacão. Social de Saúde deverão ser qualificados, . 	. 

com habilitação técnica- legal e registro -nos respectivos Conselhos de Classe, em quantitativo 

compatível para o perfil da unidade e os serviços a serem prestados. 

Deverá obedecer as normas legais,  ern  especial -da Secretaria iviunicipal de Saúde, do Ministério da 

Saúde, do Ministério do Trabalho e Emprego, - assim como as resoluções dos Conselhos de Classe. 

Rua  Coronel Nogueira,  n°321 — Jardirn S'alo Jo' - g":40.ivkn/S.P'- CEP 14770-000 -  Fone:  (17) 3341-9430 
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15. ESTRUTURA FÍSICA DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO/SAMU192 

RECEPÇÃO - TRIAGEM - SANITÁRIOS 
BALCÃO DE ATENDIMENTO 
CLASSIFICAÇÃO DE RISCO - 

SANITÁRIO FEMININO ACESSÍVEL 
SANITÁRIO MASCULINO ACESSIVEL 
ALA 	ATENDIMENTO AO PACIENTE 
FARIV1ACIA 

SALA DE INALAÇÃO 

SALA DE MEDICAÇÃO 

SALA DE CURATIVO E SUTURA 

REPOUSO COM SANITÁRIO FEMININO 

REPOUSO COM SANITÁRIO MASCULINO 

REPOUSO INFANTIL 

CONSULTORIO 1  

CONSULTÓRIO 2 

CONSULTÓRIO GINECOLÓGICO 

74A-W'  

• LA  OBSERVAÇÃO - URGÊNCIA E EIVIERGÊNCIA 

ARAMAZENAMENTO IEMPORARIO DE RESIDUOS  

ENTRADA DE AMBULÂNCIAS 
SALA DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA,  ECG  E OBSERVAÇÃO 

MORGUE 

ÁlA ADMINISTRATIVA 

16. SUPERVISÃO 

16.1 A Fiscaliza. da execução dos serviços do PAM/SAMU 192, caberá à CONTRATANTE, 

visando a qualidade e otimização dos recursos, bem como articulará e efetivará o processo de 

acompanhamento e avaliação com base no cumprimento de metas, dos prazos e da análise de 

Rua Coronel Nogueira, n°321 — Jardim São  Join  - Colina/SP - CEP 14770-000 - Fone: (17) 3341- ,430  
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ALMOXARIFADO 
COPA DOS FUNCIONARIOS 
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indicadores de produção, de cobertura da opuJàçb e de qualidade e eficiência dos serviços 

contratados. 

16.2 A CONTRATADA se submeterá g tod'a' s iS medidas, processos e procedimentos da 

Fiscalização. Os atos de fiscalização, incluSive ,hiSp,ço,s pela CONTRATANTE não eximem a 

CONTRATADA de suas obrigações no que se  re*:.,  •ao cumprimento das normas e especificações, 

nem de qualquer uma de suas responsabilidades legais e contratuais. 

17. PERÍODOS DE VIGÊNCIA 

17.1 0 contrato emergencial terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 

assinatura. 0 contrato poderá ter aditivos de quantidade; conforme estabelece a legislação 

pertinente. 

19. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1. As despesas decorrentes da eventual contratação que poderão advir correrão à conta de 

recursos específicos consignados no respectivo Orçamento: Programa de Trabalho: 

02.09.01.10.301.0005.2.042.3.3.50.39 -- Outros c:,-1-, kos de Terceiros Pessoa Jurídica- Tesouro — 

Fundo Municipal de Saúde. 

20. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

20.1. A CONTRATANTE se obriga a proporeionar à CONTRATADA todas as condições 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Contrato de Gestão, consoante 

estabelece a Lei n° 14.133/21 e suas alterações posteriores; 

20.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

20.3. Comunicar A. CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

20.3.1 providenciar os pagamentos A  CON  TRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas 

devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

Rua Coronet  Nogueira,  n°321 —  Jardim 	 - CFP 14770-Q00 - :Pone! (17) 3341-0430 
site: www.coiina.sp.gov.br  - 	çrnsqude.eolfriagariaii.cont 
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21, IAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

21.1. Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 

neste Termo de Referência, no Termo Contratual e na proposta apresentada; 

21.2 Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 

21.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos 

fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

21.4. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

21.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 

CONTRATA não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por escrito 

da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 

parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato; 

21.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE; 

21.7. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 

execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 

21.8. Pagar seus funcionários até o dia 30 de cada mês, sendo também de sua responsabilidade o 

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 

contratados, inclusive, as contribuições previdenciárias, fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, 

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho,  etc.,  ficando excluída qualquer solidariedade da 

Secretaria de  Sande  por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 

inadimplência da CONTRATADA, com referencia As suas obrigações, não se transfere à Secretaria 

de Saúde; 

21.9. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato; 

21.10. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis 

do Trabalho e legislação pertinente. 

Rua Coronel Nogueira, n°321 — Jardim São  Joao  - Colina/SP - CEP 14770-000 - Fone: (17) 3341-9430  
site:  www.colina.sp.gov.br  -  e-mail:  smsaude.colinaggmail.eom 
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22. DAS SANÇÕES ADMLNISTRATIVAS- 

22.1 Pela inexecução total ou pareiai. das ,obljga.ções assumidas, garantidas a prévia defesa, a 

Administração poderá aplicar ã CONTRATADA,.as.seAuintes-  sanções: 

a) Advertência. 

b)ltas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor c,ontratado, em caso de rectisa da Organização Social 

vencedora em assinar o Contrato dentro do prazo.  de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 

notificação feita pela CONTRATANTE; 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso aa execução dos serviços, até o limite de 30 

(trinta) dias; 

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o ,../aior da parcela não cumprida do Contrato e rescisão 

do pacto, a critério da .Secretaria - da Saúde,  en.  caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) 

dias; 

b.4) O valor da multa referida nesta clausula será descontada  "ex-officio"  da CONTRATADA, 

mediante subtração a ser efetuada  ern  qualquer iiirrEt. de -crédito  ern  seu favor que mantenha junto ã. 

Secretaria da Saúde do município de Colina indepmfiente de notificaçãoou interpelação judicial ou 

extrajudicial; 

c) suspensão temporária do direito de: riártirsipai4dt,'iioitacao e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) ano; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que CONTRATANTE promova sua 

reabilitação. 

Colina/SP, 31 de janeiro de 2025. 

RUBENS PEREIRA DA: Assinado de forrna digital por 

SILVA 	 RUSENS PEREIRA DA SILVA 
M110,F1:29627839884 

JUNIOR:29627839884 Dados: 7_023.01.31 08:34:45 

RUBENS PEREIRA DA SILVA  JUNIOR  
Responsável peto expediente da • 
Secretaria Municipal de Saúde 

Rua Corona;  Nogueira,  U°321 — iardirn Sao .11rAft• 	 -- CEP 14779-000 - Pone: (17) 3341-9430 
site: wNil,v,eolina.sp.gov.br  - e -mar -. sms?r.fle.coLinng..grantleoin 
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gabinetegetlina.sp4OV.Or .1 17 3341-9442 II 3341-9444 
Rua Antonio Peloki 	tliran 466 - Centro - Cep 14.770-000 -  Colina  - se 

Magma 1 de 1 

Prefeitura Munici  al  de Colina-SP - Gabinete 

De: 	"Prefeitura Municipal de Colina-SP - Gabinete" <gabinete@eolina.sp.gov.br> 
Data: 	sexta-feira, 31 de janeiro de 2025 08:44 
Para: 	<gotadeleitegestao@g,mail.com> 
Anexar: 	Planilha Orçamentária de Custo -  PAM  Colina-SP.xlsx; Termo de Referência  PAM  Colina-SP.pdf 
Assunto: Solicita Proposta Orçamentária 

Prezados, bom dia 

Tendo em vista a necessidade precipua e indispensável a saúde dos munícipes de 
Colina/SP, busca-se nova gestão do Pronto Atendimento Municipal, objetivando a 
aplicação eficiente dos recursos públicos e primazia pela boa gestão pública. 

Assim, solicitamos dentro das possibilidades orçamentárias e técnicas da Organização 
Social, proposta orçamentária para execução de Contrato de Gestão, bem como Plano de 
Trabalho para execução do proposto no Termo de Referência (doc. anexo). 

Para tanto, enviamos em anexo o Termo de Referência e Planilha Orçamentária para 
composição do orçamento/custo e análise. 

Ficamos no aguardo e a disposição. 

Att 

RmiXads Pereira da Silva  Junior  
Secretário Mun,cipal de  Govern°  
Prefeitura M1.31licipai de COUna 

06/02/2025 
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Prefeitura Municipal de Colina-SP - Gabinete 

De: 
Data: 
Para:  
Cc:  
Anexar: 
Assunto: 

"Prefeitura Municipal de Colina-SP - Gabinete" <gabinete@colina.sp.gov.br> 
sexta-feira, 31 de janeiro de 2025 08:45 
<Solutionosc@gmail.com> 
<solutionosc@gmail.com> 
Planilha Orçamentária de Custo -  PAM  Colina-SP.xlsx; Termo de Referência  PAM  Colina-SP.pdf 
Solicita Proposta Orçamentária 

Prezados, bom dia 

Tendo em vista a necessidade precípua e indispensável a saúde dos munícipes de Colina/SP, busca-se nova 
gestão do Pronto Atendimento Municipal, objetivando a aplicação eficiente dos recursos públicos e primazia 
pela boa gestão pública. 

Assim, solicitamos dentro das possibilidades orçamentárias e técnicas da Organização Social, proposta 
orçamentária para execução de Contrato de Gestão, bem como Plano de Trabalho para execução do 
proposto no Termo de Referência (doc. anexo). 

Para tanto, enviamos em anexo o Termo de Referência e Planilha Orçamentária para composição do 
orçamento/custo e analise. 

Ficamos no aguardo e a disposição.  

Aft 

Ruben  Pereira da Silva 31.Inior 
Secret.4':;) Municipal de Governo 
Prefeitura Municipal itJe CoEiina 
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Prefeitura Municipal de Colina-SP - Gabinete  

De: 	"Prefeitura Municipal de Colina-SP - Gabinete" <gabinete@colina.sp.gov.br> 
Data: 	sexta-feira, 31 de janeiro de 2025 08:47 
Para: 	<gestaosaudeargos@grnail.com> 
Anexar: 	Planilha Orçamentária de Custo -  PAM  Colina-SP.xlsx; Termo de Referência  PAM  Colina-SP.pdf 
Assunto: 	Solicita Proposta Orçamentária 

Prezados, bom dia 

Tendo em vista a necessidade precipua e indispensável a saúde dos munícipes de Colina/SP, busca-se nova 
gestão do Pronto Atendimento Municipal, objetivando a aplicação eficiente dos recursos públicos e primazia 
pela boa gestão pública. 

Assim, solicitamos dentro das possibilidades orgarrientárias e técnicas da Organização Social, proposta 
orçamentária para execução de Contrato de Gestão, bem como Plano de Trabalho para execução do 
proposto no Termo de Referência (doc. anexo). 

Para tanto, enviamos em anexo o Termo de Referência e Planilha Orçamentária para composição do 
orçamento/custo e analise. 

Ficamos no aguardo e a disposição. 

Att 

Rubens Pereira da 5Uva 3un1or 
Secretário Muracioal de  Govern()  
Prefeitura Municipal de Cona 

gabinate&'colirteLsp.00v..br 1 17 33414442 1 33414444 
R.V4 .Antanio Paulo •de Miranda, 46C Crizen - Cep 14.770-000 - 	$P 
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PR CESSO ADMINISTRATIVO N° 515 / 2.025 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA / GABINETE DO PREFEITO 
ASSUNT SOLICITA  PROW  ÊNCIAS PARA A CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE 
GESTÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 

Trata-se de processo administrativo tendo corno interessado a Prefeitura Municipal de 

Colina / Gabinete do Prefeito, solicitando providências para a celebração de Contrato de Gestão do 

Pronto Atendimento Municipal. 

Em cumprimento a determinação do Sr. Prefeito Municipal, objetivando a seleção de 

Organização Social para a celebração de Contrato de Gestão "em caráter de emergência", 

elaboramos Termo de Referência que regerá a celebração do Contrato, bem como Planilha 

orçamentária de custos (doc. anexo), para elaboração das propostas pelas Organizações Sociais.  

Ern  sequência, enviamos via  email,  o Termo de Referência e a Planilha orçamentária de 

custos para que as organizações sociais apresentem suas propostas (doc. anexo). 

Nada mais a manifestar no presente, ficamos no aguardo do envio das propostas por parte 

das organizações sociais, para posterior tomada de providências. 

Colina/SP, 31 de janeiro de 2025. 

RUBENS 	D2SÍíA  JUNIOR  
Secretário Municipal de Govern 

Rua Antonio Paulo de Miranda, 466 - Centro - Colina/SP - CEP 14770-000 -  Fone:  (17) 3341-9444/ 
site: www.colina.sp.gov.br  - e-mail: gabinete@colina.sp.gov.br  
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Visto: 
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PrefeituTa Mural all de Coiina-SP  Gabinete  

De: 	"Alvaro Oliveira" <gotadeleitegestao@gmail.com> 
Data: 	segunda-feira, 3 de fevereiro de 2025 22:37 
Para: 	"Prefeitura Municipal de Colina-SP - Gabinete" <gabinete@colina.sp.gov.br> 
Anexar: PLANILHA  PAM  COLINA SP.pdf; PLANO DE TRABALHO.pdf 
Assunto: Re: Solicita Proposta Orçamentária 

Bom dia, 

segue confoisrie solicitado orMamento bem como plano de trabalho de execuA§Afo dos trabalhos 
no Pronto Atendimento Municipal 

Att. 

Em  sex.,  31 de jan. de 2025 À s 08:44, Prefeitura Municipal de Colina-SP - Gabinete 
<aabinete@colina.sp.gov.br> escreveu: 

Prezados, bom dia 

! 

Tendo em vista a necessidade precApua e indispens&vel a sakde dos munAcipes de 
Colina/SP, busca-se nova gestA£o do Pronto Atendimento Municipal, objetivando a 

. aplicaik§AEo eficiente dos recursos pMblicos e primazia pela boa gestik£o p-A°blica. 

A  

Assim, solicitamos dentro das possibilidades orMamentAi  has  e tA©cnicas da 
Organiza-A§AEo Social, proposta orA§amentAiria para execuMA£o de Contrato de 
GestA£o, bem como Plano de Trabalho para execuA§A£o do proposto no Termo de 
ReferAancia (doc. anexo). 

A 
i Para tanto, enviamos em anexo o Termo de ReferAancia e Planilha OrMamentAlria para 
I composiMÃEo do orMamento/custo e anAilise. 
1 A 

Ficamos no aguardo e a disposiArA£0. 
: A 

A  
Aft  
A 

! A 
oksnryugs,te 
Cr41.1 • 

gabioeteecoriria,spogov.br I 17 3341-S442 ; 33419444 
ittga Antnnic PaS:od 	466 • CeAtttl Co 14 7704)00 • Colina 

06/02/2025 

Resbaha Pereira da Silva 3.13Plor 
Secretário Munitipa de Governo 
Prefeitura Municipal de Colina 
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Associação Feminina de Marilia - Maternidade e Gota de Leite 
CNPJ :52.050.911/0001-27 Avenida Nelson Spielmann, n°631 - 

,iP-...r 	 4:t.:,- 	Centro -  Mari  lia - São Paulo 
<..7.."."'  

PLAN*  DE TRABALHO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DA 

UNI ADE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE COLINA-SP 

 

MARILIA, 02 DE FEVEREIRO DE 2025 
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Associação Feminina de Manila - Maternidade e Gota de Leite 

cf) CNPJ:52.050.911/0001-27 Avenida Nelson Spielmann, n° 63 	 4 Centro -  Mat-Ma - São Paulo 
Os"- 

3. Cuidados Pós-Atendimento 	  14 

4. Atualização e Capacitação 	  15 

CONCLUSÃO 	 15 

HISTÓRICO DA ASSOCIAÇÃO 

A Associação Feminina de Marilia - Maternidade e Gota de Leite foi fundada em 28 de julho de 1931 

pela professora Lyris de Negreiros Rocha, juntamente com suas irmãs Carolina e Maria Luiza Moraes 

Barros. O objetivo inicial era oferecer assistência as parturientes carentes e seus bebês. Para isso, elas 

receberam orientações de puericultura dos médicos  Dr.  Carlos Moraes Barros e  Dr.  Manhães, e, 

munidas de balanças, visitavam as casas para auxiliar nos cuidados iniciais dos recém-nascidos. As 

despesas com medicamentos eram custeadas por Zezé de Almeida, fundador da Casa Bancária 

Almeida, atual Banco Bradesco. 

Com o tempo, a instituição recebeu a doação de  urn  terreno na Avenida Nelson Spielmann, onde foi 

lançada a pedra fundamental da futura maternidade. A construção teve inicio pela cozinha, atendendo 

a necessidade de ferver o leite que seria distribuído as crianças carentes. A primeira sala de parto foi 

instalada em 1947. Desde então, a maternidade tem cumprido sua missão de oferecer assistência digna 

e de qualidade as parturientes e seus filhos. 

Em 2011, a Associação Feminina de  Manilla  - Maternidade e Gota de Leite foi qualificada como 

Organização Social, conforme a Lei Ordinária n° 1.727, sancionada em 20 de abril de 2011. 

Atualmente, a instituição mantém seu compromisso com o atendimento humanizado, oferecendo 

serviços de saúde de qualidade à comunidade de Marilia e regido. 

PLANO DE TRABALHO PARA 0 PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE 
COLINA - SP 

1. INTRODUÇÃO 

A cidade de Colina - SP possui uma populaçao estimada de aproximadamente 18.000 habitantes, 

segundo os dados do IBGE. A cidade tem um perfil demográfico predominantemente urbano, com uma 

economia baseada na agropecuária e serviços. A distribuição etária indica uma população significativa 

de idosos, aumentando a demanda por serviços de saúde, especialmente urgência e emergência. Este 
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i3S6 Associação Feminina de Manha - Maternidade e Gota de Leite 
CNPJ:52.050.911/0001-27 Avenida Nelson Spielmann, n° 
631 - Centro -  Manilla  - São Paulo 

\s'c 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Pronto Atendimento Municipal Colina/SP 

ITEM MENSAL ANUAL 
I. Pessoal R$589.553,52 R$7.074.642,24 
Salfirios R$227.318,55 R$2.727.822,60 
Encarg s Sociais R$23.512,36 R$282.148,32 
Provisões R$54.103,28 R$649.239,36 
Vale Alimentação R$12.200,00 R$146.400,00 
Prestadores de serviços / Profissionais R$272.419,33 R$3.269.031,96 
Médicos 
2. Materiais Diversos e itens de consumo R$41.550,00 R$498.600,00 
Material e itens de manutenção R$1.600,00 R$19.200,00 
Material e itens de Expediente R$1.200,00 R$14.400,00 
Material / Insumos Hospitalares R$9.200,00 R$110.400,00 . 
Medicamentos R$10.500,00 R$126.000,00 
Gases Medicinais R$8.600,00 R$103.200,00 
Equipamentos de Segurança e Saúde do R$2.300,00 R$27.600,00 
Trabalhador 
Lavanderia / Enxoval R$8.150,00 R$97.800,00 
Combustível R$0,00 R$0,00 
3. Seguros/Impostos/Tarifas R$250,00 R$3.000,00 
Seguros (Bens Móveis e Imóveis) R$250,00 R$3.000,00 
Impostos / Tarifas R$0,00 R$0,00 
4. Gerais R$150,00 R$1.800,00 
Telefonia R$150,00 R$1.800,00 
Serviços Terceiros - Menor Aprendiz R$0,00 R$0,00 
Água e Esgoto R$0,00 R$0,00 
Energia Elétrica R$0,00 R$0,00 
5. Prestação de Serviços Terceiros R$125 400,00 R$1.504.800,00 
Operacional R$0,00 R$0,00 
Locação de Imóvel R$0,00 R$0,00 
Administrativos e Assistencial R$0,00 R$0,00 
Serviços de Informação R$3.600,00 R$43.200,00 
Alimentação Profissionais / Acompanhantes R$7.000,00 R$84.000,00 
Gesta. de Operacionalizaçao, Apoio, 12$58.000,00 RS696.000,00 
Informação, Execução e Prestação de Contas 
Desenvolvimento Organizacional, Recurso R$35.000,00 R420 000,0O 
Humanos, Assessoria Jurídica e Financeira 
Serviços de Apoio a Saúde R$9.000,00 R$108.000,00 
Manutenção de Equipamentos R$800,00 R$9.600,00 
Manutenção Predial e Mobiliário R$2.000,00 R$24.000,00 
(Preventiva e Corretiva) 

1 



Associação Feminina de  Mari  lia - Maternidade e Gota de Lçlté 0 8 9 	e PRo  

CNPJ:52.050.911/0001-27 Avenida Nelson Spielmann, n° 	 c1C 
631 -Centro - Marilia - São Paulo 

Locação de Equipamentos e Mobiliários R$0,00 R$0,00 
Locação de Veículos R$0,00 R$0,00 
Educação Continuada / EPS - SUS R$10.000,00 R$120.000,00 
6. Investimentos R$2.700,00 R$32.400,00 
Equipamentos R$0,00 R$0,00 
Móveis e Utensílios R$0,00 R$0,00 
Obras e Construções R$2.700,00 R$32.400,00 
Veicules R$0,00 R$0,00 
T•TAL GERAL MENSAL / ANUAL R$759.603,52 R$9.115.242,24 

Virgi a MAria"4rgaiioni 

ASSOCIOAgA0 FEMININA DE MARILIA MATERNIDADE E GOTA DE LEITO 
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Prefeitura  !mid al  de Colina-SP - Gabinete 

   

De: 	"Carlos Augusto" <gestaosaudeargos@gmail.com> 
Data: 	terça-feira, 4 de fevereiro de 2025 21:10 
Para: 	"Prefeitura Municipal de Colina-SP - Gabinete" <gabinete@colina.sp.gov.br> 
Anexar: 	Assinatura%20Email[1].jpg; Proposta orçamentaria Colina PAM.pdf; plano de trabalho colina.pdf 
Assunto: Re: Solicita Proposta Orçamentária 

Bom dia prezados, 

Conforme foi solicitado por essa municipalidade visando o gerenciamento do pronto atendimento 
municipal segue para apreciaAVao plano de trabalho e proposta financeira conforme modelo 
enviado. 

Deixamo-nos a disposiMAEo para quais quer esclarecimentos. 

Att. 
ARGOSAs  

Em  sex.,  31 de jan. de 2025 A s 08:47, Prefeitura Municipal de Colina-SP - Gabinete 
<zabinete*ol ina.sp.gov.br> escreveu: 

Prezados', bom dia 

Tendo em vista a necessidade precApua e indispensAwel a sakde dos munAcipes de Colina/SP, busca-se 
nova gestA£o do Pronto Atendimento Municipal, objetivando a aplicaA§A£o eficiente dos recursos pkblicos 
e primazia pela boa gestA£o pkblica. 

Assim, solicitamos dentro das possibilidades orA§amentAirias e tA0cnicas da OrganizaA§AEo Social, 
proposta orA§amentAiria para execuA§AEo de Contrato de GestAai, bem como Plano de Trabalho para 
execuA§AEo do proposto no Termo de Referkncia (doc. anexo). 

Para tanto, enviamos em anexo o Termo de Referkncia e Planilha OrA§amentAiria para composiA§A£o do 
orA§amento/custo e anAi  Ilse.  

Ficamos no aguardo e a disposiA§A£o. 
" 

A  
Aft  

06/02/2025 
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Proposta Técnica para gerenciamento, 

•peracion lizaç r e execução das ações e serviços 

de saúde no Pronto Atendimento Municipal de 

Colina - SP 
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regularmente e envolvencto a sociedade em seus processos de decisão. 	 7 

O Presente e o Futuro da ARGOS 	 7  

Hoje, com mais de uma década de atuação, a ARGOS se consolidou como uma das 
principais organizações sociais do Brasil, impactando diretamente a vida de 
milhares de pessoas por meio de suas iniciativas. Sua visão de futuro está voltada 
para. 	 7 

• Ampliar parcerias com novos municípios e estados 	 7 

o Expandir projetos sociais e educacionais para mais regiões 	 7 

• Investir ainda mais em tecnologia e inovação para garantir excelência nos serviços 
prestados 	 7 

Com uma trajetória marcada por desafios e conquistas, a ARGOS continua comprometida 
com sua missão de transformar a gestão pública em um instrumento de 
desenvolvimento social, garantindo qualidade de vida e dignidade para a população. 

PROPOSTA 	  

7 

8 

1.1. 	Objetivos gerais 	  8 

1.2. 	Metodologia adotada 	  13 

1.2.1. Gestão participativa 	  14 

1.2.2. Gestão Administrativa Proposta para a Execução 	  15 

1.2.3. Estratégias Administrativas 	  15 

1.2.4. Instrumentos de Gestão 	  16 

1.2.5. Canais de Comunicação e Monitoramento 	  17 

1.2.6. Resultados esperados - Pronto Socorro Municipal 	  17 

1.3. 	Direito do paciente SUS 	  20 

Carta dos Direitos dos Usuários da Saúde 	  28 

A. DOS GOVERNOS MUNICIPAIS E DO DISTRITO FEDERAL: 	  28 

B. DOS GOVERNOS ESTADUAIS E DO DISTRITO FEDERAL: 	  29 

C. 	DO GOVERNO FEDERAL. 	  

1.4. 	Leis a serem atendidas 	  31: 

1.5. 	Das responsabilidades da Secretaria Municipal de Saúde 	  3: 

1.6. 	Das obrigações e responsabilidades da contratada 	  3: 

1.7. 	Organização dos fluxos 	  .41 

1.7.1. Usuário em atendimento no Pronto Socorro Municipal 	 41 

2.1.1.1. Usuário em atendimento as urgência e emergência 	 4 

Alameda Mamoré, 911, 40  andar, Alphaville, Barueri /SP 
Brasil — CEP: 06454-040 Fones: 55 11 4191-0202 

www.argosbrasil.org.br  
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Ao longo de sua trajetória, ARGOS se iorriou referência no setor, destacando-se pela 

implementação de tecnologias de gestão, treinamentos especializados para equipes locais e pela 

construção de parcerias sólidas com governos e organizações privadas. 

Entre suas principais conquistas, estão: 

o Gestão de unidades hospitalares de alta complexidade, garantindo atendimento 

humanizado e ágil. 

O Programas de assistência social, voltados à redução de desigualdades e ao 

fortalecimento das comunidades. 

• Projetos educacionais com foco na formação de profissionais qualificados e inclusão de 

jovens no mercado de trabalho. 

A ARGOS é reconhecida pelo seu compromisso com a transparência, prestando contas 

regularmente e envolvendo a sociedade em seus processos de decisão. 

O Presente e o Futuro da ARGOS 

Hoje, com mais de uma década de atuação, a ARGOS se consolidou como uma das principais 

organizações sociais do Brasil, impactando diretamente a vida de milhares de pessoas por meio 

de suas iniciativas. Sua visão de futuro está voltada para: 

Ampliar parcerias com novos municípios e estados. 

Expandir projetos sociais e educacionais para mais regiões. 

Investir ainda mais em tecnologia e inovação para garantir excelência nos serviços 

prestados. 

Com uma trajetória marcada por desafios e conquistas, a ARGOS continua comprometida  corn  

sua missão de transformar a gestão pública em um instrumento de desenvolvimento social 

garantindo qualidade de vida e dignidade para a população. 

 

Alameda Mamoré, 911, 40  andar, Alphaville, Barueri /SP 
Brasil CEP: 06454-040 Fones: 55 11 4191-0202 

vvww.argosbrasil.org.br  
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atendimento ao usuário do SUS; 

• Manter uma estrutura física e administrativa no município; 

• Fixar o domicilio bancário dos empregados no município de Colina; 

• Implantar um modelo de gerência dentro da concepção administrativa por 

objetivos, onde preponderam os resultados alcançados face as metas pactuadas; 

• Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos no 

contrato de gestão; 

• Realizar ações que assegurem a qualidade da atenção e boas práticas em saúde 

implementadas para garantir a segurança do paciente com redução de incidentes 

desnecessários e evitáveis além de atos inseguros relacionados ao cuidado; 

• O modelo gerencial proposto obedecerá aos princípios e diretrizes do Sistema 

Único de  Sande  — SUS. 

• Garantir a confidencialidade dos dados e informações relativas aos pacientes; 

✓ Assegurar a presença de um acompanhante em tempo integral na unidade de saúde 

para crianças, adolescentes, idosos em caso de observação; 

• Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos no 

contrato de gestão; 

✓ Atender de imediato as solicitações e/ou projetos específicos da Diretoria 

Municipal de Saúde, tais como: epidemias, calamidade pública, estado de 

emergência e ações de utilidade pública na  Area  de atuação; 

• Implantar um modelo de gerenciamento voltado para resultados; 

• Implantar um modelo de gerencia dentro da concepção administrativa por 

objetivos, onde prepõem os resultados alcançados em relação as metas; 

• Receber os bens e mantê-los sob sua guarda, devidamente inventariados, 

devolvendo-os ao CONTRATANTE após o termino do Contrato de Gestão,  

(areas,  equipamentos, instalações e utensílios) em perfeitas condições de uso; 

✓ Realizar manutenção dos bens imóveis, móveis e equipamentos sob sua 

responsabilidade, de acordo com o contrato de gestão, incluindo os veículos 

utilizados pelo Serviço de Atendimento Móvel de Urgência; 

• Garantir que o processo de trabalho transcorra de forma organizada e 

sistematizada; 

Alameda Marnore, 911, 4° andar, Alphaville, Barueri /SP 
Brasil — CEP: 06454-040 Fones: 55 11 4191-0202 

www.argosbrasil.org.br  
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gastos de custeio e investimento dos serviços, e os Relatórios de Execução Fiscal 

tratando dos pagamentos de taxas e tributos, além de pagamento (folhas) de 

pessoal e encargos trabalhistas, todos acompanhados das devidas comprovações; 

7 Implantar um sistema de pesquisa de satisfação pós-atendimento e manter um 

serviço de atendimento ao usuário, devendo o inquérito/questionário ser 

previamente submetido e aprovado pela Diretoria Municipal de  Sande  de Colina, 

emitindo os respectivos relatórios mensais, a partir do mês subsequente a esta 

aprovação; 

• Não adotar nenhuma medida unilateral de mudança no plano de trabalho sem 

prévio relatório da Diretoria Municipal de Saúde de Colina e aprovação expressa 

pela mesma; 

Desenvolver as atividades de vigilância em  made,  de acordo com as normas, 

legislação e diretrizes em vigor; 

•,( Garantir o acesso aos serviços prestados de forma integral e continua dentro das 

metas 

Pactuadas; 

• Utilizar ferramentas gerenciais que facilitem a horizontalização da gestão, da 

qualificação gerencial, profissional e educação continuada além do enfrentamento 

das questões corporativas, rotinas técnicas e operacionais e sistema de avaliação 

de custos e das informações gerenciais; 

7  Garantir transparência do processo administrativo-financeiro, com abertura de 

planilhas financeiras e de custos, para acompanhamento das partes; 

7 Alimentar regularmente os sistemas de informações vigentes ou novos que 

venham a ser implementados em substituição ou em complementaridade aos 

atuais; 

• Desenvolver ações de Educação Permanente, em parceria com a Diretoria 

Municipal de Saúde, aos trabalhadores das unidades, objetivando o trabalho 

interdisciplinar, a diminuição da segmentação do trabalho e a implementação do 

cuidado integral; 

• Promover ambiência acolhedora à comunidade interna e externa dos serviços; 

Responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente de ação ou omissão 

Alameda Ma.moré, 911, 4° andar, Alphaville, Barueri /SP 
Brasil — CEP: 06454-040 Fones: 55 11 4191-0202 

www.argosbrasilorg.br  
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Observar, no transj:orrer da• execução e suas atividades, as orientações da 

secretaria de Saúde do município de Colina; 

✓ Responsabilizar-se pela contratação e pagamento do pessoal qualificado que vier 

a ser necessário, inclusive os encargos sociais e obrigações trabalhistas, tributárias 

e securitárias decorrentes; 

✓ Informar com antecedência os nomes dos funcionários autorizados a entrar nas 

dependências onde  sera()  exercidas as atividades; 

✓ Responsabilizar-se pela idoneidade, desempenho e bom comportamento de seu 

pessoal, podendo a Contratante pedir a substituição de qualquer funcionário, cuja 

permanência seja considerada inconveniente ou que demonstre incapacidade para 

o exercício de suas funções; 

• Providenciar que seus funcionários cumpram rigorosamente as determinações e 

instruções funcionais, notadamente com relação aos horários a serem 

cumpridos,disponibilizando meios de controle de frequência; 

✓ Realizar a aquisição dos medicamentos, materiais de enfermagem, escritório e de 

limpeza necessários ao desenvolvimento das atividades, onde o CONTRATANTE 

repassará os valores que julga suficiente para o consumo de cada serviço 

gerenciado, 

✓ Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 

mantendo-se sempre a qualidade na prestação dos serviços. 

• Manter em funcionamento o atendimento nos dias e horários estabelecidos pelo 

município, independentemente de faltas ou ausência de funcionários designados; 

✓ Manter atualizado todo o sistema de informação  ern  saúde; 

• Dis-ponibilizar os esclarecimentos ou informações que venham a serem solicitados 

pelo município, relativos à execução do objeto do Edital a que esta proposta 

atende. 

✓ Atender a demanda de atendimento dos Serviços contratados. 

1.2. Metodologia adotada 

Alameda Man-leré, 911, 40.  andar, Alphaville, Barueri /SP 
Brasit CEP: .065454-040 Fones: 55 11 4191-0202 

www.argosbrasiloorg.br  
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Proposta 	orçamentaria 	para 	gerenciamento, 

operacionalizaçã e execução das ações e serviços de 

saúde no Pronto Atendimento Municipal de Colina - SP 

ITEM 

1. Pessoal 
Salários 
Encargos  Socials  
Provisões 
Vale Alimentação 
Prestadores de serviços 	Profissionais Médicos 

MENSAL 

R$567.593,89 
R$228.128,35 
R$22.417,67 
R$51.129,87 
R$14.400,00 

R$251.518,00 

ANUAL 

R$6.811.126,68„ 
R$2.737.540,20 
R$269.012,04 
R$613.558,44 
R$172 800,00 

R$3.018.216,00 
2. Materiais Diversos e itens de consumo R$37.410,00 R$448.920,00 
Material e itens de manutenção R$1.450,00 R$17.400,00 

Material e itens de Expediente $1.160,00 R$13.920,00 

Material / lnsumos Hospitalares R$8.050,00 R$96.600,00 

Medicamentos R$10.200,00 R$122A00,00 

Gases Medicinais R$8.400,00 R$100.800,00 

Equipamentos de Segurança e Saúde do R$2.150,00 R$25.800,00 

Trabalhador 
Lavanderia 	Enxoval R$6.000,00 R$72.000,00 

Combustível R$0,00 R$0 00 

3. Seguros/Impostos/Tarifas R$0,00 R$0,00 

Seguros (Bens Móveis e imóveis) R$0,00 R$0,00 

Impostos / Tarifas R$0,00 R$0,00 

4. Gerais 
Telefonia 

R$250,00 
R$250,00 

R$3.000,00 
R$3.000,00 

Serviços Terceiros Menor Aprendiz R$0,00 R$0,00 

Agua e Esgoto R$0,00 R$0,00 

Energia Elétrica $0,00 _ $0,00 

5. Prestação de Serviços Terceiros R$126.800,00 R$1.521.600,00 

Operacional R$0,00 R$0,00 

Locação de Imóvel $0,00 R$0,00 

Administrativos e Assistencial R$0,00 R$0,00 

Serviços de Informação R$4.800,00 R$57.600,00 

Alimentação Profissionais I Acompanhantes R$9.000,00 R$108.000,00 
cesto de Operacionalização, Apoio, Informação, R$54.000,00 R$648.000,00 

Execução e Prestação de Contas 

Alameda Mamoré, 911, 40  andar, Alphaville, Barueri /SP 
CNPJ: 11.616.685/000/41 
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Desenvolvimento Organizacional, Recurso 
Humanos„ Assessoria Jurfdica e Financeira 
Serviços ca Apoio a Saúde 
Manutenção de Equipamentos 
Manutenção Predial e Mobiliário  (Preventive  e 
Corretiva) 
Locação de Equipamentos e Mobiliários 
Locação de Veículos 
Educação Continuada / EPS - SUS 
6. investimentos 
Equipamentos 
Móveis e Utensílios 
Obras e Construções 
Veículos 
TOTAL GERAL MENSAL / ANUAL 

R$11.000,00 

RS1.500,00 
R$2.500,00 

$132.000,00 

R$18.000,00 
R$30.000,00 

	

R$0,00 	 R$0,00 

	

R$0,00 	 R$0,00 

	

R$3.000,00 	R$36.000,00 

	

R$0,00 	 R$0,00 

	

0735.053,89 	8 820;646,68  

	

$0,00 	 R$0,00. 

	

R$0,00 	 R$0,00 

	

R$13.000,00 	R$156 000,00 

	

R$3.000,00 	R$36.000,00 

Agência Regional de Gest 	ganização Social - ARGOS 
Ricardo Bi I acio Flor 

Presi nte 

Alameda Mamoré, 911, 40  andar, Alphaville, l3arueri /SP 
CNPJ: 11.616.685/0001-11 

Brasil — CEP: 06454-040 Fones: 55 11 4191-0202 
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Ruberis Pereira da Silva 3  slier  
Secretaric Municipal de  Govern°  
Prefeitura Plunlipai 'de Colina 

gabinetaPe..-otlna.sp.gov.br  1 17 3341-9442 I.  3341-5444 
Rua Antonlo Patft tie Mirandai, 466 - Centro - Cep,  14770-0 o  Colina  - SP 

06/02/2025 

agma 1 ae 

Prefeitura Munici  al  de Colina-SP - Gab4aete 

e: 	"SOLUTION  GESTÃO PUBLICA" <solutionosc@gmail.com> 
Data: 	quarta-feira, 5 de fevereiro de 2025 10:44 
Para: 	"Prefeitura Municipal de Colina-SP - Gabinete" <gabinete@colina.sp.gov.br> 
Assunto: Re: Solicita Proposta Orçamentária 

Bom diaA 

Senhor SecrefA¡rio Municipal de Governo conforme foi solicitado estiki sendo enviado o Plano de 
Trabalho e Planilha OrMamentAria de custo mensal e anu21. 

Antecipadamente agradecemos.  

Solution  Gest 'AL° Publica 

.A PLANILHA ORAtAMENTARIA COLINA.oclf 

A piano de trabalho pronto atendimento colina.pdf 

Em  sex.,  31 de jan. de 2025 A s 08:46, Prefeitura Municipal de Colina-SP - Gabinete 
<gabinete@colina.sp.gov.br> escreveu: 
! Prezados, bom dia 

1 A 

1 Tendo em vista a necessidade precApua e indispensAivel a sakde dos munAcipes de 
Colina/SP, busca-se nova gestA£o do Pronto Atendimento Municipal, objetivando a 
aplicaik§A£o eficiente dos recursos pkblicos e primazia pela boa gestA£o pMblica. 

A  

Assim, solicitamos dentro das possibilidades orMamentAirias e tA-Ocnicas da 
s Organiza.ArA£o Social, proposta orik§amentik¡ria para execuA§A£o de Contrato de 
: GestikEo, bem como Plano de Trabalho para execuArAEo do proposto no Termo de 

ReferAancia (doc. anexo). 

. A 
i Para tanto, enviamos em anexo o Termo de ReferAancia e Planilha OrA§amentAiria para 

composiA§AEo do ork§amento/custo e ankise. 
A 
A 
Ficamos no aguardo e a disposiA§AEo. 

i A 
A  
Aft  
A 
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6E51'40 PÚBLICA 

de pessoal. Outro destaque para as OSS é que não se trata de uma privatização 

da saúde, como dito por alguns opositores do modelo de parceria. 

As atividades desenvolvidas pelas OSS não geram lucros como previsto 

em uma atividade privatizada. Ao gerenciar um estabelecimento de saúde, a 

OSS não se apropria do Mesmo, o serviço continua sendo do Estado, e o serviço 

ofertado continua sendo 100% gratuito para a população como prever a Lei 8.080 

de 19 de setembro de 1990. Deste então, a Secretaria de Saúde pode 

estabelecer parcerias com Organizações Sociais desde que qualificando as 

entidades que cumpram  corn  as exigências legais, sendo o caso  Solution  Gestão 

Pública. 

Ao publicar o Chamamento Público para estabelecer contrato de gestão 

com a OSS qualificadas, a Secretaria Municipal de Saúde (SMS) dá um passo 

em direção ao que há de mais moderno e eficiente na gestão de serviços de 

saúde. A SMS passa a  determiner  as regras a serem cumpridas pelas OSS 

contratada, bem como as metes quantitativas e qualitativas que devem ser 

alcançadas, durante o gerenciamento de uma unidade de saúde, ao custo 

financeiro determinado. 

Ou seja, a SMS determine, por meio do Edital, todos as responsabilidades 

da OSS que administrará a Unidade de Saúde transferida, passando a ser 

fiscalizada pela gerência municipal e/ou pela comissão de avaliação da 

Secretaria, que apresentará relatório sobre as conformidades e inconformidades 

da OSS durante a execução do contrato, sendo este modelo contratual uma 

oportunidade de negociação permanente de metas e de redirecionamento de 

políticas e objetivos pelos gestores envolvidos. 

Este modelo, além de moderno, 6 vantajoso para a gestão municipal uma 

vez que, além da economicidade na manutenção da unidade de saúde em 

funcionamento, a equipe de gestores da secretaria não se envolve diretamente 

em questões operacionais e administrativas que, comumente, consomem muito 

tempo dos profissionais e da máquina pública sem garantias de alcançar os 

objetivos. 

O avanço da Gestão Municipal em transferir serviços de saúde para OSS 

será notado a partir da melhora dos indicadores de saúde relacionados aos 
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Fonte: hftp://redehumanizasus.net/94878-rede-de-urgencia-e-emeraencia/  

Veja as portarias que regulam a RUE: 

e Portaria N° 1.600, de 07 de julho de 2011 

Reformula a Política Nacional de Atenção as Urgências e institui a Rede 

de Atenção as Urgências no SUS. 

• Portaria N° 1.601, de 7 de julho de 2011 

Estabelece diretrizes para a implantação de Unidades de Pronto- 

Atendimento e o conjunto de serviços de urgência 24 horas da Rede de Atenção 

as Urgências, em conformidade  corn  a Política Nacional de Atenção as 

Urgências. 

• Portaria N° 2.026, de 24 de agosto de 2011 

Aprova as diretrizes para a implanta9âo do Serviço de Atendimento Móvel 

de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica das Urgências, 

componente da Rede de Atenção às Urgências. 
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gravidade e prioridade de cada caso. Para os que chegam em ambulância, o 

atendimento  sera  priorizado, tendo o seu risco e prioridade de atendimento 

avaliados pela equipe multidisciplinar da sala vermelha. Ou seja, a ordem de 

atendimento é definida pela maior ou menor gravidade em que se encontram os 

pacientes, com prioridade aos mais graves. Logo, o atendimento é realizado pela 

classificação de risco e não pela ordem de chegada. 

Figura 02: Fluxo Operacional da Urgência e Emergência 

0414.11.1.1 	1219.611 

A  Solution  Gestão Pública vem, por meio desta Proposta de Trabalho, se 

comprometer a prestar uma gestão, operacionalização e execução dos serviços 

de saúde na unidade de saúde em questão, em consonância com as Políticas 

de Saúde do SUS, diretrizes, programas e regulamentação do gerenciamento da 
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C—ESTÃO PÚBLICA. 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTEIO 	Pronto Atendimento Municipal 
Colina/SP  

, 	 -in  'v.' 
PPs PR ! 

:e; 	,,,,-,-,, 	r 
R$1-746 778,4,4 

s'4*-i:̀% • 
, R$6,561.341.23, 

Salários R$213.570,55 R$2.562.846,60 
Encargos Sociais R$20.512,12 R$246.145,44 
Provisões R$51.035,77 R$612.429,24 
Vale Alimentação R$12.200,00 R$146.400,00 
Prestadores de serviços / Profissionais 
Médicos 

R$249.460,00 R$2.993.520,00 

c', 	A vais DIV3rAOS e itans ci,e,4onsurno R$40 000,00 RS4EMP,00,00 
Material e itens de manutenção R$1.000,00 R$12.000,00 
Material e itens de Expediente R$1.000,00 R$12.000,00 
Material / lnsumos Hospitalares R$9.000,00 R$108.000,00 
Medicamentos R$10.000,00 R$120.000,00 
Gases Medicinais R$8.000,00 R$96.000,00 
Equipamentos de Segurança / Saúde do 
Trabalhador 

R$3.000,00 R$36.000,00 

Lavanderia / Enxoval R$8.000,00 R$96.000,00  
Combustive!  R$0,00 R$0.00 
J. Se .0 tls/ 	-?, ,,, . , qs/Tagtop,  
See  uros Bens rkfiáve;s e Imóveis) R$0 00 RS0,00 
Imppstos / T2,:f2s RSO OC  ,'-- S0 00 
4. a is 	 , 	, 	

,., 
K1 -5K. 

Telefonia R$130,00 R$1.560,00 
Serviços Terceiros - Menor Aprendiz R$0,00 R$0,00 
Agua e Esgoto R$0,00 R$0,00 
Energia Elétrica , R$0,00 R$0,00 
5. Presaçito  Op 	r •,,,,0 ''., 	, R$ .1 48. 	-,t, 
Operacional R$0,00 R$0,00 
Locação de Imóvel R$0,00 R$0,00 
Locação de Equipamentos e Mobiliários R$0,00 R$0,00 
Locação de Veículos R$0,00 R$0,00 
Manutenção Predial e Mobiliário (Preventiva e 
Corretiva) 

R$2.500,00 R$30.000,00 

Manutenção de Equipamentos R$1.000,00 R$12.000,00 
Administrativos e Assistencial R$0,00 R$0,00 
Serviços de informaçAo R$3.000,00 R$36.000,00 
Alimenta  ão  Profissionais  /Acorn  anhantes R$5.000,00 R$60.000,00 

Gestão de Operacionalização, Apoio, 
Informação, Execução e Prestação de Contas 

R$30.000,60 	R$360.000,00 
I 	, 



Barretos, 05 de fevereiro de 2025  

PROF.  „,..06-75D . JOS  GERALD°  NEVES FILHO 

RG 25.3,37.634,-8 
Presidente 

118 (e.  
Fls: 	 

DESDE 2013 FAZENDO GESTÃO EM  SAUDI  COM QUALIDADE 	
Visto:  

mullion 
GESTAO POUCA 

SEDIADA NA ALAMEDA POLONIA, N°. 666, B.  CITY  BARRETOS, BARRETOS-SP, CEP 14.78 
INSCRITA NO CNPJ: 17:795.0081.0001-94.1 NO CREIAISP SOB O N°.: 999467 
FUNDACAO: 07 DE JANEIRO 2013 

  

Desenvolvimento Organizacional, Recurso 
Humanos, Assessoria Jurídica e Financeira 

R$22.000,00 R$264.000,00 

Assessoria Técnica R$20.000,00 R$240.000,00 
Serviços de Apoio a Saúde R$12.000,00 R$144.000,00 
Educação Continuada / EPS - SUS R$20.000,00 R$240.000,00 

R$2.00000 R$24.001,90 
Equipamentos R$0,00 R$0,00 
Moveis e Utensílios R$0,00 R$0,00 
Obras e Construções R$2.000,00 R$24.000,00 
Veículos R$0,00 R$0,00 
SUtT O 	GERAL  F0704408,44 8.462.901,28 
TOTAL.0E9AL R$704 .40e1,44 R$8.452.901,2 
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PR CESS4 ADMINISTRATIVO N° 515 / 2.025 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA / GABINETE DO PREFEITO 
ASSUNTO: SOLICITA PROVIDÊNCIAS PARA A CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE 
GESTÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 

ORIGEM: SECRETARIA DE GOVERNO 
DESTINI : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Trata-se de processo administrativo tendo como interessado a Prefeitura Municipal de 

Colina / Gabinete do Prefeito, solicitando providências para a celebração de Contrato de Gestão do 

Pronto Atendimento Municipal. 

Após recebimento dos Planos de Trabalho e das propostas financeiras das Organizações 

Sociais pretendidas, envio autos a Secretaria Municipal de Saúde para análise técnica e posterior 

tomadas das providências cabíveis. 

Colina/SP, 05 de fevereiro de 2025. 

RUpgistS PEREIRA DASILVA,.IUNIOR 
— Secretário Municipal de Governo 

Rua Antonio Paulo de Miranda, 466- Centro - Colina/SP - CEP 14770-000 -  Fone.  (17) 3341-9444 	1 

site: www.eolina.sp.gov.br  - e-mail: gabinete@eolina.sp.gov.br  
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Oficio IV 016 / 2025 — S.M.S. 

Ao Senhor 
VALDEMIR  ANTONIO  MORALLES 
Prefeito Municipal 
Colina/SP  

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA .4 

PROTOCOLO GERAL 

PROCESSO:739I2025 [b49ad985] 

06/02/2025 - 15:45:49 
PM-S EC.MUN.DE  SAÚDE/CELEBRAÇÃO / 

CONTRATO GESTÃO -  PAM 	‘`---/ 

ASSUNTO: Celebração de Contrato de Gestão para operacionalizacão do Pronto 
Atendimento Municipal 

Senhor Prefeito 

Considerando que o atual Contrato de Gestão n° 015/2021 do Pronto Atendimento 

Municipal tem vigência até 06/03/2025; 

Considerando ser inviável a prorrogação do referido Contrato, pois a administração 

municipal objetiva uma aplicação eficiente dos recursos públicos e primazia  pea  boa gestão 

pública; 

Considerando a necessidade precípua de manter a continuidade público, considerando 

que a suspensão ou interrupção dos serviços de saúde no Pronto Atendimento Municipal pode 

ocasionar prejuízos irreparáveis à população; 

Considerando que a• Secretaria de Governo solicitou e recebeu propostas de 

Organizações Sociais para a continuidade dos serviços de gestão do  PAM,  saber: 

N° Organização Social Valor Mensal Valor Anual 

01 Associação 	Feminina 	de 	Marilia 	- 

Maternidade e Gota de Leite 

CNPJ: 52.050.911/0001-27 

R$ 759.603,52 R$ 9.115.242,24 

02  Argos  Brasil - Agência Regional de Gestão da 

Organização Social  Argos  

CNPJ: 1 1.616.685/0001-1 1 

R$ 735.053,89 R$ 8.820.646,68 

03  Solution  Gestão Publica 

CNKT: 17.795.008/0001-94 

R$ 704.408,44 R$ 8.452.901,28 

Rua Antonio Paulo de Miranda, 466 - Centro - Colina/SP - CEP 14770-000 -  Fone:  (17) 3341-94i 
site: site: www.eolina.sp.gov.br  - e-mail: gabineteZcoiina.sp.gov.br  
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Por todo o exposto, primeiramente externando os meus atenciosos cumprimentos, 

venho pelo presente solicitar de Vossa Excelência que autorize a contratação da Organização Social  

Solution  Gestão Pública, CNPJ: 11.795.008/0001-94, em caráter de emergência e com dispensa 

de licitação, conforme autoriza o inciso VIII c.c. § 6° do  art.  75 da Lei Federal n° 14.133/21, 

objetivando a celebração de Termo de Gestão para a gestão dos serviços de saúde do Pronto 

Atendimento Municipal a partir de 07 de março de 2025, pelo prazo de 12 (doze) meses, mediante a 

comprovante dos requisitos descritos na Lei Municipal n° 3.409/19 e Decreto Municipal n°4.188/19 

e suas alterações, tudo isso após a comprovação de disponibilidade orçamentária e parecer jurídico. 

Certo da aprovação do pleito, no aguardo das instruções pertinentes, no ensejo, renovo 

meus protestos de consideração e distinto apreço. 

Respeitosamente, 

./ !  
/ i  

/ z 
..-/-\.........,  , , 

RU,  ENS  .PEREIRA-6AS
,,  

IÍNA J1JNIOR 
Responsável pelo expediente da Secretaria Municipal de Saúde 

Rua Antonio Paulo de Miranda, 466 - Centro - Colina/SP - CEP 14770-000 -  Fone:  (17) 3341-9444 	2 
site: www.colina.sp.gov.br  - e-mail: gabinete@colina.sp.gov.br  
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Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

1. Descrição da necessidade da contratação: 

A necessidade da contratação em caráter emergencial está relacionada primeiramente ao 
encerramento em 06 de março de 2025 do Contrato Gestão vigente, não havendo tempo hábil para a 
formalização de um novo Chamamento Público antes do encerramento contratual. 

Outro ponto de suma importância a ser observado é que a atual gestão não teve uma transição 
administrativa de governo, impactando diretamente todas as  Areas  da Administração Municipal, por 
ocasião da falta de informações e conhecimento da situação administrativa, financeira, e no caso em 
concreto, da vigência dos contratos em andamento, sendo que os trabalhos da atual administração s6 
pode ser iniciado no primeiro dia útil do ano corrente. 

Destaca-se ainda a necessidade da contratação devido A. dificuldade de a administração pública 
gerenciar diretamente os serviços do pronto atendimento, seja por falta de recursos humanos, 
profissionais capacitados, ou ainda pela necessidade de garantir a continuidade do atendimento à 
população, por se tratar de uma unidade de Urgência e Emergência, que presta atendimento 
ininterruptamente 24 horas por dia, 7 dias na semana. 

Por fim, 0 atual cenário da gestão do Pronto Atendimento de Colina não está atendendo 
adequadamente as necessidades da população, o que compromete a qualidade do serviço prestado e 
coloca em risco a saúde pública local. Assim, a contratação emergencial surge como uma solução 
imediata para garantir a eficiência e a continuidade dos serviços essenciais de saúde. 

2. Requisitos da contratação 

• Atendimento médico, de urgência e emergência, à população; 
• Gestão e organização dos serviços de enfermagem, medicamentos e materiais hospitalares; 
• Disponibilização de equipe técnica especializada; 
• Controle e implementação de protocolos de saúde e procedimentos administrativos de urgência. 

3. Estimativas das quantidades para a contratação: 

PROFISSIONAIS/SERVIÇO TÉCNICO E DE 
AP010 

EQUIPE 

Médico / Generalista 24h 1 
Médico / Pediatria 12h 1 
Medico de Transferencia 1 
Coordenador de Enfermagem 1 
Enfermeiros 11 

Farmacêuticos 5 

Técnicos de Enfermagem 20 

Rua Antonio Paulo de Miranda, 466 - Centro - Colina/SP - CEP 14770-000 -  Fone:  (17) 3341-9444 
site: wvvw.colina.sp.gov.br  - e-mail: gabinete@colina.sp.gov.br  
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Técnicos de Radiologia 4 
Biomédicos 4 
Controladores de Acesso 5 
Recepcionistas 5 
Coordenador Administrativo 1 
Auxiliar Administrativo 1 
Auxiliar RH 1 
Auxiliar de Serviços Gerais 5 

4. Levantamento de mercado: 

O levantamento de mercado identificou para a execução das atividades: 

• Gerenciamento diretamente pela administração municipal. 
• Contratação de organização social em saúde com  expertise  em serviços de urgência e 
emergência em saúde. 

5. Estimativa do valor da contratação: 

0 valor estimado para a contratação é de R$ 734.000,00 (setecentos e trinta e quatro mil 
reais), baseados nas pesquisas de preços de mercado praticados e experiências similares. 

6. Descrição da solução: 

A solução envolve a gestão, operacionalização e execução dos serviços de saúde para a 
Unidade de Pronto Atendimento Municipal e serviços médicos para a realização de transferências 
de emergência, com a execução dos serviços descritos: 

• Gerenciamento da logística dos recursos materiais, financeiros, de informações e pessoal; 

• Gerenciamento da Qualidade em  Sande;  

• Contabilidade Financeira (gestão de recursos, lista de credores e devedores, fluxo de 

pagamentos); 

• Representação, inclusive jurídica; 

• Governança; 

• Gerenciamento de Riscos; 
• Recursos Humanos e Saúde Ocupacional; 

• Relações com fornecedores; 

• Educação permanente e aperfeiçoamento profissional; 

• Gerenciamento dss instalações (incluindo Controladoria de Acesso); 
Rua Antonio Paulo de Miranda, 466 - Centro - Colina/SP - CEP 14770-000 - Fone: (17) 3341-9444 	2  

site:  www.colina.sp.gov.br  -  e-mail:  gabinete@colina.sp.gov.br  
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• Gerenciamento da informação, inclusive automatizada; 

• Patrimônio; 

• Garantir a alimentação de qualidade dos funcionários de forma continua e dos usuários 

quando necessário, lembrando que estas refeições deverá ser de no mínimo quatro por dia, 

sendo: café da manhã, almoço, lanche da tarde e jantar; 

• Garantir na unidade: medicamentos, materiais médico-hospitalares e correlatos, bem como 

manter o estoque; 

• Manutenção Predial. 

7. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação: 

Não é recomendável o parcelamento da contratação, considerando que os serviços 
devem ser executados integralmente. 

8. Demonstrativo dos resultados pretendidos 

• Redução do tempo médio de atendimento, garantindo agilidade no socorro, por se tratar de 
unidade de urgência e emergência. 

• Disponibilidade imediata e constante de equipe médica e multiprofissional 24 horas por dia, 
em quantidade adequada a demanda. 

• Disponibilidade constante de insumos e medicamentos necessários para o atendimento. 
• Implementação de protocolos clínicos e administrativos padronizados, objetivando um fluxo 

de atendimento humanizado e eficiente. 
• Aumento do indicadores de qualidade e eficiência dos serviços oferecidos pela Unidade. 
• Otimização dos recursos públicos. 

9. Providências a serem adotadas pela Administração 

• Proporcionar e gerenciar a transição entre equipes da Unidade; 
• Efetuar visita técnica com a equipe contratada para conhecimento da estrutura física e 

operacional disponível. 

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Não há outras contratações necessárias para viabilizar o objeto, cabendo à mesma a 
execução integral do objeto. 

11. Impactos ambientais e medidas mitigadoras: 

A contratação não gera impactos ambientais significativos. 

Rua Antonio Paulo de Miranda, 466 - Centro - Colina/SP - CEP 14770-000 -  Fone:  (17) 3341-9444 	3 
site: wvvw.colina.sp.gov.br  - e-mail: gabinete@colina.sp.gov.br  
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12. Posicionamento conclusivo: 

A contratação proposta é adequada para atender as necessidades da Administração 
Municipal, garantindo a continuidade do atendimento A. população, por se tratar de uma unidade de 
Urgência e Emergência, que presta atendimento ininterruptamente 24 horas por dia, 7 dias na 
semana. 

13. Possibilidade de Contratação por Dispensa de Licitação: 

Conforme o  art.  75, inciso VIII, c.c. §6° da Lei n° 14.133/2021, É dispensável a 
licitação: "nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços 
públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial 
ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 
1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação 
dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste 
inciso ". 

14. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina: 

Por todo o exposto, o responsável pela contratação conclui ser VIÁVEL a contratação 
pretendida. 

Coli SP, 31 de janeiro de 2025. 

_ 
RUB NS PEREIRA__WeSILV 

Responsável pelo expediente da SecretaM-unicipa e Saúde 
Responsável pela elaboração 

LUANA N " • BARRE 
Oficial Administr 

Responsável pela ela  

DE OLIVEIRA 
tivo I 

ração 

Rua Antonio Paulo de Miranda, 466 - Centro - Colina/SP - CEP 14770-000 -  Fone:  (17) M41-9444 	4 
site: www.colina.sp.gov.br  - e-mail: gabinete@colina.sp.gov.br  



Fls. Processo n° 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE COLINA 

126 
PROTOCO  Ws 

Visto: 

r'eNt..‘t 

5/1  4,Zr.1 AtU.a) il212-7177-6(2,1/2) 2.1  

07/44,0,vr-L.IA'ae" Y4die472,¡„6,-2,Lea;1/79''' 	 .A2421 1̂-1-4‘  

;Z:2 ZP/tt&filLii> 
.
520-11;96, 	o2 cj1 ir 	 421-LIA.422:;*  

7Iz9r.44):6t9 	7/3e7 / 45 	0 71/41,2-1  

refeito Municipal 



 

127  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO  
(Art.  72, Inciso VI, Lei Federal n° 14.133/2021) 

OBJETO: Contratação de organização social em caráter de emergência e com dispensa de licitação, 

objetivando a celebração de Termo de Gestão para a gestão de serviços de saúde do Pronto 

Atendimento Municipal. 

A razão da escolha do contratado, deve se ao fato da proponente ter 
apresentado a melhor proposta nos termos exigidos, como menor preço, cumprimento de prazos, 
disponibilidade, e demais condições aptas ao cumprimento da obrigação. 

Colina (SP), 06 de Fevereiro de 204 

RUBENS PEREITÍA D4-S1LVA ATMORI 
Responsávei/pelo expediente da Secretaria Miicipal de Saúde 

- 
LUANA NAYARA BARRE RA DE OLIVEIRA 

Oficial Administrativo I 

Rua Antonio Paulo de Miranda, 466 - Centro - Colina/SP - CEP 14770-000 -  Fone:  (17) 3341-9444 	1 
site: www.colina.sp.gov.br  - e-mail: gabinetegeolina.sp.gov.br  
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REFEITU MUNICIPAL DE COLINA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

JUSTIFICATIVA DE PREÇOS  
(Art.  72, Inciso VII, Lei Federal n° 14.133/2021) 

OBJETO: Contratação de organização social  ern  caráter de emergência e com dispensa de licitação, 

objetivando a celebração de Termo de Gestão para a gestão de serviços de saúde do Pronto 

Atendimento Municipal. 

A justificativa de preços para a presente contratação, é a de MENOR 
PREÇO, a qual baseou se em pesquisa direta com 03 (três) fornecedores, cujos preços ofertados são 
os praticados no mercado. 

Colina (SP), 06 e Fevereiro de 2025:. - 

I /-\ „ 

RU ,ErKS PÉRE1RXDA  Kt \JUNIOR\  
Responsável -pelo expediente da Secretarial4urlicipal de Saúde 

• 
LUANA NAYAW3A -RRERADE OLIVEIRA 

Oficial Administrativo I 

Rua Antonio Paulo de Miranda, 466 - Centro - Colina/SP - CEP 14770-000 -  Fone:  (17) 3341-9444 
site: www.colina.sp.gov.br  - e-mail: gabinete@colina.sp.gov.br  
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REFETUzA MUNICIPAL DE COLINA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MAPA DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Contratação de organização social em caráter de emergência e com dispensa de licitação, 
objetivando a celebração de Termo de Gestão para a gestão de serviços de saúde do Pronto 
Atendimento Municipal. 

I. Identificação e Classificação dos Riscos 

Risco Identificado Probabilidade Impacto Classificação Geral 
Atraso na entrega de relatórios Alta Alto Critico 

Falta de qualidade nos diagnósticos entregues Média Alto Critico 
Restrição de acesso a informações Baixa Médio Moderado 

Divergência de interpretação sobre escopo Média 	Alto Critico 
Incompatibilidade de dados fornecidos Baixa Alto Moderado 

Descontinuidade de equipe da contratada Média i  Médio Moderado 
Resistência dos setores A coleta de informações Baixa Médio Moderado 

Conflito de interesses Baixa  Alto  Moderado  

2. Medidas Mitigadoras 

Risco Identificado Medida Mitigadora 

Atraso na entrega de relatórios 
Estabelecer cronograma detalhado, com marcos intermediários e 
monitorarnento semanal. 

Falta de qualidade nos 
diagnósticos entregues 

Definir requisitos claros e objetivos para os relatórios e realizar 
revisões técnicas periódicas. 

Restrição de acesso a informações 
Formalizar autorização de acesso junto aos órgãos envolvidos no 
levantamento de dados. 

Divergência de interpretação 
sobre escopo 

Realizar reuniões de alinhamento e incluir detalhamento do 
escopo no contrato. 

Incompatibilidade de dados 
fornecidos 

Validar os dados junto aos setores responsáveis antes de utilizá, 
Ios nos diagnósticos. 

Descontinuidade de equipe da 
contratada 

Exigir plano de continuidade da equipe no contrato e 
substituição por profissionais de igual qualificação. 

Resistência dos setores A. coleta de 
infonnaçOes 

Promover comunicação clara e sensibilização sobre a 
importancia da contratay-ao para a administrayao. 

Conflito de interesses Realizar análise criteriosa na seleção da contratada e manter 
transparência no processo. 

Rua Antonio Paulo de Miranda, 466 - Centro - Colina/SP - CEP 14770-000 -  Fone:  (17) 3341-9444 	1 
site: wvvw.colina.sp.gov.br  - e-mail: gabinetegeolina.sp.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

3. Monitoramento dos Riscos 

o Responsável pelo monitoramento: Rubens Pereira da Silva  Junior  
• Frequência de revisão: Semanal para riscos classificados como críticos; quinzenal para os 

demais. 
• Registro: Manter registro atualizado das ocorrências e das ações adotadas no decorrer da 

execução do contrato. 

4. Piano de Contingência 

• Para atrasos: Aplicar penalidades contratuais previstas e renegociar prazos com ajustes no 
cronograma. 

• Para restrição de acesso: Foimalizar apoio institucional para liberação de informações. 
• Para descontinuidade da equipe: Acionar garantias contratuais e buscar substituição 

imediata. 

5. Revisão e Atualização 

Este Mapa de Riscos deverá ser revisado a cada etapa relevante do projeto ou sempre que 
identificado um novo risco, de modo a garantir sua efetividade na gestão contratual. 

Colina/SP, 06 de fevereiro de 2025. 

ralf- 

ELIANA CRISTINA RITA 
Coordenador de Administração 

Rua Antonio Paulo de Miranda, 466 - Centro - Colina/SP - CEP 14770-000 -  Fone:  (17) 3341-9444 	2 
site: www.eolina.sp.gov.br  - e-mail: gabinetegeolina.sp.gov.br  
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Solicitavao de Recurso Orçamentário n°033/2025- 	 Em 10/02/2025. 

PROCESSO N° 515/2025 

DE 	 AGEU GONZALES MOREIRA 
Secretaria Municipal de Materiais e Suprimentos 

PARA:- 	 PAULO CESAR  DEL  ANGELO 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 

ASSUNTO: Solicitação de Recurso Orçamentário 

Prezado Senhor, 

Solicito-lhe de Vossa Senhoria, a existência de recursos orçamentários, 
visando a contratação da Organização Social  Solution  Gestão Pública, CNPJ: 11.795.008/0001-
94, em caráter de emergência por meio de dispensa de licitação, conforme o inciso VIII c.c. § 6° 
do  art.  75 da Lei federal n° 14.133/2021, objetivando a celebração do Termo de Gestão, para os 
serviços de saúde do Pronto Atendimento Municipal a partir de 07 de março de 2025. 

Para a pretensa contratação solicito vosso parecer referente a existência de 
Recursos Orçamentarios conforme cronograma abaixo: 

Organização Social Valor Mensal Quantidade Valor Total  
Solution  Gestão Pública R$ 704.408,44 12 meses R$ 8.452.901,28 

Sem mais, fico no aguardo do ora solicitado. 

Atenciosamente, 

911c0.0 
A u Gon les Moreira 

Secretário Municipal de Materiais e Suprimentos 

Vs11  

0 )- 
11  

-"41.  • 

a.-^" 



 

Prefeitura Whinicipal de Colina 

 

Rua Antonio Paulo de Miranda,466 — Fones: Contabilidade.: (17) 3341-944-9 	132 
Exp.: (17) 3341-9444 — Fax: (17) 3341-9443 — Cx. Postal: 41-CEP 14770-000 

Colina — Estado de  So  Paulo 

Colina, 11 de Fevereiro de 2025. 

M.I. n°. 114/2025 

Em atenção ao Processo n° 515/2025, visando a contratação 
da Organização Social  Solution  Gestão Publica, em caráter de emergência objetivando a 
celebração de Termo de Gestão para os servicos de Pronto Atendimento Municipal, 
cabe-me informar que há recurso orçamentário, a saber. 

02.09 — Secretaria Municipal de Saúde 
02.09.01 — Fundo Municipal de Saúde 
33.50.39 — Outros Servicos de Terceiros — Pessoa Jurídica 	 R$ 6.903.202,68 
Para exercício de 2025 
Fonte 1 — Tesouro. 

02.09 — Secretaria Municipal de Saúde 
02.09.01 — Fundo Municipal de Saúde 
33.50.39 — Outros Servicos de Terceiros — Pessoa Jurídica 	 R$ 1.549.698,60 
Para exercício de 2026 
Fonte 1 — Tesouro. 

Na expectativa de ter atendido as exigências aproveito a oportunidade para 
renovar meus protestos de estima e apreço.  

ANDERSON NRlQ E SARTI  
Contador Designado  

RG. CRC n° 1SP251483/0-7 



Estado de  _Sao  Paulo 	 Saldo da Despesa 	 07/02/2025 	 Folha: 	1 

Prefeitura Municipal de Colina 

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL 

13c.  

Conta 	  - 	2182 	Desdobramento da Despesa 	 Despesa Principal: 	116 

Orgao 	02 	 PODER EXECUTIVO 

Unidade Orcamentaria 	02.09 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 	02.09.01 	FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Funcional 	103010005 	Saude 

Projeto/Atividade 	2042000 	Manutencao da Atencao  Basics  

Natureza da Despesa 	3.3.50.39.99.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 	PESSOA JURIDICA 

Fonte de Recursos 	1 	 TESOURO 

Codigo de Aplicacao 	310.0000 	SAUDE-GERAL 

Saldos de 

Empenhado no 	 = 

01/02/2025 ate 07/02/2025 

0,00 

Liquidado no Periodo 	 = 735.199,59 

Anulado no Periodo 	 0,00 

Pago no  Period-)  33.853,70 

Empenhado ate o Periodo. 1.694.439,08 

Liquidado ate o Periodo. = 1.504.252,88 

Pago ate o Periodo 	 769.053,29 

A Pagar Processado 	 735.199,59 

A Pagar nao Processado 	 = 190.186,20 

Total a Pagar 	  925.385,79 

FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 11/Fev/2025, 14h e 46m. 



RUB  1S PEREIRA DA_ VA IOR 
Responsável pelo expediente da Secretária M cipal de Saúde 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 515 / 2.025 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA / GABINETE DO PREFEITO 
ASSUNTO: SOLICITA PROVIDÊNCIAS PARA A CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE 
GESTÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 

DESPACHO 

Considerando os princípios que norteiam a administração pública, dentre eles o da 

economicidade, anexamos por meio digital os documentos abaixo descritos, pois os são compostos 

por um número elevado de páginas: 

Documento Numero de páginas 

Plano de Trabalho da Empresa  732  

Documentos de Habilitação 320 

Pelo presente, efetuamos a inclusão dos documentos digitais listados, para que faça parte 

integrante do Processo Administrativo, e auxilie na análise administrativa e jurídica. 

No demais, nos colocamos a disposição. 

Colina/SP, 14 de fevereiro de 2025.  

Rua Coronel Nogueira, n°321 — Jardim São João - Colina/SP - CEP 14770-000 - Fone: (17) 3341-9430 	1  
site:  www.colina.sp.gov.br  -  e-mail:  smsaude.colina@gmail.com  



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 
CNPJ N° 45.291.234/0001-73 
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MINUTA DE CONTRATO EIVIERGENCIAL DE ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO 
SEM FINS LUCRATIVOS, QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL NA 
ÁREA DE ATUAÇÃO DE ATENÇÃO EM SAÚDE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
COLINA OU EM MUNICÍPIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO PARA A GESTÃO, 
OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE PARA A 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL E SERVIÇOS MÉDICOS PARA 
A REALIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DE EMERGÊNCIA PARA REFERÊNCIA  
DRS  V - BARRETOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COLINA/SP. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2025 

PROCESSO N° 515/2025  

CONTRATO N" /2025  

A Prefeitura Municipal de Colina -SP, CNPJ n°45.291.234/0001-73 , sediada na Rua Antonio 
Paulo de Miranda, 466, centro, da cidade de Colina - SP, doravante denominada apenas 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito, Sr. VALDEMIR  ANTONIO  
MORALLES, brasileiro, casado, autônomo, portador da Cédula de Identidade RG n° 16.376.782-
8 e do CPF n° 042.640.548-00, residente e domiciliado a Rua Aparecido Casagrande, n° 605 — 
Conjunto Habitacional "Antonio  Daher"  - Colina/SP, e de outro lado  SOLUTION  GESTÃO 
PÚBLICA, pessoa jurídica, inscrita no C.N.P.J. sob n° 17.795.008/0001-94, com sede à Alameda 
PoIonia, n° 666, Bairro  City  Barretos, na cidade de Barretos, Estado de São Paulo, CEP: 14.784-
039, neste ato representada por seu presidente  Prof. MSc. Dr. JOSE  GERALDO NEVES 
FILHO, portador da Cédula de Identidade RG n° 25.337.634-8-SSP/SP e do CPF n° 145.736.988-
50, brasileiro, residente à Alameda PoIonia, n° 666, Bairro  City  Barretos, na cidade de Barretos, 
Estado de São Paulo, CEP:14.784-039, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
celebrar o presente CONTRATO DE GESTÃO, para a CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 
ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS, QUALIFICADA COMO 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL NA  AREA  DE ATUAÇÃO DE ATENÇÃO EM SAÚDE, NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE COLINA OU EM MUNICÍPIOS DO ESTADO DE  SAO  PAULO 
PARA A GESTÃO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
PARA A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL E SERVIÇOS MÉDICOS 
PARA A REALIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DE EMERGÊNCIA PARA REFERÊNCIA  
DRS  V — BARRETOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COLINA/SP, ficando o cumprimento deste contrato vinculado ao termo do ato que o autorizou, e à. 
proposta da contratada, e seus anexos, os quais constituem parte deste instrumento, 
independentemente de sua transcriçao as disposições de direito privado e cláusulas estipuladas a 
seguir: 
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CLAUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. A contratação emergencial ampara-se na Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, 
conforme dispõe o  Art.  75, inciso VIII, §6°, que diz: "Para os fins do inciso VIII do caput deste 
artigo, considera-se emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a 
continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores praticados pelo mercado na 
forma do  art.  23 desta Lei e adotadas as providências necessárias para a conclusão do processo 
licitatório„yem prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram causa a 
situação emergencial". 

1.2. 0 presente CONTRATO DE GESTÃO rege-se por toda a legislação aplicável, notadamente 
pelos preceitos do direito público, nas normas do Sistema Único de Saúde, na Lei 8080/90 (SUS), 
Lei 8.142/90 (Gestão do SUS), Portaria GM/MS n'.2.567, de 25 de novembro de 2016 
(participação complementar da iniciativa privada na execução de ações e serviços de saúde e o 
credenciamento de prestadores de serviços de saúde no Sistema Unico de Saúde - SUS), Lei 
Federal n° 9.637 de 15 de maio de 1998, Lei Municipal n°. 3409, de 21 de novembro de 2019 e 
alterações posteriores e do Decreto Municipal n° 4188 de 03 de dezembro de 2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E FINALIDADE 

2.1. 0 presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto a operacionalização da gestão e 
execução, pela CONTRATADA, das atividades e serviços de saúde a serem desenvolvidos no 
PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE COLINA-SP/ SAMU192, localizada na Praça  Dr.  
Lamounier de Andrade, 126, no município de Colina-SP, em conformidade com os padrões de 
eficácia e qualidade descritos em seus Termos de Referência e seus anexos integrante deste 
instrumento e da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 	/2025 — PROCESSO N° 515/2025. 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a - o Termo de Referência; 

b - o Plano de Trabalho / proposta da CONTRATADA; 

c - eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO 
OBJETO E MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

3.1- A CONTRATADA deverá realizar aprestaydo dos serviços pelo período de 12 (doze) meses, 
de acordo com o Termo de Referência e Plano de Trabalho para a gestão apresentado, no Pronto 
Atendimento Municipal de Colina/SP, localizada na Praça  Dr.  Lamounier de Andrade, n° 126, 
bairro Centro, na qual, o Chefe do Poder Executivo designará uma Comissão de Avaliação que 

2 
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sera  responsável pelo acompanhamento técnico e assistencial do presente Termo de Referência, 
onde fará a fiscalizaçao de todas as ações gerenciais e assistenciais da Organização Social quando 
do atendimento à população, e também fará o acompanhamento da prestação de contas e da 
execução financeira do Contrato de Gestão. 

3.2- A Unidade de Pronto Atendimento Municipal de Colina é urna unidade classificada pelo 
Ministério da Saúde corno  urn  componente da Rede de Atenção as Urgências, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde — SUS, estruturada com perfil de Urgência e Emergência e programada 
para desenvolver um trabalho assistencial com oferta 100% SUS, com regime de observação por 
no máximo 24 horas e demais serviços de apoio assistenciais e administrativos. Funciona na 
condição de unidade pública compondo a Rede de Atenção as Urgências, além de funcionar 
também corno sede descentralizada do SAMU 192 Barretos, atendendo com um veiculo tipo 
Unidade de Suporte Básico 

3.3- A unidade de Pronto Atendimento Municipal visa contemplar as necessidades essenciais para 
o efetivo acolhimento, atendimento e assistência aos pacientes do município, com a atenção 
ambulatorial especializada e com a rede hospitalar. 0 desenvolvimento de todas as ações 
assistenciais de urgência e emergência, exclusivamente  sera  executado através da contratação por 
Contrato de Gestão, de Organização Social, para o gerenciamento e execução de atividades e 
serviços de saúde para o  PAM,  garantindo assim, assistência adequada, continua, integral e 
humanizada aos pacientes, com consequente e organizada referência para os diversos níveis de 
atenção 

3.4- A Unidade de Pronto Atendimento Municipal, compreendendo a edificação, conforme 
descrito neste Termo de Referência encontra-se em conformidade  corn  as diretrizes da Política 
Nacional de Atenção as Urgências e atende ao disposto nos regulamentos do Ministério da Saúde, 
que foi implantada e implementada com o objetivo de agilizar o acesso aos serviços de urgência 
garantindo atendimento oportuno e qualificado. 

3.5- A Unidade de Pronto Atendimento Municipal funcionará, ininterruptamente, 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, inclusive nos finais de semana e feriados, e executará atividades de 
assistência à saúde 	envolvendo atendimentos de urgência e emergência (adulto e pediátrico), 
inclusive acompanhamentos dos casos durante o período de atividade. Em relação aos casos de 
natureza cirúrgica e de trauma, poderá prestar o primeiro atendimento, estabilização e investigação 
diagnóstica inicial, definindo a necessidade ou não de encaminhamento ao serviço hospitalar 
referência de maior complexidade. 

3.6- A Organização Social de Saúde deverá implementar o processo de Acolhimento com 
Classificação de Risco, identificando o paciente que necessite de tratamento imediato, 
estabelecendo o potencial de risco, agravos h.  smack  ou grau de sofrimento em sala especifica para 
tal atividade e garantindo atendimento ordenado de acordo com o grau de sofrimento ou a 
gravidade do caso. 
Havendo necessidade, o Gestor Municipal estabelecerá o quantitativo de profissionais e estrutura 

3 
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necessários para reclassificação da unidade. Neste caso haverá reavaliação e realinhamento do 
Contrato de Gestão. 

3.7- A Unidade de Pronto Atendimento Municipal deverá prestar apoio de diagnóstico por imagem 
e exames laboratoriais  in  loco nas 24 (vinte e quatro) horas do dia, de acordo com a necessidade 
clinica para investigação diagnóstica, conforme abaixo: 
a) Eletrocardiograma; 
b) Raios-X (aparelho / estrutura fisica fornecidos pelo município); 
Exames laboratoriais para diagnóstico e conduta de emergência (aparelho / estrutura física 
fornecidos pelo município). 

3.8- 0 Pronto Atendimento Municipal tem capacidade  minima  de 6 (seis) leitos de observação. 
Capacidade de atendimento médio de 100 (cem) a 150 (cento e cinquenta) pacientes por dia. 
População na  area  de abrangência de 20.000 (vinte mil) habitantes aproximadamente. 
As atividades existentes no  PAM  24H são assistenciais  corn  acolhimento e classificação de risco e 
com 3 (três) leitos de observação vermelha com suporte para pacientes graves, 6 (seis) leitos de 
observação amarela, sendo executadas nas 24h do dia, todos os dias da semana, inclusive sábados, 
domingos e feriados. O  PAM  é porta de entrada de urgencia e emergência, ordenado junto com as 
demais unidades da rede. 

3.9- 0 Pronto Atendimento Municipal estará diretamente ligado à Central de Regulação — SAMU 
192 Barretos. A porta de entrada de urgência, com seu potencial técnico e assistencial, de acolher, 
estabilizar e dar continuidade à assistência ao paciente, dentro da lógica prioritária. Toda a 
demanda de saída do  PAM  que necessitar de continuidade na assistência, quer seja de urgência 
quer seja eletiva, em qualquer nível de atenção da rede, será regulada pela Central de Regulação 
SAMU 192. 

3.10- Os principais setores existentes no  PAM  são: 

3.10.1- Recepção, acolhimento  corn  classificação de risco, sala de espera e consultórios; 

3.10.2- SAMU 192 —Unidade Pré Hospitalar Básica, transporte e remoção de pacientes; 

3.10.3- Unidade de veiculo de transporte de paciente; 

3.10.4- Unidade móvel de remocao de pacientes; 

3.10.5- Urgência - sala de reanimação (sala vermelha); 

3.10.6- Sala de Procedimentos, diagnósticos médicos e de enfermagem; 

3.10.7- Diagnóstico laboratorial e de imagem (Eletrocardiograma e Radiografia); 
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3.10.8- Sala de Observação: adulto e pediátrica; 

3.10.9- Dispensario de medicamentos interno; 

3.10.10- Apoio logístico; 

3.10.11- Apoio administrativo; 

3.10.12- Serviço de gestão de informação eficiente e compatível para a transmissão de base de 
dados para o Ministério da Saúde. 

3.11- Para a organização das ações assistenciais de emergência foram definidas as seguintes 
estratégias assistenciais básicas: 

3.11.1- Acolhimento com 1000/o de classificação de risco na porta de entrada, integrante da 
humanização da atenção, garantindo um modelo de atenção efetivamente baseado no usuário e em 
suas necessidades de saúde; 

3.11.2- Atendimento de emergência; 

3.11.3- Acompanhamento e avaliação dos pacientes em observação, tanto adulto quanto pediátrica; 

3.11.4- Solicitações de internação, transferências via regulaçao SAMU 192, bem como 
fornecimento de médico e enfermeiro para transferência quando necessário; 

3.11.5- Realização de exames e procedimentos compatíveis com a complexidade do  PAM;  

3.11.6- Atividades atinentes a regulação dos pacientes atendidos, tais como preenchimento de 
documentos, contato com a Central de Regulação SAMU 192 Barretos e contato com o Hospital 
de Referência Local; 

3.11.7- Protocolos clínicos assistenciais e de procedimentos administrativos; 

3.11.8- Gestão baseada em resultado, com aplicação de tecnologias de gestão para aumentar a 
eficiência e resolutividade, diminuir os riscos para os usuários e profissionais, prestar serviços 
efetivos e melhorar a qualidade da atenção à saúde; 

3.11.9- Desenvolvimento de atividades de educação permanente para as equipes e componentes da 
assistência; 

3.11.10- Utilização de sistemas logísticos e de tecnologia da informação, possibilitando a 
articulação e integração aos diversos serviços e equipamentos de saúde, gerando relatórios 
assistenciais demandados pelo e-SUS e que possibilitem e orientem a tomada de decisão; 
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3.11.11-. A qualidade da resolutividade da atenção constitui a base do processo assistencial de toda 
a rede de atenção às urgências e deve ser requisito do  PAM;  

3.11.12- Envio e fixação das escalas de plantonistas até o 25° dia de cada mês (médicos, 
enfermeiros e técnicos de enfermagem); 

3.11.13- Com base nesta organização, a contratada deverá prever todas as necessidades de 
contratação e aquisição de serviços e materiais para prestação da assistência prevista nesta 
convocação pública no que tange as ações assistenciais de urgência e emergência do  PAM,  com a 
garantia de que a estrutura disponibilizada atenda integralmente as necessidades dos usuários do 
Sistema Onico de Saúde, objeto do presente contrato. 

3.12-Na execução do Contrato de Gestão serão utilizados profissionais médicos plantonistas 24 
horas por dia e médicos de transferência, enfermeiros, técnicos, auxiliares e outros necessários 
para atendimento ao público, a fim de realizar atendimentos de urgência e emergência em geral, 
adultos e pediátrico, de baixa e media complexidade, além do transporte, remoção e atendimento  
pre-hospitalar móvel, e transferência para a Regional Barretos regulada pelo SAMU 192 Central, 
em conformidade  corn  os regulamentos do Sistema Unico de Saúde — SUS, envolvendo 
acolhimento, classificação de risco, procedimentos médicos e de enfermagem, como investigação 
diagnostica, tratamento e processos assistenciais da enfermagem e ainda serviço de apoio e 
diagnostico, mediante a realização de exames complementares necessários para o diagnostico ou a 
coleta de materiais, e realização de procedimentos terapêuticos imediatos imprescindíveis no 
atendimento da emergência e estabilização do paciente, bem como encaminhamento à unidade 
hospitalar referência de maior complexidade. 

3.13- Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de 
Colina/SP, antes do vencimento do prazo para entrega do serviço, devidamente justificado pela 
CONTRATADA, para ser submetida à apreciação superior. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO 

4.1- Pela prestação dos serviços objeto deste CONTRATO DE GESTÃO, especificados no Termo 
de Referência, a CONTRATANTE repassará a CONTRATADA, no prazo e condições constantes 
neste instrumento, a importância global de R$ 8.452.901,28 (oito milhões, quatrocentos e cinquenta 
e dois mil, novecentos e um reais e vinte e oito centavos. 

Parágrafo Primeiro - A alteração do montante constante no "caput" desta Cláusula implicará na 
revisão do programa de trabalho e cronograma de desembolso e deverá ser firmada em competente 
Termo Aditivo. 

Parágrafo Segundo - Os resultados de aplicações no mercado financeiro, dos recursos repassados a 
CONTRATADA, deverão ser revertidos exclusivamente aos objetivos deste CONTRATO DE 
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GESTÃO, ou a obrigações a ele vinculadas, estando sujeitos as mesmas condições de prestação de 
contas exigidas para os recursos transferidos. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATANTE poderá suspender os repasses dos recursos destinados a 
este CONTRATO DE GESTÃO, caso sejam constatados, por ocasião dos trabalhos de avaliação, 
acompanhamento, monitoramento ou auditoria, irregularidades ou desvios na aplicação dos recursos. 

Parágrafo Quarto - Além dos recursos financeiros repassados pela CONTRATANTE para a 
execução do objeto do presente CONTRATO DE GESTAO, outros poderão ser obtidos através de 
receitas auferidas por serviços que possam ser prestados sem prejuízo da assistência à saúde, 
doações e contribuições de entidades nacionais e estrangeiras, rendimentos de aplicações 
financeiras da Organização Social de  Sande  e de outro que por ventura estejam disponíveis, 
ficando-lhe, ainda, facultado contrair empréstimos  corn  organismos nacionais e internacionais, 
desde que com a devida aprovação do Conselho de Administração da Organização Social. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1- 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da expedição do documento fiscal 
respectivo devidamente asssinado pelo setor competente, com liquidação da nota fiscal/fatura na Secretaria 
Municipal competente, com entrega clevidamente atestada no verso, pelo fiscal técnico. 

5.2- 0 pagamento será feito mediante crédito aberto em conta conente em nome da 
CONTRATADA. 

5.3- Necessário que a CONTRATADA, caso não tenha, providencie a abertura de conta corrente no 
Banco para que sejam feitos os pagamentos por transferência bancária. 

5.4- Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá da 
's 	sua reapresentação. 

5.5- Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados bancários da 
CONTRATADA. 

5.6- Se por motivo não imputável à CONTRATADA, o pagamento não ocorrer no prazo 
estabelecido no contrato, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetária baseada no índice 
legal (IPCA/IBGE). 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE 

6.1- Os preços constantes na proposta vencedora nZio serão reajustados em hipótese alguma durante 

o prazo de 12 meses contados do orçamento estimado pela Administração. 

6.2- No entanto, em havendo prazo superior a 12 meses contados do orçamento estimado pela 
Administração, incidirá o índice do IPCA, após decorrido o referido prazo, tendo como data base a 
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do orçamento estimado 'da contratação, incidindo o reajuste apenas sobre a parte do contrato não 
executada no momento em que o prazo superar o período de 12 meses, nos termos do § 7° do  art.  25 
da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

7.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, a CONTRATADA que: 
a — der causa A inexecução parcial do contrato; 

b — der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano A. Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c — der causa A inexecução total do contrato; 

d — ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e — apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f— praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g — comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h — praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

7.2 - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
a - advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156 §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

b - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave  (art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

c - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

d — multa de: 
1 — 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da Organização Social 
vencedora em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação feita pela CONTRATANTE; 

II - 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite de 30 
(trinta) dias; 

Ill- 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão 
do pacto, a critério da Secretaria da gaúde, em caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) 
dias; 
7.3 - 0 valor da multa referida nesta cláusula  sera.  descontada  "ex-officio"  da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à 
Secretaria da Saúde do municipio de Colina independente de notificação ou interpelação judicial ou 
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extrajudicial 

7.4- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE  (art.  156, §9°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

7.5- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  
(art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

7.6- Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021). 

7.7- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE a. CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

7.8- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias ateis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.9- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.10- Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b - as peculiaridades do caso concreto: 

c - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d - os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

7.11- Os atos previstos como  in  frações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021 que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei  (art.  159). 

7.12- A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada  
corn  abuso do direito para facilitar. encobrir ou dissimular a prútica doa  atop  ilicitoo previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o 
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contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

7.13- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias ateis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal.  
(Art.  161, da Lei n° 14.133, de 2021). 

7.14- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

7.15- Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pela CONTRATANTE decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

8.1- 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

8.2- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

8.3- Na hipótese do item 7.2. aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

8.4- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

8.5- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica da CONTRATADA, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

8.6- 0 termo de rescisão, sempre que possível,  sera,  precedido: 

a - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c - indenizações e multas. 

8.7- A extinção do contrato nao configura  MCC  para o rcconhecimunto do do6cmui11brio econZmico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, 
caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

10 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 
CNP..11 N° 45.291.234/0001-73 

Rua Antonio Paulo de Miranda, 466 - Centro - Colina/SP - CEP 14770-000 
Fone: (17) 3341-9444 (Pabx) - 3341-9448 (Compras e Licitações)  

site:  www.colina.sp.gov.br  -  e-mail:  licitacoes@colina.sp.gov.br  

/45 

CLÁUSULA NONA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

9.1- Parágrafo Segundo - As despesas decorrentes da eventual contratação que poderão advir 
correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento: Programa de 
Trabalho: 02.09.01.10.301.0005.2.042.3.3.50.39 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica- 
Tesouro—Fundo 	 Municipal 	 de 	 Saúde. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA VINCULAÇÃO DA DISPENSA LICITAÇÃO 

10.1- 0 presente Contrato está vinculado em todos Os seus termos, a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 	/2025 PROCESSO NI' 515/2025, Termo de Referencia, bem como todas as obrigações pelo 
plano de trabalho/proposta vencedora. 
10.2- Fica obrigada a CONTRATADA em manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação. 

10.3- A CONTRATADA fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em 
lei, bem corno em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz durante toda a execução do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO 

11.1-Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

12.1-O prazo de vigência do contrato  sera  de 12 (doze) meses, produzindo seus efeitos, no entanto, a 
contar da 0:00h do dia 07 de março de 2025. O contrato poderá ter aditivos de quantidade, conforme 
estabelece a legislação pertinente 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, XI e 

XIV) 

13.1-  Sao  obrigações do CONTRATANTE: 

a — exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

b — receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato; 

C — notificar a CONTRATADA, por egcrito sobre vícios _ defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
d — acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 
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e — comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  
art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 
f— efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
g — aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

h — cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
i — explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente - 
protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
J — a administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
K — responder eventuais pedidos de reestabelechnento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

13.2- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste 
Termo de Referência, no Termo Contratual e na proposta apresentada; 

14.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei Federal n° 14.133/21; 

14.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos 
fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

14.4- Facilitar a ação da -fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

14.5- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATA não deverá, mesmo após o termino do Contrato, sem consentimento prévio por escrito 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato; 

14.6- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

14.7- Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução 
do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 

12 
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fi 
14.8- Pagar seus funcionários até o dia 30 de cada mês, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta OU indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados, inclusive, as contribuições previdencidrias, fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho,  etc.,  ficando excluída qualquer solidariedade da 
Secretaria de  Sande  por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à Secretaria 
de Saúde; 

14.9- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdencidrios relacionados  corn  o objeto do Contrato; 

14.10- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

14.11- Assegurar o cumprimento de todas as normas contábeis e financeiras; 

14.12- Assegurar o cumprimento da legislação brasileira; 

14.13- Prover as instalações e aparato necessários aos serviços de gestão administrativa; 

14.14- Assegurar a capacitação do pessoal encarregado das funções de gestão administrativa e 
assistencial; 

14.15- Assegurar boas praticas de governança; 

14.16- Deverá existir manuais, procedimentos ou rotinas administrativas de funcionamento e de 
atendimento e estes estarem disponibilizados por escrito e em sistema informatizado, acessível a 
todos os profissionais, atualizados e revisados periodicamente pelo Responsável Técnico da 
Unidade; 

14.17- A CONTRATADA deverá implantar protocolos  medicos,  de enfermagem e demais  areas,  

em concordância  corn  a Secretaria Municipal de Saúde de Colina, garantindo a eliminação de 
intervenções desnecessárias e respeitando a individualidade do sujeito, que deverão estar 
disponibilizados por escrito e em sistema informatizado, acessível a todos os profissionais da 
assistência à saúde, atualizados e revisados anualmente pelo Responsável Técnico; 

14.18- A CONTRATADA se obriga durante todo o prazo de vigência do contrato, manter o 
ambiente seguro, com práticas que assegurem altos padrões de conforto e limpeza; 

14.19- A Gestão da unidade deverá respeitar a legislação ambiental e possuir a documentação 
exigida. 0 Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de Saúde deverá ser implantado até o 30 
rilas após a assinatura de contrato, devendo este ser validado pela Vigilância Sanitária Municipal. A 
coleta dos resíduos sólidos/lixo hospitalar  sera  de responsabilidade do município; 

14.20- A Unidade deverá dispor de  urn  serviço de clispensario de medicamentos interno, dirigido 
por um farmacêutico responsavel que desenvolva as atividades clinicas relativas a gestão, que dever 
ser organizadas de acordo com as características onde se insere o serviço, isto 6, manter coerência 

13 
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corn  o porte e o nível de complexidade do mesmo. O dispensario de medicamentos 
interno, deverá funcionar 24 horas e  sera  destinado apenas para a dispensação de medicação interna, 
para a sala de nebulização, urgência e emergência adulta e pediátrica: 

14.21- As refeições servidas ao corpo funcional e aos acompanhantes quando necessário serão de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA. Todos os profissionais de assistência direta ao 
paciente, em regime de plantão, não devem, em hipótese alguma, se afastar da unidade para 
refeições, devendo, portanto, serem fornecidas dentro da unidade, de modo alternado, afim de não - 
interromper o atendimento; 

14.22- A unidade deverá realizar ações de vigilância epidemiológica através do correto 
preenchimento da notificação compulsória de doenças, conforme consta na Lista Nacional de 
Notificação Compulsória do Ministério da  Sande,  assim corno ações relacionadas a outros agravos 
de interesse epidemiológico, incluindo -se aqui os atendimentos aos pacientes vitimas de violência; 

14.23- A CONTRATADA poderá celebrar Contrato para equipamentos de laboratórios e material de 
analises clinicas, bombas de infusão e outros que venham a ser necessários, assim como contrato de 
aluguel ou outra modalidade para utilização de equipamentos que a especialidade medica venha a 
necessitar para esclarecimentos diagnosticos; 

14.24- A contratada poderá celebrar contrato  corn  prestadoras de serviços, visando a contratação de 
serviços de apoio logístico, tais como lavanderia, enxoval, gases medicinais, alimentação, seguranca 
e manutençao predial; 

14.25- A CONTRATADA  sera  responsável pelo processamento da rouparia do estabelecimento, 
incluindo-se os reparos que se fizerem necessários; 

14.26- A CONTRATADA apresentará anualmente à Secretaria Municipal de Saúde inventário de 
imobiliário e equipamentos indicando o tombamento e os estado do item; 

14.27- A CONTRATADA deverá adotar valores compatíveis  corn  os níveis de remuneração 
praticados no mercado e no município atualmente para o pagamento de salários e de vantagens de 
qualquer natureza a dirigentes e funcionários da Unidade; 

14.28- A CONTRATADA deverá realizar processo seletivo através de entrevista e análise de 
currículos e documentos probatórios para a contratação de funcionários; 

14.29- A CONTRATADA deverá operacionalizar serviços de informática com sistema para gestão 
que contemple no mínimo: Registro eletrônico da admissão e alta do usuário; gestão de 
procedimentos, controle de estoques, serviços de apoio e relatórios gerenciais, banco de dados de 
RH; 

14.30- De acordo com o Decreto Municipal n° 4.188/2019, a Organização Social fará publicar, no 
prazo de 00(se55cnta) dia.5 nteis, cic-:pois da ce1ebra0o do Contrato de Gestão, regulamentos 
aprovados pela comissão de avaliação e fiscalização, contendo os procedimentos que serão adotados, 
no âmbito do contrato para contratação de obras e serviços, compras, contratação de pessoal e plano 
de cargo e salários, tudo isso respeitando Os princípios da administração pública devendo ser 
disponibilizados no  site  da Organização Social; 

14 
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14.31- A Comissão de Avaliação deverá dar o atesto para todo o direcionamento de gastos seja com 
pessoal, serviços, terceirizados, aquisição e outros; 

14.32- Os pagamentos poderão sofrer alterações caso seja realocado pela Secretaria Municipal da  
Sande,  algum item da tabela de estimativa de custo para a contratante — Organização Social. 

14.33- Serviços de pessoal e de terceiros: 

14.33.1- A CONTRATADA será integralmente responsável pela contratação de pessoal e de 
terceiros para execução dos serviços que compõem o Contraio. Deverá dispor de recursos humanos 
qualificados, com habilitação técnica e legal,  coin  quantitativo compatível para o perfil da unidade e 
os serviços a serem prestados. Deverá desenvolver e implantar urna Política de Gestão de Pessoas e 
obedecer as Normas do Ministério da Sande/MS, do Ministério do Trabalho e Emprego/MTE, 
especialmente a Norma Regulamentadora de Segurança e  Sande  no Trabalho em Estabelecimentos 
de Assistência à Sande(NR32), assim corno as Resoluções dos Conselhos Profissionais. Deverá, 
ainda, implantar e desenvolver uma Política de Segurança do Trabalho e Prevenção de Acidentes, 
em conformidade  corn  a  NR  32/2005 do MTE. 

14.33.2- Serviços a serem contratados: 

14.33.2.1- Contratação de Recursos Humanos de Direção Clinica; Direção Administrativa; 
Coordenação de Enfermagem. Coordenação de Recursos Humanos; Assessor Administrativo; 

14.33.2.2- Contratação de Recursos Humanos administrativos e assistenciais (profissionais de saúde 
e de apoio às atividades de urgência e emergência); 

14.33.2.3- Manutenção e conservação do patrimônio próprio da unidade; 

14.33.2.4- Aquisição de lnsumos (material medico-hospitalar, rouparia e outros); 

14.33.2.5- Aquisição de Medicamentos e materiais de consumo; 

14.33.2.6- Serviços de apoio à diagnose e terapêutica - SADT; 

14.33.2.7- Contratação de serviços de apoio 	 alimentação, limpeza, recolhimento de lixo 
especial, lavanderia, rouparia e educação continuada); 

14.33.2.8- Reforma e adequaçao do  PAM  quando solicitado ou necessário. 

14.34- A proposta prevê a estrutura e estabelece normas e rotinas para o funcionamento do serviço 
de transporte de pacientes intra-hospitalar; 

14.35- A formatayao do  cry it)  dever prover os recursos humanos e materiais para garantir a 

demanda assistencial  minima  de atendimentos medicos/dia, de acordo  corn  o porte da unidade, além 
de acolhimento, consultas e procedimentos de enfermagem e da equipe multiprofissional para 
atender os quadros agudos, clínicos  Ott  traumáticos; 
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14.36- Exames de Serviço Auxiliar de Diagnóstico e Terapia (SADT) compatível com o 
perfil de atendimento e com o objeto do serviço a ser prestado (exames laboratoriais, 
Eletrocardiograma e Exames de radiologia clinica); 

14.37- Empregar seus melhores recursos, tanto humanos quanto técnicos, na implantação dos 
serviços discriminados, devendo para tanto, cumprir as condições aqui estabelecidas; 

14.38- Caberá a contratada gerenciar e operacionalizar o setor destinado para combate à possíveis 
pandemias de DENGUE e do CORONAV1RUS (CECOV - Centro de Enfrentamento ao 
Coronavirus). fornecendo para tal todos os profissionais e insumos para realização dos 
atendimentos; os profissionais destinados para tal área deverão estar inclusos no quadro de 
funcionários da contratada e quando do termino da pandemia deverão ser integrados a estrutura do 
Pronto Atendimento Municipal, e a  area  destinada para o CECOV se tornará leitos de observação 
para o Pronto Atendimento Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS SERVIÇOS 

15.1- A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela gestão administrativa da Unidade, 
incluindo, mas não se limitando: 

15.1.1- Gerenciamento da logística dos recursos materiais, financeiros, de informações e pessoal; 

15.1.2- Gerenciamento da Qualidade em Saúde; 

15.1.3- Contabilidade Financeira (gesto de recursos, lista de credores e devedores, fluxo de 
pagamentos); 

15.1.4- Representação, inclusive jurídica: 

15.1.5- Governança; 

15.1.6- Gerenciamento de Riscos; 

15.1.7- Recursos flumanos e Saúde Ocupacional; 

15.1.8- Relações  corn  fornecedores; 

15.1.9- Educação permanente e aperfeiçoamento profissional; 

15.1.10- Gerenciamento das instalações (incluindo Controladoria de Acesso); 

15.1.11-  Gerenciamento da informação, inclusive automatizada; 

15.1.12- Patrimônio; 

15.1.13- Garantir a alimentação de qualidade dos funcionários de forma continua e dos  us  dri 

16 
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quando necessário, lembrando que estas refeições deverá ser de no mínimo quatro por 
dia, sendo: café da manha, almoço, lanche da tarde e jantar; 

15.1.14- Garantir na unidade: medicamentos, materiais médico-hospitalares e correlatos, bem como 
manter o estoque; 

15.1.15- Manutenção Predial. 

15.1.16- Assegurar o cumprimento de todas as normas contábeis e financeiras; 

1 5.1 . 1 7- Assegurar o cumprimento da legislação brasileira; 

15.1.18- Prover as instalações e aparato necessários aos serviços de gestão administrativa; 

15.1.19- Assegurar a capacitação do pessoal encarregado das funções de gestão administrativa e 
assistencial; 

15.1.20- Assegurar boas praticas de governança; 

15.1.21- Deverá existir manuais, procedimentos ou rotinas administrativas de funcionamento e de 
atendimento e estes estarem disponibilizados por escrito e em sistema informatizado, acessível a 
todos os profissionais, atualizados e revisados periodicamente pelo Responsável Técnico da 
Unidade; 

15.2- A CONTRATADA deverá implantar protocolos  medicos,  de enfermagem e demais  areas,  em 
concordância com a Secretaria Municipal de Saúde de Colina, garantindo a eliminação de 
intervenções desnecessárias e respeitando a individualidade do sujeito, que deverão estar 
disponibilizados por escrito e em sistema informatizado, acessível a todos os profissionais da 
assistência A. saúde, atualizados e revisados anualmente pelo Responsável Técnico; 

15.3- A CONTRATADA se obriga durante todo o prazo de vigência do contrato, manter o ambiente 
seguro, com práticas que assegurem altos padrões de conforto e limpeza; 

15.4- A Gestão da unidade deverá respeitar a legislação ambiental e possuir a documentação exigida. 
O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de Saúde deverá ser implantado até o 30  mês após a 
assinatura de contrato, devendo este ser validado pela Vigilância Sanitária Municipal. A coleta dos 
resíduos sólidos/lixo hospitalar  sera  de responsabilidade do município; 

15.5- A Unidade deverá dispor de um serviço de dispensario de medicamentos interno, dirigido por 
um farmacêutico responsavel que desenvolva as atividades clinicas relativas a gestão, que dever ser 
organizadas de acordo com as características onde se insere o serviço, isto 6, manter coerência com o 
porte e o nível de complexidade do mesmo. O dispensario de medicamentos interno, deverá 
funcionar 24 horas e  sera  destinado apenas para a dispensaçjo de medicaeao interna, para a sala  dc  
nebulizacdo, urgência e emergência adulta e pediátrica; 

15.6- As refeições servidas ao corpo funcional e aos acompanhantes quando necessário serão de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA. Todos os profissionais de assistência direta ao 

17 



E 	NIan • EmN IV YEE iCIA.ArNi MEN %NM II 	• A Es VW lbw NY, Ilmir Ms. • • 

CNPJ N° 45.291.234/0001-73 

Rua Antonio Paulo de Miranda, 466 - Centro - Colina/SP - CEP 14770-000 
Fone:  (17) 3341-9444 (Pabx) - 3341-9448 (Compras e Licitações)  

site:  www.eolina.sp.gov.br  - 	licitacoes(keolina.sp.gov.br  

paciente, em regime de plantão, não devem, em hipótese alguma, se afastar da unidade 
para refeições, devendo, portanto, serem fornecidas dentro da unidade, de modo alternado, afim de 
não interromper o atendimento; 

15.7- A unidade devera realizar ações de vigilância epidemiologica através do correto 
preenchimento da notificação compulsória de doenças, conforme consta na Lista Nacional de 
Notificação Compulsória do Ministério da Saúde, assim como ações relacionadas a outros agravos 
de interesse epidemiológico, incluindo -se aqui os atendimentos aos pacientes vitimas de violência; 

15.8- A CONTRATADA poderá celebrar Contrato para equipamentos de laboratórios e material de 
analises clinicas, bombas de infusão e outros que venham a ser necessários, assim como contrato de 
aluguel ou outra modalidade para utilização de equipamentos que a especialidade medica venha a 
necessitar para esclarecimentos diagnosticos; 

15.9- A CONTRATADA poderá celebrar contrato  corn  prestadoras de serviços, visando a 
contratação de serviços de apoio logístico, tais como lavanderia, enxoval, gases medicinais, 
alimentação, seguranca e manutençao predial; 

15.10- A CONTRATADA será responsável polo processamento da rouparia do estabelecimento, 
incluindo-se os reparos que se fizei em necessários; 

15.11- A CONTRATADA apresentará anualmente d. Secretaria Municipal de Saúde inventário de 
imobiliário e equipamentos indicando o tombamento e os estado do item; 

15.12- A CONTI:ATM/A deverá adotar valores compatíveis  corn  os níveis de remuneração 
praticados no mercado e no município atualmente para o pagamento de salários e de vantagens de 
qualquer natureza a dirigentes e funcionários da Unidade; 

15.13- A CONTRATADA deverá realizar processo seletivo através de entrevista e análise de 
currículos e documentos probatórios para a contratação de funcionários; 

15.14- A CONTRATADA deverá operacionalizar serviços de informática com sistema para gestão 
que contemple no mínimo: Registro eletrônico da admissão e alta do usuário; gestão de 
procedimentos, controle de estoques, serviços de apoio e relatórios gerenciais, banco de dados de 
RH; 

15.15- De acordo com o Decreto Municipal n° 4.188/2019, a Organização Social fará publicar, no 
prazo de 60(sessenta) dias úteis, depois da celebração do Contrato de Gestão, regulamentos 
aprovados pela comissão de avaliação e fiscalização, contendo os procedimentos que serão adotados, 
no âmbito do contrato para contrafação de obras e serviços, compras, contratação de pessoal e plano 
de cargo e salários, tudo isso respeitando os princípios da administração pública devendo ser 
disponibilizados no  site  da Organização Social; 

15.16- A Comiss-ao de Avaliaçao de-writ  dar o atesto para todo o dirc:eionamento de gastos seja  corn  
pessoal, serviços, terceirizados, aquisição e outros; 

15.17- Os pagamentos poderão sofrer alterações caso seja realocado pela Secretaria Municipal da 
Saúde, algum item da tabela de estimativa de custo para a contratante — Organização Social. 

18 
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15.18- Serviços de pessoal e de terceiros: 

15.18.1- A CONTRATADA  sera  integralmente responsável pela contratação de pessoal e de 
terceiros para execução dos serviços que compõem o Contrato. Deverá dispor de recursos humanos 
qualificados,  corn  habilitação técnica e legal,  corn  quantitativo compatível para o perfil da unidade e 
os serviços a serem prestados. Deverá desenvolver e implantar urna Política de Gestão de Pessoas e 
obedecer as Normas do Ministério da Sande/MS, do Ministério do Trabalho e Emprego/MTE, 
especialmente a Norma Regulamentadora de Segurança e  Sande  no Trabalho em Estabelecimentos 
de Assistência à Sande(NR32). assim como as Resoluções dos Conselhos Profissionais. Dever* 
ainda, implantar e desenvolver uma Política de Segurança do Trabalho e Prevenção de Acidentes, 
em conformidade com a  NR  32/2005 do MIE. 

15.18.2- Serviços a serem contratados: 

15.18.2.1- Contratação de Recursos Humanos de Direção Clinica; Direção Administrativa; 
Coordenação de Enfermagem, Coordenação de Recursos Humanos; Assessor Administrativo; 

15.18.2.2- Contratação de Recursos Humanos administrativos e assistenciais (profissionais de saúde 
e de apoio as atividades de urgência e emergência); 

15.18.2.3- Manutenção e conservação do patrimônio próprio da unidade; 

15.18.2.4- Aquisição de Insumos (material medico-hospitalar, rouparia e outros); 

15.18.2.5- Aquisição de Medicamentos e materiais de consumo; 

15.18.2.6- Serviços de apoio a diagnose e terapêutica - SA.DT: 

15.18.2.7- Contratação de serviços de apoio (vigiidncia, alimentação, limpeza, recolhimento de lixo 
especial, lavanderia, rouparia e educação continuada); 

15.18.2.8- Reforma e adequaçao do  PAM  quando solicitado ou necessário. 

15.19- A proposta prevê a estrutura e estabelece normas e rotinas para o funcionamento do serviço 
de transporte de pacientes intra-hospitalar; 

15.20- A formatação do serviço deverá prover os recursos humanos e materiais para garantir a 
demanda assistencial  minima  de atendimentos nlédicos/dia, de acordo com o porte da unidade, além 
de acolhimento, consultas e procedimentos de enfermagem e da equipe multiprofissional para 
atender os quadros agudos, clínicos ou traumáticos; 

15.21- Exames de Serviço Auxiliar de Diagnóstico e Terapia (SADT) compatível com o perfil de 
atendimento e com o objeto do 5k2t-viyo o er prentado (c:Numv. laboratoriais, Eletrocardiograma e 
Exames de radiologia clinica): 

15.22- Empregar seus melhores recursos, tanto humanos quanto técnicos, na implantação dos 
serviços discriminados, devendo para tanto, cumprir as condições aqui estabelecidas; 
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15.23- Caberá a contratada gerenciar e operacionalizar o setor destinado para combate à possíveis 
pandemias de DENGUE e do CORONAVIRUS (CECOV - Centro de Enfrentamento ao 
Coronavirus), fornecendo para tal todos os profissionais e insumos para realização dos 
atendimentos; os profissionais destinados para tal  area  deverão estar inclusos no quadro de 
funcionários da contratada e quando do término da pandemia deverão ser integrados a estrutura do 
Pronto Atendimento Municipal, e a  area  destinada para o CECOV se tornará leitos de observação 
para o Pronto Atendimento Municipal. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS PARA 0  PAM  

16.1- Caberá a contratante a responsabilidade de todos os itens necessários ao funcionamento 
assistencial do  PAM,  como também a manutenção preventiva e corretiva do patrimônio  Id  existente, 
bem como a contratação de todos os serviços que permitam a operacionalização da assistência dando 
as devidas manutenções na Unidade. Os equipamentos e mobiliários adquiridos pela contratada 
durante a gestão passarão a integrar o patrimônio da Unidade, sendo de propriedade do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PRODUÇÃO 

17.1- Visando o acompanhamento e avaliação do TERMO DE REFERÊNCIA e o cumprimento das 
atividades estabelecidas nas metas de produção e nos indicadores estabelecidos a CONTRATADA, 
deverá encaminhar mensalmente, até o 15°(décimo quinto) dia de cada mês, a documentação 
informativa das atividades realizadas pelo  PAM  no mês anterior. As mesmas devem ser 
encaminhadas por meio eletrônico (correio eletrônico para endereço da CONTRATANTE a ser 
informado após a assinatura do contrato) e por meio impresso, com o devido Oficio referenciando e 
mencionando as demais modalidades de envio. As informações acima mencionadas sei-ão  
encaminhadas através de formulários padronizados da CONTRATADA. 

17.2- A CONTRATANTE deverá ter acesso ao sistema informatizado utilizado pela Contratada para 
permitir um melhor acompanhamento da produção e efetiva fiscalização. Este acesso poderá ser 
através de senha para acesso direto ao sistema ou por meio de um  software  integrador; 

17.3- A Secretaria Municipal da Saúde procedera A análise mensal dos dados enviados pela Gerência 
da Unidade para que sejam atestados os serviços vinculados aos repasses de recursos; 

17.4-  Sera  realizada por parte da comissão de avaliação designada pelo Poder Executivo, a avaliação 
a cada período de dois meses (bimestral) dos indicadores e metas do bimestre findo, para a 
avaliação e pontuação dos indicadores; 

17.5- Esta avaliação não anula a possibilidade de que sejam firmados Termos Aditivos ao Contrato 
de Gestão vigente em relação as cláusulas que quantificam as atividades assistenciais a serem 
desenvolvidas pela CONTRATADA e seu correspondente reflexo econômico-financeiro, a qualquer 
momento, se a CONTRATADA, a seu critério, entender  clue  condições e/ou ocorrências 
excepcionais incidem de forma muito intensa sobre as atividades da unidade, inviabilizando e/ou 
prejudicando a assistência ali prestada; 

17.6- Todos os bens e materiais adquiridos deverão vir especificados nos relatórios mensais, com as 
respectivas copias das notas ficais, bem como o local de uso dos mesmos dentro da unidade e 
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também todos os contratos de serviços devidamente assinados por ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DOS IN DICADORES 

18.1. Atendimento ao usuário (Porcentagem de pacientes atendidos por medico): 
Objetivo: identificar necessidade e prioridade do paciente 
Meta: 95% 
Formula: Número de atendimentos  medicos  / Número total de pacientes acolhidos. 

18.2. Índice de absenteísmo por categoria profissional: 
Objetivo: Medir a disponibilidade da força de trabalho e dar  urn  indicativo do nível de satisfação dos 
funcionários, através da análise das faltas ao trabalho. 
Meta: 3% 
Formula: Horas liquidas faltantes X floras liquidas disponíveis 
Numerador: Horas liquidas faltantes = total de horas faltantes (exceto licença de saúde com menos 
ou até 15 dias). Licenças de saúde acima de 15 dias, ferias e licença maternidade deverão ter os 
profissionais substituídos pelo tempo necessário. 
Denominador: Horas liquidas disponíveis = total de horas brutas mensais (jornada contratual), 
exceto o repouso remunerado. 

18.3. Ouvidoria para usuários e profissionais:  
Critério: entender que condições elou ocorrências excepcionais incidem de forma muito intensa 
sobre as atividades da unidade. inviabilizando e/o-u prejudicando a assistência ali prestada. Poderá 
ser feita através de telefone, caixa de sugestões/criticas ou por  e-mail,  sempre em local visível. Os 
relatórios gerados a partir dessa análise deverão conter o percentual de elogios/criticas e as medidas 
tomadas peia unidade para sanar possíveis deficiências, inclusive com retomo ao usuário quando o 
mesmo deixar urna forma de contato. 

18.4. Desempenho Assistencial (Taxa de Mortalidade Avaliada na Unidade de Emergência): 
Objetivo: Medir a taxa de óbitos ocorridos no setor de emergência. 
Meta: 5% ( Com excessão de pandemias) 
Formula: Número de óbitos X 100 / Número de alias 
Numerador: Número de óbitos - total de pacientes que tiveram alta por óbito. 
Denominador: Número total de pacientes que tiveram alta no período. 

18.4.1 Excluem-se os que, chegando cadáver, não recebem nenhuma manobra de reanimação e nem 
outros atos terapêuticos; 

18.4.2 Inclui todos os •falecimentos por qualquer causa durante sua permanência no Serviço de 
Urgências e em suas dependências (incluindo os deslocamentos para radiologia, ou outros meios 
diagnósticos), assim como durante as transterências internas. 

18.5. Tempo Médio de espera entre a classificação de risco do enfermeiro e o atendimento médico. 
Objetivo: Acesso rápido uo utendimcnto naA:,dico priorizando o risco de vida 

Meta: 
Pacientes classificados Vermelho: 7--; 15 minutos 
Pacientes classificados Amarelo: ideal < 30 minutos 
Pacientes classificados Verde: 120 minutos 
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Pacientes classificados Azul: até 240 minutos ou redirecionado a rede de atenção 

18.6. Tempo de permanência na emergência . 
Objetivo: manter o fluxo de alocação de pacientes. 
Meta: Nenhum paciente mais de 24h. 
Formula: Total número de pacientes / dia número de altas 
Numerador: NI' de Pacientes/dia - total de leitos ocupados as 24 horas de cada dia. 
Denominador: Número total de pacientes que tiveram alta no período analisado. 

18.6.1 Todo paciente que necessitar permanecer mais de 24 horas deve ser inserido no Sistema de 
Regulação do Município em leito de internação. O  PAM  não é unidade hospitalar, portanto não 
interna. Caso algum paciente permaneça mais de 24h em observação, a justificativa deve ser 
apontada. 

18.7 Eficiência (Relatórios de desempenho assistencial e o financeiro mensal dentro dos padrões 
estabelecidos pela CONTRATANTE). 
Objetivo: definir o perfil de atendimento da unidade. 
Meta: 100% 

18.7.1 Os relatórios deverão ser enviados mensalmente em anexo junto com a prestação de contas 
relatório linanceiro) até o 150  (décimo quinto) dia do mês subsequente a prestação de serviço, seu 

envio independe do monitoramento bimestral realizado pela pela comissão que  sera  designada para 
a fiscalização. 

18.7.2 As fórmulas listadas acima devem serem utilizadas para os cálculos dos indicadores. 

18.7.3 Todos os indicadores listados acima têm a periodicidade mensal. A CONTRATANTE 
poderá, a seu critério, estabelecer novas metas a serem seguidas pela CONTRATADA, a qualquer 
momento. 

18.7.4 Para a CONTRATANTE esses indicadores acima citados serão importantes para a avaliação 
de qualidade e os indicadores de produção para o acompanhamento dos serviços realizados, além de 
sua importância para a prestação de contas com o MINISTÉR10 DA SAÚDE e o repasse do 
pagamento a Organização Social. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS METAS DE PRODUÇÃO 

1 9.1- As metas de produção estabelecidas para a Unidade de Pronto Atendimento Municipal esta de 
acordo com as Metas estabelecidas pelo Ministério da Saúde e abrangem quantitativos a serem 
obtidos mensalmente descritos na tabela abaixo. 

19.1.1- ATIVIDADES MÍNIMAS A REALIZAR 
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Atendimento com Classificação de Risco  
TOTAL 

2.800 
5.600 

TOTAL GERAL DE PROCEDIMENTOS 5.600 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO QUADRO DE RECURSOS HUMANOS 

20.1- A Equipe Técnica Multichsciplitiar, estimada para as 24 (vinte e quatro) horas de 
funcionamento da Unidade de Pronto Atendimento Municipal e 24h/Samu 192, é a seguinte: 

.. 	.. 	. 	..., 	., 	„ 	..... 	. 	,.. 
PROFISSIONAIS/SETWIÇO TECNICO'F. 

APC1f0  , 	. 	- 	.. 

. 	. 	. 	,..,. 	„. 	. 	. 	. 
DE"" : : EQUIPE- 

Médico / Generalista 24h 
Médico / Pediatria 12h 1 
Médico de Transferência 1 1 
Coordenador de Enfermagem 1 1 
Enfermeiros __I 11 
Farmacêuticos 1 5 
Técnicos de Enfermagem . 20 

Técnicos de Radiologia T 4 
Biomédicos 1 4 
Controladores de Acesso I _i 5 
Recepcionistas i 
Coordenador Administrativo 1 
Auxiliar Administrativo 1 1 
Auxiliar RH I 1 
Auxiliar de Serviços Gerais i i 5 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO METAS E 
PAGAMENTOS DE ACORDO COM OS PROCEDIMENTOS REALIZADOS 

ATIVIDADE REALIZADA. AT/VIDADE REALIZADA 
INDICADORES Entre 80% e 100% do 100% do valor da parcela 

ATINGIDOS volume contratado mensal (R$) 

INDICADORES Entre 70"/o e 79,99% do 95% do valor da parcela 
ATINGIDOS voiume contratado mensal (RS) 

INDICADORES Menos< 50% a 69% do 80% do valor da parcela 
ATINGWOS 

— 

vohinic contratado mensal (R$) 

CLÁUSULA VICES IMA SEGUNDA -- DO PRAZO 

22.1- Após a implantação, conforme cronof.2:,rania financeiro, a Organização Social contratada deverá 
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dar pleno início de todas as atividades constantes do objeto do presente edital. 

22.2- Todos os itens constantes da avaliação de indicadores e metas devem estar implantados logo 
na primeira semana de inicio das atividades, para não interferir na mensuração mensal e avaliação 
bimestral dos indicadores e metas. 

22.3- 0  PAM  vai funcionar como já descrito neste Terno de Referência, 24 (vinte e quatro) horas 
por dia, 7 (sete) dias por semana, incluindo sábados, domingos e feriados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

22.1- Atendimento às lirgências e Emergências: 

22.1.1- Realizar atendimentos e procedirnemos  medicos  e de enfermagem adequados aos casos 
demandados à unidade, durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, nos 7 (sete) dias da semana, 
incluídos os feriados, observando o que segue: 

a) Atendimento de Urgência e Emergência (adulto e pediátrico); 
b) Acolhimento e Classificação  dc  Risco; 
c) Sala de Estabilização; 
d) Leitos de Observação: 
e) Procedimentos  medicos  e de enfermagem no atendimento de urgência de acordo  corn  as 
características da Unidade de Pronto Atendimento Municipal. 
f) Atendimento Movei de Urgência e Emergência, remoções locais e transporte referenciados de 
pacientes. 

22.2- Observação Clínica: 

22.2.1- A observação compreende a prestação  dc  assistência à saúde no período previsto de até 24 
(vinte e quatro) horas, oferecendo atendimento assistencial integral necessário (refeições aos 
pacientes que permanecerem no  PAM  por mais de 6 horas, exames laboratoriais e de imagem (Raio 
X), medicações, cuidados de enfermagem, acolhimento do serviço social e demais, dentro do escopo 
da Unidade de Pronto Atendimento Municipal 24 horas. 
Após o período de observação necessário e a realização de exames e terapêutica, caso o diagnóstico 
não tenha sido elucidado ou a queixa resolvida, o paciente deverá ser encaminhado para internação 
no serviço hospitalar referenciado, por meio do Complexo Regulador de leitos. 
No período de observação, estão ineluidos: 
a) tratamento das possíveis complicações e estabilização do paciente; 
b) tratamento farmaco-terapêutico necessário, de acordo com a padronização da unidade, conforme 
determinado pelo Sistema Onico de Saúde -- SUS; 
c) cuidados e procedimentos assistenciais necessários ao paciente; 
d) assistência nutricional quando necessária durante o período de observação; 
e) direito a acompanhante durante o período de observação, obedecendo os horarios pré 
estabelecidos pela unidade, de acordo  corn  as condições e especificações de cada caso  ern  
consonância com o previsto em Lei e nos regulamentos do Sistema Unieo de Saúde — SUS. 
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22.3- Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico: 

22.3.1- 0 Serviço de Apoio Diagnostico e Terapêutico consiste na realização de exames 
complementares necessários para o diagnostico, na coleta de materiais e na realização dos 
procedimentos terapêuticos imediatos necessários para o atendimento da emergência. Nele estão 
incluídos: 
a) Eletrocardiograma; 
b) Coleta de material e realização de exames laboratoriais; 
c) Exames de radiografia geral; 
d) Suturas e curativos; 
e) Inalação/aplicação de medicamentos/hidratação; 
f) 	Pequenos procedimentos médicos. 

72.4- Outros Serviços: 

22.4.1- A Organização Social de Saúde deverá se responsabilizar pelos seguintes serviços: 
a) Serviços de Controtadoria: equipe de controladoria de acessos e fluxos nas 24 (vinte e quatro) 
horas do dia, nos 7 (sete) dias da semana, incluídos os feriados; 
b) Serviço de Nutrição: serviço de nutrição, disponibilizando refeições aos usuários e 
acompanhantes que estiverem nos leitos de observação pelo período mínimo de 6 horas; 
c) Serviço de Higienização: serviços de limpeza e higienização nas 24 (vinte e quatro) horas do 
dia, nos 7 (sete) dias da semana, incluidos os feriados; 
d) Serviços de Rouparia, Lavanderia e Enxoval: roupas de cama e serviço de lavanderia necessário 
ao desempenho das atividades da Unidade de Pronto Atendimento Municipal 24h, incluindo 
fardamento de toda a equipe; 
e) Serviço de Manutenção: preventiva e corretiva dos equipamentos  medicos  hospitalares, bem 
como, manutenção predial, hidráulica e elétrica. e toda ação necessária para manutenção das 
atividades da Unidade de Pronto Atendimento Municipal 24h; 
0 .Reposição de material permanente (mobiliário hospitalar, mobiliário de escritório e 
equipamentos/materiais permanentes), em planejamento prévio  corn  o Gestor Municipal; 
g) Aquisição de medicamentos, materiais de consumo e todos os insumos necessários ao 
desenvolvimento da atividade na Unidade de Pronto Atendimento Municipal 24h. Inclui-se, 
também, a aquisição de materiais de escritório e exprdiente, informática e todo o material necessário 
para o pleno funcionamento da Unidade de Pronto Atendimento Municipal 24h; 
h) Serviço de gases medicinais: proporcionar o abastecimento da Unidade de Pronto Atendimento 
Municipal 24h  corn  oxigênio, suprindo as necessidades para o atendimento ao usuário, de acordo 
com o preconizado nos regulamentos vigentes, de forma ininterrupta; 
i) 	Programação Visual da Unidade: obedecer ao preconizado pelo Ministério da Saúde; 
j) Sistema Informatizado de Gestão de Dados Local: gestão das rotinas administrativas de 
funcionamento e protocolos assistenciais, devendo manter sistema informatizado de gestão 
compatível  corn  o sistema informatizado utilizado pela Secretaria Municipal de  Sande  e processar 
100% (cem por cento) da prochição da assistência contratada nos sistemas de informação. Os dados 
deverão estar atualizados e constantemente à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, além de 
serem fornecidos após término do Contrato de Gestão: 
k) A entidade selecionada responderá quando pela adequação da Unidade de Pronto Atendimento 
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Municipal 24h, instalações e dos serviços às normas técnicas e exigências legais 
vigentes; 
1) A entidade selecionada responderá quando necessário pela reforma e adequação da unidade, 
atendendo aos critérios da parte hidráulica e elétrica, aquisição de aparelhos de ar condicionado e 
usina de gases medicinais, 

22.5- A entidade deverá elaborar a Proposta Técnica e Econômica considerando as especificações 
dos serviços e atividades dispostas neste ANEXO. 

22.6- Os recursos humanos disponibilizados pela Organização Social de  Sande  deverão ser 
qualificados,  corn  habilitação técnica legal e registro nos respectivos Conselhos de Classe, em 
quantitativo compatível para o perfil da unidade e os serviços a serem prestados. 

22.7- Deverá obedecer às normas legais, em especial da Secretaria Municipal de Saúde, do 
Ministério da Saúde, do Ministério do Trabalho e Emprego, assim como as resoluções dos 
Conselhos de Classe. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — DA ESTRUTURA FÍSICA DA UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO/SÁMU192 

REA DE RECEPC.K0::-L,  

 

BALCÃO DE ATENDIMENTO 
CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 
SANITÁRIO FEMININO ACESSÍVEL 

SANITÁRIO MASCULINO ACESSÍVEL 

ALA Df, A:ttINTIMIONT,P. 	PACIENTE ., 
FARMÁCIA 

SALA DE INALAÇÃO 
SALA DE MEDICAÇÃO 
SALA DE CURATIVO E SUTURA 
REPOUSO COM SANITÁRIO FEMININO 
REPOUSO COM SANITÁRIO MASCULINO 

REPOUSO INFANTIL 	--- 

CONSULTÓRIO I — 
— 

CONSULTÓRIO 2 	— 

CONSULTÓRIO GINECOL.6671C0 

ALA OBSERVAO4Itlikct*4:, ir-isift,* 6c,'Lik 
— 	: 	..„ .,,. „ 	, .   

ARAMAZENAMENTO TEMPORÁRIÓ DE RESÍDUOS 
ENTRADA DE AMBULANCIAS 
SALA DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA,  ECG  E OBSERVAÇÃO 

MORGUE 
-- ALA ADMINISTRATIVA _, 	• 

' ALMOXARIFADO 
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COPA DOS FUNCIONARIOS 

DEPOSITO DE ROUPA SUJA 

QUARTO DO PLANTONÍSTA FEMININO E MASCULINO 

ÁREA EXTERNA 

REPOUSO DOS MOTORISTAS 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA DA SUPERVISÃO 

24.1- A Fiscalização da execução dos serviços do PAM/SAMU 192, caberá à CONTRATANTE, 
visando a qualidade e otimização dos recursos, bem como articulará e efetivará o processo de 
acompanhamento e avaliação  corn  base no cumprimento de metas, dos prazos e da análise de 
indicadores de produção, de cobertura da população .e de qualidade e eficiência dos serviços 
contratados. 

24.2- A CONTRATADA se submeterá a todas as medidas, processos e procedimentos da 
Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções pela CONTRATANTE não eximem a 
CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas e especificações, 
nem de qualquer uma de suas responsabilidades legais a contratuais 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  (art.  92,  HI)  

25.1- Os casos omissos serio decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n' 8.078. de 1990 --- Código de Defesa do Consumidor — e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA — DAS ALTERAÇÕES 

26.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 

26.2- A CONTRATADA é obrigado -a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do  art.  125 da Lei 14.133/2021. 

26.3- Registros que  rat)  caracterizam alteraçao do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA DA PUBLICAÇÃO 
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27.1- incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no respectivo sitio oficial na  
Internet  e diário oficial do município de Colina/SP„ 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES EM RELAÇÃO A APLICAÇÃO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

28.1- As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e 
o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 
pessoais. inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei 
n. 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

28.2- 0 tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo  corn  as bases legais previstas nas hipóteses 
dos artigos 7°, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 as quais se submeterão os serviços, e para propósitos 
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

28.3- A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a 
que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento 
contratual. 

28.4- Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 
CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo 
CONTRATANTE e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por 
este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as copias porventura existentes (seja em 
formato digital ou fisico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para 
cumprimento de obrigação legal. 

28.5- A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo 
e qualquer dano e/ou prejuízo sorrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional 
decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo CONTRATANTE 
para as finalidades pretendidas neste contrato. 

28.6- A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, 
morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas 
obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pelo CONTRATANTE. 

28.7- Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo  corn  o que dispõe a Seção  III,  Capitulo 

VI da LGPD. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DA GARANTIA DO OBJETO 

29.1- A  garantia  do objcto scra :lc 30 Was cm confortnidade  com  o  inciso  I, art. 26  da  lei 8.078/90 - 
CDC. 

29.2- Inicia-se a contaiern do prazo decadencial a partir da entrega efetiva do produto. 
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29.3- Tratando-se de vicio oculto. o prazo decadencial inicia-se no momento em que ficar 
evidenciado o defeito. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA — DO FORO 

30.1- Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Colina/SP, com recusa expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado lue seja. para dirimir eventuais celeumas que advenham da execução do 
presente contrato. 

E por estarem justos e contratados. CONTRATANTE e CONTRATADA, mutuamente assinam o 
presente instrumento contratual. Cn. quatro vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, 
na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

Colina /SP. de 	 de 2025. 

VALDEMIR ANTONIO MORALLES  

Prefeito  Municipal 

SOLUTION  GESTÃO PÚBLICA 

C.N.P.j. sob 00  17.795.008/0001-94 

José  Gerald()  Neves Filho — Presidente  

CPU  n° 145.736.988-50 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome: 	 Nome: 
RG: 	 RO: 
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TERMO DE CIÈNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 
CONTRATADA:  SOLUTION  GESTÃO PÚBLICA 
CONTRATO: _ /2025 
Objeto: Contratação emergencial de Entidade de Direito Privado sem fins lucrativos, qualificada como 
Organização Social na área de atuação de atenção em saúde, no âmbito do município de Colina ou em 
municípios do Estado de são Paulo para a gestão, operacionalização e execução dos serviços de saúde para a 
unidade de Pronto Atendimento Municipal e serviços  medicos  para a realização de transferências de 
emergência para Referência  DRS  V — Barretos que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Colina/SP. 

ADVOGADO:  Eduardo Mariguela Polizelli-OAB/SP n.°274.764, Melissa  Cristina  Spexoto Camolesi 
OAB/SP n° 198.090 e Angela Carboni Mârtinhoni OAB/SP 197.017 
Email: juridico@colina.sp.gov.br  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. 	Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, hem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgarnento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões. mediante regular eadastfamcnto no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 
com o estabelecido na Resolução n' 01/2011 do TcEsp; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Comas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no modulo eletrônico do 
"Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das Instruções n°01/2020, 
conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade da contratada manter seus dados sempre atualizados. 
2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo ate seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Colina 	de 	de 2025 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:. 
Nome: VALDEM1R  ANTONIO  MORA.LLES 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 042.640.548-00. 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME 011 RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/1NEXIGIBILIDADE DE LICUTACAO: 
Nome: VALDEMIR  ANTONIO  MORALLES 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 042.640.548-00. 
Assinatura: 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  
Pelo contratante: 
Nome: VALDEMIR  ANTONIO  MORALLES 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 042.640.548-00. 
Assinatura: 

PELA CONTRATADA: 
Nome:  JOSE GERALD()  NEVES FILHO 
Cargo: PRESIDENTE 
CPF n° 145.736.988-50 
Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: VALDEMIR  ANTONIO  MORALLES 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 042.640.548-00. 
Assinatura: 
(*) Facultativo. Indicar quando  jú  constituído, informando_ inclusive, o endereço eletrônico 
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DO PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO  
Item 1 — ARTIGO 72 — LEI FEDERAL N° 14.133/2021  

PROTOCOLO PROCESSO N° 515/2025 

Trata o presente, da contratação emergencial de Entidade de Direito Privado Sem 

Fins Lucrativos, qualificada como Organização Social na área de atuação de atenção 

em saúde, no âmbito do município de Colina ou em municípios do Estado de São 

Paulo para a gestão, operacionalização e execução dos serviços de saúde para a 

unidade de Pronto Atendimento Municipal e serviços médicos para a realização de 

transferências de emergência para Referência  DRS  V — Barretos. 

Diante de todo o processado, e que após a verificação de existência de recursos 

orçamentários, da apresentação da documentação pertinente pelo proponente 

interessado, da manifestação de interesse do Gabinete do Prefeito, e preenchidos os 

requisitos do  Art.  72 da Lei Federal n° 14.133/2021, a presente contratação se dará 

através do Procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do  Art.  75, 

Inciso VIII, §6° da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Colina 17 de fevereiro de 2025 

Chefe do Departamento de Compras e Licitações 
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Memorando Interno Especial - SMMS 	Em 17/02/2025. 

DE 	 ANDRÉ RICARDO SARTI 
Secretaria Municipal de Materiais e Suprimentos. 

PARA: 	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

ASSUNTO : 	Protocolo/Processo 515/2025 — Contrato de Gestão do Pronto 

Atendimento Municipal. 

Prezados, 

Encaminho o Protocolo/Processo n° 515/2025, que trata da contratação 

emergencial de Entidade de Direito Privado Sem Fins Lucrativos, qualificada corno 

Organização Social na área de atuação de atenção em saúde, no âmbito do município de Colina 

ou em municípios do Estado de São Paulo para a gestão, operacionalização e execução dos 

serviços de saúde para a unidade de Pronto Atendimento Municipal e serviços médicos para a 

realização de transferências de emergência para Referência  DRS  V — Barretos, depois de 

cumpridos os requisitos do artigo 72 da Lei Federal n° 14.133/2021, solicito a análise e emissão 

de Parecer Jurídico, acerca da contratação da empresa  SOLUTION  GESTÃO PÚBLICA 

através do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do  Art.  75, Inciso VIII, §6° da 

Lei Federal IV 14.133/2021. 

Atenciosamente, 

Chefe do D artamento de Compras e Licitações 
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n°: 515/2025 
Modalidade: Dispensa de licitação 
Objeto: Contrato de Gestão com Organização Social para a gestão dos serviços de saúde no 
Pronto Atendimento Municipal 

PARECER JURÍDICO 

Consulta-nos o Departamento de Compras e 
Licitações acerca dos termos jurídicos do processo em epígrafe, para a celebração de 
Contrato de Gestão com Organização Social, regularmente qualificada no Município de 
Colina, para a gestão dos serviços de saúde no Pronto Atendimento Municipal, em caráter 
de emergência e com dispensa de licitação, com o objetivo de manter a continuidade do 
serviço público, considerando que a suspensão ou interrupção dos serviços de saúde no 
Pronto Atendimento Municipal pode ocasionar prejuízos irreparáveis à população, motivo 
pelo qual passamos a nos manifestar, nos termos do §3°, do  art.  8';  art.  53, ambos da Lei 

Federal n° 14.133/21. 

Importante destacar que, nos termos da Lei 14.133/21, 

a licitação, para a contratação pública deve ser a regra, da qual a dispensa de licitação 

apenas uma exceção. 

No presente caso, destaca a Secretaria interessada a 

necessidade da contratação emergencial por estar relacionada ao encerramento do 

Contrato de Gestão vigente, com encerramento em 06 de março de 2025, não havendo 

tempo hábil para a formalização de um novo Chamamento Público antes do encerramento 

contratual sem causar prejuízo ou comprometimento da continuidade dos serviços de saúde 

prestado A população. Justifica ainda a ausência de transição administrativa de governo, 

impactando em todas as  Areas  da Administração Municipal devido A falta de informações 

da situação da administração e ainda a dificuldade da Administração Pública em gerenciar 

diretamente os serviços do pronto atendimento, por falta de recursos humanos, 

profissionais capacitados e ainda pela não interrupção do atendimento a população, vez 

que se trata de unidade de Urgência e Emergência com atendimento ininterrupto de 24h 

por dia, todos os dias da semana. 

Neste sentido, a Nova Lei de Licitações traz como uma 

das referidas exceções para se admitir a dispensa do processo licitatório, a compra de baixo 
valor, nos termos do inciso VIII, do  art.  75, da Lei Federal nu 14.133/21,  in  verbis:  

'Art. 75. É  dispensável  a licitaçáo: 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade 
páblica, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, 
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obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para 
aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emerge.ncial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluidas no prazo máximo de 1 (um) 
ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação 
dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto 
neste inciso; 

Vale destacar que o caso se amolda na previsão de 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou compromete a 
continuidade do serviço público essencial que é a Saúde, haja vista que se trata de 
procedimento licitatório de dispensa que visa a contratação de Organização Social com o 
objetivo de manter a continuidade dos serviços de saúde no Pronto Atendimento Municipal, 
sendo que a suspensão ou interrupção de referidos serviços pode ocasionar prejuízos 

irreparáveis à população. 

Prosseguindo, tem-se que para ser viabilizada, a 
contratação por dispensa de licitação, conforme objetiva o presente processo, precisa, após 

cumpridos os requisitos do  art.  18, da Lei Federal 14.133/21, atender aos requisitos 

previstos no  art.  72, da Nova Lei de Licitações, quais sejam:  

'Art.  72. 0 processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, de verá ser instruido com 
os seguintes documentos: 

- documento de formalização de demanda e, se for o 
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 
projeto executivo,' 

- estimativa de despesa, que de verá ser calculada na 
forma estabelecida no  art.  23 desta Lei;  

III  - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos," 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido,' 

V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de liabilitavgo e qualificavgo  minima  necess4ria; 

VI -  razão da escolha do contratado,' 

VII -justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 
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Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação 
direta ou o extrato decorrente do contrato de verá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sitio eletrônico oficial." 

Assim, compulsando-se os autos, verifica-se a 

presença da situação exposta no inciso VIII, do  art.  75, da Lei Federal n° 14.133/21; bem 

como que foram apresentados documentos e informações pela Secretaria contratante no 

intuito de atender aos incisos do  art.  72 da Nova Lei de Licitações, estando ausente 

somente a Autorização da Autoridade Competente, motivo pelo qual, recomendo a 

celebração do contrato somente após a juntada de referido documento. 

Ademais, tem-se que está demonstrada e comprovada 

nos autos a existência e disponibilidade de dotação orçamentária, nos termos do que 

determina o  art.  16 da Lei Complementar n° 101/2000 c.c.  art.  72, IV, da Lei Federal 

14.133/21, conforme documento emitido pelo Departamento de Contabilidade da 

Prefeitura contratante (MI n° 114/2025), constante dos autos. 

Importante destacar, ainda, a apresentação e juntada 

aos autos, acompanhando o pedido inicial, de orçamentos e planilhas de cotações de pregos 

dos serviços a serem adquiridos, demonstrando o prego médio dos serviços a serem 

contratados, possibilitando, assim, a comparação para a contratação pela melhor oferta 
e/ou menor valor; garantindo, desta forma, a maior vantajosidade e economia 

Administração Pública e ao interesse público. 

Por fim, verifica-se também a presença, nos autos, dos 

documentos necessários à comprovação do requisito previsto no inciso V, do supracitado  

art.  72, ou seja, para a comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação  minima  necessária, cuja verificação dos dados e informações 

constantes nos mesmos deverá ficar a cargo do órgão competente, devendo ser aceito 

apenas aqueles que forem válidos, nos termos da lei. 

No caso, há de ser observado que, foi considerada no 

termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde, foi considerada a 

contratação para o período máximo de 12 (doze) meses, sendo certo que, caso seja 

necessária nova contratação, esta deverá ser precedida de regular licitação. 

Desta forma, conclui-se que o referido processo 
administrativo atende as finalidades da Lei, é possível a dispensa de licitação, nos termos 
dos artigos 72 c.c. 75, VIII, ambos da Lei Federal n° 14.133/21, e com as ressalvas expostas, 
para a celebração de Contrato de Gestão com Organização Social, regularmente qualificada 
no Município de Colina, para a gestão dos serviços de saúde no Pronto Atendimento 
Municipal, conforme orçamentos e demais documentos apresentados nos autos; devendp, 
ainda, ser alertada a vedação ao fracionamento de objetos para a contratação. 
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/71  

Por fim, para a sequência do processo, importante 

destacar a necessidade de observação dos requisitos legais previstos nos parágrafos do  art.  

75, todos da Lei Federal n° 14.133/21; bem como no que tange ao contrato a ser firmado, 

indispensável também a verificação dos requisitos dos  arts.  89 a 95 da Lei Federal n° 

14.133/21. 

Este é o parecer que temos a apresentar, nos termos 
estritamente jurídicos, sem caráter vinculativo, que respeitosamente submeto ã. elevada 

consideração de V. Senhoria. 

Colina/SP, 19 de fevereiro de 2025. 
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AUTORIZACÃO AUTORIDADE  
(Art.  72, Inciso 'VIII, Lei Federal n° 14.133/2021) 

Objeto: Contratação de organização social em caráter de emergência e com dispensa de licitação, 
objetivando a celebração de Termo de Gestão para a gestão de serviços de saúde do Pronto 
Atendimento Municipal. 

PROTOCOLO PROCESSO N° 515/2025 

CONSIDERANDO o pedido apresentado no processo administrativo acima mencionado, relatando 

a necessidade de realizar a contratação dos serviços indicados nos documentos anexados aos autos 

pelo solicitante, cujo teor passou pelas cabíveis revisões técnicas das demais áreas envolvidas no 

fluxo de contratação; 

CONSIDERANDO as manifestações legais / jurídicas e técnicas / administrativas realizadas pelos 

órgãos/unidades de apoio da Secretaria Municipal de Saúde, as quais estão devidamente encartadas 

nos autos e compõem o fluxo de contratações; 

CONSIDERANDO ainda todos os demais apontamentos e documentos que constam no processo 

administrativo em epígrafe, AUTORIZO  a Contratação de organização social em caráter de 

emergência e com dispensa de licitação, objetivando a celebração de Termo de Gestão para a gestão 

de serviços de saúde do Pronto Atendimento Municipal.", a ser executado pela  Solution  Gestão 

Pública, CNPJ: 17.795.008/0001-94. 

olina, 19 de fevereiro de 2025. 

RU&  NS  PE 	D4-SILVA 10 
Responsável pelo expediente da Secretaria M icipal se Saúde 

Rua Antonio Paulo de Miranda, 466 - Centro - Colina/SP - CEP 14770-000 -  Fone:  (17) 3341-9444 	1 
site: www.colina.sp.gov.br  - e-mail: gabinete@colina.sp.gov.br  
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MI n.° 1.741/2025. 

Orgio Origem: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
OrgAP Destino: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Processo n.°515/2025 
Assunto: PREFEITURA — GABINETE / CELEBR. CONTR. GESTÃO -  PAM  

ENCAMINHEM — SE OS AUTOS AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PARA CIÊNCIA E PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS. 

Secretaria de Assuntos Jurídicos, 19 de Fevereiro de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 

PROCESSO N° 515/2025  

DISPENSA DE LICITACÃO N° 006/2025  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA, Estado de  Sao  

Paulo, através do Prefeito Municipal Senhor VALDEMIR  ANTONIO  MORALLES, no uso de 

suas atribuições legais, toma público o ato de RATIFICAÇÃO da DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N° 006/2025, conforme Contrato n° 030/2025, que trata da contratação 

emergencial de Entidade de Direito privado sem fins lucrativos, qualificada como Organização 

Social na área de atuação de atenção em saúde, no âmbito do município de Colina ou em 

municípios do Estado de São Paulo para a gestão, operacionalização e execução dos serviços 

de saúde para a unidade de Pronto Atendimento Municipal e serviços  medicos  para a realização 

de transferências de emergência para Referência  DRS  V — Barretos que entre si celebram a 

Prefeitura Municipal de Colina/SP, com fundamento no inciso VIII do Artigo 75 da Lei 

Federal n° 14.133/2021, em sua redação atual, à favor de:  

SOLUTION  GESTÃO PÚBLICA. 
C.N,P.J. n° 17.795.008/0001-94. 
Alameda Polônia, n° 666, Bairro  City  Barretos, na cidade de Barretos /SP. 

Contrato n° 030/2025, de 20/02/2025, pelo valor total de RS 8.452.901,28 (oito 
milhões, quatrocentos e cinquenta e dois mil, novecentos e um reais e vinte e oito centavos). 

Ao Departamento de Contabilidade e Orçamento para as 
providências seqüenciais cabíveis. 

Prefeitura Municipal de Colina (SP), 20 de Fevereiro de 2025. 
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Dados: 2025.02.20 14:52:41 
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VALDEMIR  ANTONIO  MORALLES 
Prefeito Municipal 

1 
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CONTRATO EMERGENCIAL DE ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO SEM FINS 
LUCRATIVOS, QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL NA  AREA  DE 
ATUAÇÃO DE ATENÇÃO EM SAUDE, NO ÂMBITO DO MUNICiP10 DE COLINA OU 
EM MUNICÍPIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO PARA A GESTÃO, 
OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE PARA A 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL E SERVIÇOS  MEDICOS  PARA 
A REALIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DE EMERGÊNCIA PARA REFERÊNCIA  
DRS  V — BARRETOS QUE ENTRE St CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COLINA/SP. 

DISPENSA DE LICITACÃO N° 006/2025 

PROCESSO N° 515/2025 

CONTRATO N" 030/2025 

A Prefeitura Municipal de Colina -SP, CNRI n°45.291.234/0001-73 , sediada na Rua Antonio 
Paulo de Miranda, 466, centro, da cidade de Colina - SP, doravante denominada apenas 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito, Sr. VALDEMIR  ANTONIO  
MORALLES, brasileiro„ casado, autônomo, portador da Cédula de Identidade RG 16.376.782- 
8 e .do CPF 	042.640.548-00, residente e domiciliado a Rua Aparecido Casagrande, n° 605 — 
Conjunto Habitacional "Antonio  Daher"  - Colina/SP, e de outro lado  SOLUTION  GESTÃO 
PÚBLICA, pessoa jurídica, inscrita no C.N.P.J. sob n° 17.795.008/0001-94, com sede A Alameda 
Polonia, no 666, Bairro  City  Barretos, na cidade de Barretos, Estado de  Sao  Paulo, CEP: 14.784-
039, neste ato representada por seu presidente  Prof. MSc. Dr.  JOSÉ GERALDO NEVES 
FILHO, portador da Cédula de Identidade RG n° 25.337.634-8-SSP/SP e do CPF n' 145.736.988-
50, brasileiro, residente A Alameda Polonia„ n° 666, Bairro  City  Barretos, na cidade de Barretos, 
Estado de  Sao  Paulo, CEP:14.784-039, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
celebrar o presente CONTRATO DE GESTÃO, para a CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 
ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS, QUALI.FICADA COMO 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL NA ÁREA DE ATUAÇÃO DE ATENÇÃO EM SAODE, NO 
ÂMBITO DO MUNICIPIO DE COLINA OU EM MUNICÍPIOS DO ESTADO DE  SAO  PAULO 
PARA A GESTÃO, OPERACIONALIZACÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
PARA A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL E SERVIÇOS MÉDICOS 
PARA A REALIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DE EMERGÊNCIA PARA REFERÊNCIA  
DRS  V — BARRETOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COLINAISP, ficando o cumprimento deste contrato vinculado ao tenuo do ato que o autorizou, e 
proposta  du  GOntratacia, e seus anexos, os quais constituem parte deste instrumento, 
independentemente de sua transcrição as disposições de direito privado e cláusulas estipuladas a 
seguir: 
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CLAUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. A contratação emergencial ampara-se na Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, 
conforme dispõe o  Art.  75, inciso VIII, §6°, que diz: "Para os _fins do inciso KW do eaput deste 
artigo., considera-se emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a 
continuidade do servico público, e deverão ser observados os valores praticados pelo mercado na 
_fbrma do  art.  23 desta Lei e adotadas as providencias necessárias para a conclusão do processo 
licitatório, sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram causa a 
situação emergencial". 

1.2. O presente CONTRATO DE GESTÃO rege-se por toda a legislação aplicável, notadamente 
pelos preceitos do direito público, nas normas do Sistema T:Jnico de Saúde, na Lei 8.080/90 (SUS), 
Lei 8.142/90 (Gestão do SUS), Portaria GM/MS n'.2.567, de 25 de novembro de 2016 
(participação complementar da iniciativa privada na execução de ações e serviços de saúde e o 
crecIenci.amento de prestadores de serviços de saúde no Sistema Unico de Saúde - SUS), Lei 
Federal n° 9.637 de 15 de maio de 1998, Lei Municipal n°. 3409, de 21 de novembro de 2019 e 
alterações posteriores e do Decreto Municipal n°4188 de 03 de dezembro de 2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO E FINALIDADE 

2.1. 0 presente CONTRATO DE GESTÃO  tern  por objeto a operacionalização da gestão e 
execução, pela CONTRATADA, das atividades e serviços de saúde a serem desenvolvidos no 
PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE COLINA-SP! SAMU192, localizada na Praça  Dr.  
Lamounier de Andrade, 126, no município de Colina-SP,  ern  conformidade com os padrões de 
eficácia e qualidade descritos  ern  seus Termos de Referencia e seus anexos integrante deste 
instrumento e da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2025 — PROCESSO IN° 515/2025. 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a - o Termo de Referência; 

b o Plano de Trabalho / proposta da CONTRATADA; 

eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO 
OBJETO E MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

3.1- A CONTRATADA devera realizar aprestas--ão  dos serviços pelo período de 12 (doze) meses, 
de acordo com o Termo de Referência e Plano de Trabalho para a gestão apresentado, no Pronto 
Atendimento Municipal de Colina/SP, localizada na Praça  Dr.  Lamounier de Andrade, n° 126, 
bairro Centro, na qual, o Chefe do Poder Executivo designará urna Comissão de Avaliação que 
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sera  responsável pelo acompanhamento técnico e assistencial do presente Termo de Referência, 
onde fará a fiscalizaçao de todas as ações gerenciais e assistenciais da Organização Social quando 
do atendimento a. população, e também fará o acompanhamento da prestação de contas e da 
execução financeira do Contrato de Gestão. 

3.2- A Unidade de Pronto Atendimento Municipal de Colina é uma unidade classificada pelo 
Ministério da Saúde coma um componente da Rede de Atenção as Urgências, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde — SUS, estruturada com perfil de Urgência e Emergência e programada 
para desenvolver um trabalho assistencial com oferta 100% SUS,  corn  regime de observação por 
no máximo 24 horas e demais serviços de apoio assistenciais e administrativos. Funciona na 
condição de unidade pública compondo a Rede de Atenção as Urgências, além de funcionar 
também como sede descentralizada do SAMU 192 Banetos, atendendo  corn  um veiculo tipo 
Unidade de Suporte Básico 

3.3- A unidade de Pronto Atendimento Municipal visa contemplar as necessidades essenciais para 
o efetivo acolhimento, atendimento e assistência aos pacientes do município,  corn  a atenção 
ambulatorial especializada e com a rede hospitalar. O desenvolvimento de todas as ações 
assistenciais de urgência e emergência, exclusivamente sera executado através da contrafação por 
Contrato de Gestão, de Organização Social, para o gerenciamento e execução de atividades e 
serviços de saúde para o  PAM,  garantindo assim, assistência adequada, continua, integral e 
humanizada aos pacientes, com consequente e organizada referência para os diversos níveis de 
atenção 

3.4- A Unidade de Pronto Atendimento Municipal, compreendendo a edificação, conforme 
descrito neste Termo de Referência encontra-se em conformidade  coin  as diretrizes da Política 
Nacional de Atenção as Urgências e atende ao disposto nos regulamentos do Ministério da Saúde, 
que foi implantada e implementada com o objetivo de agilizar o acesso aos serviços de urgência 
garantindo atendimento oportuno e qualificado. 

3.5- A Unidade de Pronto Atendimento Municipal funcionará, ininterruptamente, 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, inclusive nos finais de semana e feriados, e executará atividades de 
assistência ã saúde envolvendo atendimentos de urgência e emergência (adulto e pediátrico), 
inclusive acompanhamentos dos casos durante o período de atividade. Em relação aos casos de 
natureza cirúrgica e de trauma, poderá prestar o primeiro atendimento, estabilização e investigação 
dia_griástica inicial, definindo a necessidade ou não de encaminhamento ao serviço hospitalar 
referência de maior complexidade. 

3.6- A Organização Social de Saúde deverá implementar o  process°  de Acolhimento com 
Classificação de Risco, identificando o paciente que necessite de tratamento imediato, 
estabelecendo o potencial de risco, agravos 1'3. saúde ou grau de sofrimento  ern  solo especifica para 

tal atividade e garantindo atendimento ordenado de acordo com o grau de sofrimento ou a 
gravidade do caso. 
Havendo necessidade, o Gestor Municipal estabelecerá o quantitativo de profissionais e estrutura. 
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riccasstirios para reclassificactio da unidade. Neste caso havera reavaliayEto e realinbarnento do 
Contrato de Gestão. 

3.7- A Unidade de Pronto Atendimento Municipal deverá prestar apoio de diagnóstico por imagem 
e exames laboratoriais  in  loco nas 24 (vinte e quatro) horas do dia, de acordo com a necessidade 
clinica para investigação diagnástica, conforme abaixo: 
a) Eletrocardiograma; 
b) Raios-X (aparelho estrutura fisica fornecidos peio município); 
Exames laboratoriais para diagnostico e conduta de emergência aparelho I estrutura fisica 
fornecidos pelo município). 

3.8- 0 Pronto Atendimento Municipal tem capacidade  minima  de 6 (seis) leitos de observação. 
Capacidade de atendimento médio de 100 (cem) a 150 (cento e cinquenta) pacientes por dia. 
População na área de abrangencia de 20.000 (vinte mil) habitantes aproximadamente. 
As atividades existentes no  PAM  24H são assistenciais com acolhimento e classificação de risco e 
com 3 (três) leitos de observação vei 	inelha com suporte para pacientes graves, 6 (seis) leitos de 
observação amarela, sendo executadas nas 241i do dia, todos os dias da semana, inclusive sabados, 
domingos e feriados. O  PAM  é porta de entrada de urgencia e emergência, ordenado junto com as 
demais unidades da rede. 

3.9- 0 Pronto Atendimento Municipal estará diretamente ligado à Central de Regulação — SAMU 
192 Barretos. A porta de entrada de urgência, com seu potencial técnico e assistencial, de acolher, 
estabilizar e dar continuidade à assistência ao paciente, dentro da lógica prioritária. Toda a 
demanda de saida do  PAM  que necessitar de continuidade na assistência, quer seja de urgência 
quer seja eletiva, em qualquer nível de atenção da rede, será regulada pela Central de Regulação 
SAMU 192. 

3,10- Os principais setores existentes no  PAM  são: 

3.10.1- Recepção, acolhimento  corn  classificação de risco, sala de espera e consultórios; 

3.10.2- SAMU 192 — Unidade  Pre  Hospitalar Básica, transporte e remoção de pacientes; 

3.10.3- Unidade de veiculo de transporte de paciente; 

3.10.4- Unidade móvel de remocao de pacientes; 

3.10.5- Urgência - sala de reanimação (sala vermelha); 

3.10-b- Sala de Procedimentos, diagnósticos módicos e de cafermae-,em; 

3.10.7- Diagnóstico laboratorial e de imagem (Eletrocardiograma e Radiografia); 

//) 4 
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Sala J.::: Observaytio: adulto c pcdiatrica; 

3.10.9- Dispensario de medicamentos interno; 

3.10.10- Apoio logístico; 

3.10.11- Apoio administrativo; 

3.10.12- Serviço de gestão de informação eficiente e compatível para a transmissão de base de 
dados para o Ministério da Saúde. 

3.11- Para a organização das ações assistenciais de emergência foram. definidas as seguintes 
estratégias assistenciais básicas: 

3.11.1- Acolhimento com 100% de classificação de risco na porta de entrada, integrante da 
humanização da atenção, garantindo um modelo de atenção efetivamente baseado no usuário e em 
suas necessidades de saúde; 

3.11.2- Atendimento de emergência; 

3.11.3- Acompanhamento e avaliação dos pacientes em observação, tanto adulto quanto pediátrica; 

3.11.4- Solicitações de internação, transferências via regulacao SAIVIU 192, bem como 
fornecimento de medico e enfermeiro para transferência quando necessário; 

3.11.5- Realização de exames e procedimentos compatíveis  corn  a complexidade do  PAM;  

3.11.6- Atividades atinentes a regulação dos pacientes atendidos, tais como preenchimento de 
documentos, contato  corn  a Central de Regulação SAIV1U 192 Barretos e contato  corn  o Hospital 
de Referência Local; 

3.113- Protocolos clínicos assistenciais e de procedimentos administrativos; 

3.11.8- Gestão baseada em resultado, com aplicação de tecnologias de gestão para aumentar a 
eficiência e resoiutividade, diminuir os riscos para os usuários e profissionais, prestar serviços 
efetivos e melhorar a qualidade da atenção à saúde; 

3.11.9- Desenvolvimento de atividades de educação permanente para as equipes e componentes da 
assistência; 

3.11.10- Utilização de sistemas logísticos e de tecnologia da informação, possibilitando a 
articulação e integração aos diversos serviços e equipamentos de saúde, gerando relatórios 
assistenciais demandados pelo e-SUS e que possibilitem e orientem a tomada de decisão; 

5 
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3.11.11 -. A qualidade da resolutividade da atenção constitui a base do processo assistencial de toda 
a rede de atenção as urgências e deve ser requisito do  PAM;  

3.11.12- Envio e fixação das escalas de plantonistas ate o 25° dia de cada mês  (medicos,  
enfermeiros e técnicos de enfermagem); 

3.11.13- Com base nesta organização, a contratada deverá prever todas as necessidades de 
contratação e aquisição de serviços e materiais para prestação da assistência prevista nesta 
convocação pública no que tange as ações assistenciais de urgência e emergência do  PAM, corn  a 
garantia de que a estrutura disponibilizada atenda integralmente as necessidades dos usuários do 

Sistema linico de Saúde, objeto do presente contrato. 

3.12-Na execução do Contrato de Gestão serão utilizados profissionais  medicos  plantonistas 24 
horas por dia e  medicos  de transferência, enfermeiros, técnicos, auxiliares e outros necessários 
para atendimento ao público, a fim de realizar atendimentos de urgência e emergência em geral, 
adultos e pediátrico, de baixa e media complexidade, além do transporte, remoção e atendimento  
pre-hospitalar móvel, e transferência para a Regional Barretos regulada pelo SAMU 192 Central, 
em conformidade com os regulamentos do Sistema finico de Saúde — SUS, envolvendo 
acolhimento, classificação de risco, procedimentos médicos e de enfermagem, corno investigação 
diagnostica, tratamento e processos assistenciais da enfermagem e ainda serviço de apoio e 
diagnóstico, mediante a realização de exames complementares necessários para o diagnóstico ou a 
coleta de materiais, e realização de procedimentos terapêuticos imediatos imprescindíveis no 
atendimento da emergência e estabilização do paciente, hem como encaminhamento à unidade 
hospitalar referência de maior complexidade. 

3,13- Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de 
ColinalSP, antes do vencimento do prazo para entrega do serviço, devidamente justificado pela 
CONTRATADA, para ser submetida à apreciação superior. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO 

4.1- Pela prestação dos serviços objeto deste CONTRATO DE GESTÃO, especificados no Termo 
de Referência, a CONTRATANTE repassará a CONTRATADA, no prazo e condições constantes 
neste instrumento, a importância global de RS 8.452.901,28 (oito milhões, quatrocentos e 
cinquenta e dois mil, novecentos e  urn  reais e vinte e oito centavos. 

Parágrafo Primeiro - A alteração do montante constante no "cap-ur desta Cláusula implicará na 
revisão do programa de trabalho e cronograma de desembolso e deverá ser fumada em competente 
Termo Aditivo. 

Parágrafo Segundo - Os resultados de aplicações no mercado financeiro, dos recursos repassados 
a CONTRATADA, deverão ser revertidos exclusivamente aos objetivos deste CONTRATO DE 
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OESTAC), Ou a ObrigacOes a  etc  vinculadas, estando sujeitoss mesmas c--ondiclios do prestao  dc  

contas exigidas para os recursos transferidos. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATANTE poderá suspender os repasses dos recursos destinados 
a este CONTRATO DE GESTÃO, caso sejam constatados, por ocasião dos trabalhos de avaliação, 
acompanhamento, monitoramento ou auditoria, irregularidades ou desvios na aplicação dos 
recursos. 

Parágrafo Quarto - Além dos recursos financeiros repassados pela CONTRATANTE para a 
execução do objeto do presente CONTRATO DE GESTÃO, outros poderão ser obtidos através de 
receitas auferidas por serviços que possam ser prestados sem prejuízo da assistência à saúde, 
doações e contribuições de entidades nacionais e estrangeiras, rendimentos de aplicações 
fmanceiras da Organização Social de Saúde e de outro que por ventura estejam disponíveis, 
ficando-lhe, ainda, facultado contrair empréstimos com organismos nacionais e internacionais, 
desde que  corn  a devida aprovação do Conselho de Administração da Organização Social. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5,1- O pagamento será efetuado  ern  ate 30 (trinta) dias, contados da expedição do documento fiscal 
respectivo devidamente asssinacio pelo setor oompetente,  corn  liquidação da nota fiscal/fatura na 
Secretaria Municipal competente,  coin  entrega devidamente atestada no verso, peio fiscal técnico. 

5.2- 0 pagamento  sera  feito mediante crédito aberto em conta corrente cm nome da 
CONTRATADA. 

5.3- Necessário que a CONTRATADA, caso não tenha, providencie a abertura de conta corrente 
no Banco para que sejam feitos os pagamentos por transferência bancária. 

5.4-  Ern  caso de devolução da documentação tiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá 
da sua reapresentação. 

5.5- Na emissão das notas fiscais devem constar no corpo da nota os dados bancários da 
CONTRATADA. 

5.6- Se por motivo não imputável à CONTRATADA, o pagamento  nap  ocorrer no prazo 
estabelecido no contrato, incidirá sobre o valor da mesma, atualização monetária baseada no índice 
legal (12CAJISGE)_ 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE 

6.1- Os preços constantes na proposta vencedora não serão reajustados  ern  hipótese alguma 
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durante O prazo de 12 meses contados do orçamento estimado pela Administrayao. 

6.2- No entanto, em havendo prazo superior a 12 meses contados do orçamento estimado pela 
Administração, incidirá o índice do IPCA, após decorrido o referido prazo, tendo como data base 
a do orçamento estimado da contratação, incidindo o reajuste apenas sobre a parte do contrato não 
executada no momento em que o prazo superar o período de 12 mesas, DOS termos do § 7° do  art.  
25 da Lei 14,133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

7.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, a CONTRATADA 
que: 

— der causa à inexecução parcial do contrato; 

b — der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c — der causa à inexecução total do contrato; 

d ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e — apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g 	comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude -de qualquer natureza; 

praticar ato lesivo previsto no  art.  5' da Lei  if  12.846., de de agosto de 2013. 

7.2 - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
a - advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §20, da Lei n° 14.133, de 
2021); 

b - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que  nab  se justificar a imposição de penalidade mais 
grave  (art.  156, § 4°, da Lei IV 14.133, de 2021); 

c - declaração de in.idoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §50, da Lei IV 14.133, de 2021). 

d — multa de: 
— 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da Organização Social 

vencedora  ern  assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação feita pela CONTRATANTE; 
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11 - 0,3% (três décimos por canto) por ,ia de atraso na execução dos serviços, ate o limite de 30 
(trinta) dias;  

HI-  2% (dois por canto) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão 
do pacto, a critério da Secretaria da  Sande, ern  caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) 
dias; 
7.3 - O valor da muita referida nesta cláusula  sera.  descontada  "ex-officio"  da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada  ern  qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto 

Secretaria da Saúde do município de Colina independente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial 

7.4- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui,  ern  hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE  (art.  156, §9°, da Lei n* 14.133, de 
2021). 

7.5- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas curnulativamente com a 
multa  (art.  156, §70, da Lei ri° 14.133, de 2021). 

7.6- Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei a' 14.133, de 2021). 

7.7- Sc a multa aplicada e as indenizações cabíveis foram superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença  sera  cobrada judicialmente  (art:  156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

7.8- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.9- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do  art.  158 da Lei ri° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.10- Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b - as peculiaridades do caso concreto; 

c - as circunstancias aaravantes ou atenuantes; 

d - os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
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orientações dos órgãos de controle. 

7.11- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021 que também 
sejam tipifioados corno atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei  (art.  159), 

7.12.,  A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada  
corn  abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas a. pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito,  corn  a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

7.13- 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  
(Art.  161, da Lei n° 14.133, de 2021). 

7.14- As sanç...6es de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadc para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n' 14.133/21. 

7.15- Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de 
multa administrativa efou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente,  corn  os créditos devidos pela CONTRATANTE decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

8.1- 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

8.2- 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, asseguradoa o Qüntraditório 	arnpla 

8.3- Na hipótese do item 7.2, aplicam-se também os artigos 13b e 139 cia rnosrna  

lo 



12.1- 0 prazo de vigência do contrato  sera  de 12 (doze) meses, produzindo seus efeitos, no entant 
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8.4-  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

8.5- Se a operação implicar mudança da pessoa juridica da CONTRATADA, devera ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

8.6- 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

-  indenizações e multas. 

8.7- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, 
caput, da Lei n.° 14.133, de 2021 ). 

CLÁUSULA NONA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

9.1- Parágrafo Segundo - As despesas decorrentes da eventual contratação que poderão advir 
correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento: Programa de 
Trabalho: 02.09.01.10.301.0005.2.042.3.3.50.39 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica- 
Tesouro—Fundo 	 Municipal 	 de 	 Saúde. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA VINCULAÇÃO DA DISPENSA LICITAÇÃO 

10.1- 0 presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N" 006/2025 PROCESSO N° 515/2025, Termo de Referencia, bem corno todas as obrigações pelo 
piano de trabalho/proposta vencedora. 
10.2- Fica obrigada a CONTRATADA  ern  manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação. 

10.3- A CONTRATADA fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em 
lei,  ben-i como em outras normas especificas, para pessoa  corn  deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz durante toda a execução do presente contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO 

1 1. 1- Nilo havera exigen.cia  dc  garantia coniratual da execução. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
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contar da 0:0011 do dia 07 de março de 2025. 0 contrato poderá ter aditivos de quantidade, conforme 
estabelece a legislação pertinente 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art,  92, XI e 
XIV) 

13.1-  Sao  obrigações do CONTRATANTE; 

a — exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

b — receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato; 

c — notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituid.o, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As 
suas expensas; 
d — acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 
e — comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 
14.133, de 2021; 
f— efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

h — cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprinaento de obrigações pela CONTRATADA; 

explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

— a administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
K — responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econõmico-financeiro feitos pela 
CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

13.2- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA  coin  terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste 
Termo de Referência, no Teimo Contratual e na proposta apresentada; 

14.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual,  ern  compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei Federal n° 14.133/21; 

12 
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14.3-  Utilizer  profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos 
fortuitos, de maneira que no se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

14.4- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

14.5- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATA não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio per escrito 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato; 

14.6- Providenciar a imediata correção das deficiências 	irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

14.7- Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE elou terceiros, provocados  nor  
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados elou prepostos envolvidos na execução 
do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente: 

14.8- Pagar seus funcionários até o dia 30 de cada mês, sendo também de sua responsabilidade 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados, inclusive, as contribuições previdencidrias, fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho,  etc.,  ficando excluida qualquer solidariedade da 
Secretaria de Saúde por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência as suas obrigações, não se transfere à Secretaria 
de Saúde; 

14.9- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciarlos relacionados com o objeto do Contrato; 

14.10- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

14.11- Assegurar o cumprimento de todas as normas contábeis e financeiras; 

14,12- Assegurar o cumprimento da legislação brasileira; 

14.13-  ?rover  as instalações e aparato necessários aos serviços de gestão administrativa; 

14.14- Assegurar a capacitação do pessoal encarregado das funções de gestão administrativa e 
assistencial; 

14.15- Assegurar boas praticas de governança; 

14.1. 6- Deverá existir manuais, procedimentos ou rotinas administrativas de funcionamento e de 
atendimento e estes estarem disponibilizados por escrito e em sistema informatizado, acessível a 
todos os profissionais, atualizados e revisados periodicamente pelo Responsável Técnico da 
Unidade; 

13 
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14.17- A CONTRATADA deverá implantar protocolos  medicos,  de enfermagem e demais  areas, 
ern  concordância com a Secretaria Municipal de Saúde de Colina, garantindo a eliminação de 
intervenções desnecessárias e respeitando a individualidade do snieito,  clue  deverão estar 
clisponibilizados por escrito e em sistema informatizado, acessível a todos os profissionais da 
assistência à sadde, atualizados e revisados anualmente pelo Responsável Técnico; 

14.18- A CONTRATADA se obriga durante todo o prazo de vigência do contrato, manter 
ambiente seguro, com práticas que assegurem altos padrões de conforto e limpeza; 

14.19- A Gestão da unidade deverá respeitar a legislação ambiental e possuir a documentação 
exigida. O Plano de Geren.ciamento de Resíduos Sólidos de Saúde deverá ser implantado ate o 30 
mês após a assinatura de contrato, devendo este ser validado pela Vigilância Sanitária Municipal. A 
coleta dos resíduos sólidos/lixo hospitalar  sera  de responsabilidade do município; 

14.20- A Unidade deverá dispor de  urn  serviço de dispensario de medicamentos interno, dirigido 
por um farmacêutico responsavel que desenvolva as atividades clinicas relativas a gestão, que dever 
ser organizadas de acordo com as características onde se insere o serviço, isto é, manter coerência 
com o porte e o nível de complexidade do mesmo. O dispensario de medicamentos interno, deverá 
funcionar 24 horas e  sera  destinado apenas para a dispensação de medicação interna, para a sala de 
nebulização, urgência e emergência adulta e pediátrica; 

14.21- As refeições servidas ao corpo funcional e aos acompanhantes quando necessário serão de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA. Todos os profissionais de assistência direta ao 
paciente, em regime de plantão, não devem, em hipótese alguma, se afastar da unidade para 
refeições, devendo, portanto, serem fornecidas dentro da unidade, de modo alternado, afim de não 
interromper o atendimento; 

14.22- A unidade deverá realizar ações de vigilância epidemiolágica através do correto 
preenchimento da notificação compulsória de doenças, conforme consta na Lista Nacional de 
Notificação Compulsória do Ministério da Saúde, assim como ações relacionadas a outros agravos 
de interesse epidemiolázico, incluindo -se aqui os atendimentos aos pacientes vitimas de violência; 

14.23- A CONTRATADA. poderá celebrar Contrato para equipamentos de laboratórios e material de 
analises clinicas, bombas de infusão e outros que venham a ser necessários, assim como contrato de 
aluguel ou outra modalidade para utilização de equipamentos que a especialidade medica venha a 
necessitar para esclarecimentos diagnosticos; 

14.24- A contratada poderá celebrar contrato com prestadoras de serviços, visando a contratação de 
serviços de apoio logístico, tais como lavanderia, enxoval, gases medicinais, alimentação, seguranca 
e manutençao predial; 

14:25- A CONTRATADA será responsável pelo processamento da rouparia do estabelecimento, 
incluindo-se os reparos que se fizerem necessários; 

14.26- A CONTRATADA apresentará anualmente a Secretaria Municipal de Saúde inventário dea  
imobiliário e equipamentos indicando o tombamento e os estado do item; 
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14.27- A CONTRATADA deverá adotar valores compatíveis  corn  os níveis de remuneração 
praticados no mercado e no município atualmente para o pagamento de salários e de vantagens de 
qualquer natureza a dirigentes e funcionários da Unidade; 

14.28- A CONTRATADA devera realizar processo seletivo atraves de entrevista e análise de 
currículos e documentos probatórios para a contratação de funcionários; 

14.29- A CONTRATADA deverá operacionalizar serviços de informática  corn  sistema para gestão 
que contemple no mínimo: Registro eletrônico da admissão e alta do usuário; gestão de 
procedimentos, controle de estoques, serviços de apoio e relatórios gerenciais, banco de dados de 
RH; 

14.30- De acordo  corn  o Decreto Municipal no 4.188/2019, a Organização Social fará publicar, no 
prazo de 60(sessenta) dias úteis, depois da celebração do Contrato de Gestão. regulamentos 
aprovados pela comissão de avaliação e fiscalização, contendo os procedimentos que serão adotados, 
no âmbito do contrato para contratação de obras e serviços, compras, contratação de pessoal e plano 
de cargo e salários, tudo isso respeitando os princípios da administração pública devendo ser 
disponibilizados no  site  da Organização Social; 

14.31- A Comissão de Avaliação devera dar o atesto para todo o direcionarnento de gastos seja com 
pessoal, serviços, terceirizados, aquisição e outros; 

14.32- Os pagamentos poderão sofrer alterações caso seja realocado pela Secretaria Municipal da  
Sande,  algum item da tabela de estimativa de custo para a contratante — Organização Social. 

14.33- Serviços de pessoal e de terceiros: 

14.33.1- A CONTRATADA  sera  integralmente responsável pela contratação de pessoal e de 
terceiros para execução dos serviços que compõem o Contrato. Deverá dispor de recursos humanos 
qualificados, com habilitação técnica e legal, com quantitativo compatível para o perfil da unidade e 
os serviços a serem prestados. Deverá desenvolver e implantar urna Política de Gestão de Pessoas e 
obedecer as Normas do Ministério da Sande/MS, do Ministério do Trabalho e Emprego/MTE, 
especialmente a Norma Regulamentadora de Segurança e  Sande  no Trabalho em Estabelecimentos 
de Assistência A Sande(NR32), assim corne as Resoluções dos Conselhos Profissionais. Deverá, 
ainda, implantar e desenvolver uma Política de Segurança do Trabalho e Prevenção de Acidentes, 
em conformidade  corn  a  NR  32/2005 do MIE. 

14.33.2- Serviços a serem contratados; 

14.33.2.1- Contratação de Recursos Humanos de Direção Clinica; Direção Administrativa; 
Coordenação de Enfermagem, Coordenação de Recursos Humanos; Assessor Administrativo; 

Contrateçae, de Reeurges: Humanos administrativos e assistenciais (profissionais de saúde 
e de apoio As atividades de urgência e emergência); 

14.33.2.3- Manutenção e conservação do património próprio da unidade; 

14.33.2.4- Aquisição de Insumos (material médico-hospitalar, rouparia e outros 
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14.33.2.5- Aquisição de Medicamentos e materiais de consumo; 

14.33.2.6- Serviços de apoio h dinnose e terapêutica SADT; 

14.33.2.7- Contratação de serviços de apoio (vigildncia, alimentação limpeza, recolhimento de lixo 
especial, lavanderia, rouparia e educação continuada); 

14.33.2.8- Reforma e adequaçao do  PAM  quando solicitado ou necessário. 

14.34- A proposta prevê a estrutura e estabelece normas e rotinas para o funcionamento do serviço 
de transporte de pacientes intra-hospitalar; 

14.35- A formatação do serviço deverá prover os recursos humanos e materiais para garantir a 
demanda assistencial  minima  de atendimentos médicos/dia, de acordo com o porte da unidade, além 
de acolhimento, consultas e procedimentos de enfermagem e da equipe multiprofi.ssional para 
atender os quadros agudos, clínicos ou traumáticos; 

14.36- Exames de Serviço Auxiliar de Diagnostico e Terapia SADT) compatível com o perfil de 
atendimento e com o objeto do serviço a ser prestado (exames laboratoriais, Eletrocardiograma e 
Exames de radiologia clinica); 

14.37- Empregar seus melhores recursos, tanto humanos quanto técnicos, na implantação dos 
serviços discriminados, devendo para tanto, cumprir as condições aqui estabelecidas; 

14.38- Caberá a contratada gerenciar e operacionalizar o setor destinado para combate à possíveis 
pandemias de DENGUE e do CORONAV1RUS (CECOV - Centro de Enfrentamento ao 
Coronavirus), fornecendo para tal todos os profissionais e insumos para realização dos 
atendimentos; os profissionais destinados para tal área deverão estar inclusos no quadro de 
funcionários da contratada e quando do termino da pandemia deverão ser integrados a estrutura do 
Pronto Atendimento Municipal, e a  Area  destinada para o CECOV se tornará leitos de observação 
para o Pronto Atendimento Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS SERVIÇOS 

15.1- A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela gestão administrativa da Unidade, 
incluindo, mas não se limitando: 

15.1.1- Gerenciamento da locistica dos recursos materiais, financeiros, de informações e pessoal; 

15.1.2- Gerenciamento da Qualidade m Saitcle; 

15.1.3- Contabilidade Financeira (gestão de recursos, lista de credores e devedores, fluxo de 
pagamentos); 

15.1.4- Representação, inclusive jurídica; 
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Governança; 

15.1.6- Gerenciamento de Riscos; 

15.1.7- Recursos Humanos e  Sande  Ocupacional; 

15.1.8- Relações com fornecedores; 

15:1.9- Educação permanente e aperfeiçoamento profissional; 

15.1.10- Gerenciarnento das instalações (incluindo Controladoria de Acesso); 

15.1.11- Gerenciarnento da informação, inclusive automatizada; 

15.1.12- Patrimônio; 

15.1.13- Garantir a alimentação de qualidade dos funcionários de forma continua e dos usuários 
quando necessário, lembrando que estas refeições deverá ser de no mínimo quatro por dia, sendo:  
cafe  da manta, almoço, lanche da tarde e jantar; 

15.1.14- Garantir na unidade: medicamentos, materiais médico-hospitalares e correlatos, bem como 
manter o estoque; 

15. 	Manutenção Predial. 

15.1.16- Assegurar o cumprimento de todas as normas contábeis e financeiras; 

15.1.17- Assegurar o cumprimento da legislação brasileira; 

15.1.18- Prover as instalações e aparato necessários aos serviços de gestão administrativa; 

15.1.19- Assegurar a capacitação do pessoal encarregado das funções de gestão administrativa e 
assistencial; 

15.1.20- Assegurar boas praticas de governança; 

15.1.21- Deverá existir manuais, procedimentos ou rotinas administrativas de funcionamento e de 
atendimento e estes estarem disponibilizados por escrito e em sistema informatizado, acessível a 
todos os profissionais, atualizados e revisados periodicamente pelo Responsável Técnico da 
Unidade; 

15.2- A CONTRATADA deverá implantar protocolos médicos, de enfermagem e demais áreas, em 
concordância  corn  a Secretaria Municipal de Saúde 	de Colina, garantindo a eliminação de 
intervenções desnecessárias e respeitando a individualidade do sujeito, que deverão estar 
disponibilizados por escrito e em sistema informatizado, acessível a todos os profissionais da 
assistência à saude, atualizados e revisados anualmente pelo Responsável Técnico; 
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15.3- A CONTRATADA se obriga durante todo o prazo de vigência do contrato, manter o ambiente 
seguro, com práticas que assegurem altos padrões de conforto e limpeza; 

15.4- A Gestão da unidade deverá respeitar a legislação ambiental e possuir a documentação exigida. 
O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de Saúde deverá ser implantado até o 30  mês após a 
assinatura de contrato, devendo este ser validado pela Vigilância Sanitária Municipal. A coleta dos 
resíduos sólidos/lixo hospitalar  sera  de responsabilidade do município; 

15.5- A Unidade deverá dispor de um serviço de dispensario de medicamentos interno, dirigido por 
um farmacêutico responsavel que desenvolva as atividades clinicas relativas a gestão, que dever ser 
organizadas de acordo com as características onde se insere o serviço, isto 6, manter coerência com o 
porte, e o nível de complexidade do mesmo. O dispensario de medicamentos interno, deverá 
funcionar 24 horas e  sera  destinado apenas para a dispensaçáo de medicação interna, para a sala de 
nebuliza.0o, urgência e emergência adulta e pediátrica; 

15.6- As refeições servidas ao corpo funcional e aos acompanhantes quando necessário serão de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA. Todos os profissionais de assistência direta ao 
paciente, em regime de plantão, não devem, em hipótese alguma, se afastar da unidade para 
refeições, devendo, portanto, serem fornecidas dentro da unidade, de modo alternado, afim de não 
interromper o atendimento; 

15.7- A unidade deverá realizar ações de vigilância epidemiolágica através do correto 
preenchimento da notificação compulsória de doenças, conforme consta na Lista Nacional de 
Notificação Compulsória do Ministério da Saúde, assim como ações relacionadas a outros agravos 
de interesse epidemiológico, incluindo -se aqui os atendimentos aos pacientes vítimas de violência; 

15.8- A CONTRATADA poderá celebrar Contrato para equipamentos de laboratórios e material de 
analises clinicas, bombas de infusão e outros que venham a ser necessários, assim corno contrato de 
aluguel ou outra modalidade para utilização de equipamentos que a especialidade medica venha a 
necessitar para esclarecimentos diagnosticos; 

15.9- A CONTRATADA poderá celebrar contrato com prestadoras de serviços, visando a 
contratação de serviços de apoio logístico, tais como lavanderia, enxoval, gases medicinais, 
alimentação, seguranca e manutençao predial; 

15.10- A CONTRATADA será responsável pelo processamento da rouparia do estabelecimento, 
incluindo-se os reparos que se fizerem necessários; 

15.11- A CONTRATADA apresentará anualmente a Secretaria Municipal de Saúde inventário de 
imobiliário e equipamentos indicando o tombamento e os estado do item; 

15_12- A CONTRATA DA deverá adotar valores compatíveis com os níveis de remuneração 
praticados no mercado e no município atualmente para o pagamento de salários e de vantagens de 
qualquer natureza a dirigentes e funcionários da Unidade; 

15.13- A CONTRATADA deverá realizar processo seletivo através de entrevista e análise de 
curriculos e documentos probatórios para a contratação de funcionários; 
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15.14- A CONTRATADA devera operacionalizar serviços de informática  corn  sistema para gestão 
que contemple no mínimo: Registro eletrônico da admissão e alta do usuário; gestão de 
procedimentos, controle de estoques, serviços de apoio e relatórios gerenciais, banco de dados de 
Rti; 

15.15- De acordo com o Decreto Municipal n° 4.188/2019, a Organização Social fará publicar, no 
prazo de 60(sessenta) dias úteis, depois da celebração do Contrato de Gestão, regulamentos 
aprovados pela comissão de avaliação e fiscalização, contendo Os procedimentos que serão adotados, 
no âmbito do contrato para contratação de obras e serviços, compras, contratação de pessoal e plano 
de cargo e salários, tudo isso respeitando os princípios da administração pública devendo ser 
disponibilizados no  site  da Organização Social; 

15.16- A Comissão de Avaliação deverá dar o atesto para todo o direcionamento de gastos seja  corn  
pessoal, serviços, terccirizados, aquisição e outros; 

15.17- Os pagamentos poderão sofrer alterações caso seja realocado pela Secretaria Municipal da 
Saúde, algum item da tabela de estimativa de custo para a contratante — Organização Social. 

15,18- Serviços de pessoal e de terceiros: 

15.18.1- A CONTRATADA será integralmente responsável pela contrafação de pessoal e de 
terceiros para execução dos serviços que compõem o Contrato. Deverá dispor de recursos humanos 
qualificados,  corn  habilitação técnica e legal, com quantitativo compatível para o perfil da unidade e 
os serviços a serem prestados. Deverá desenvolver e implantar uma Política de Gestão de Pessoas e 
obedecer as Normas do Ministério da Saúde/MS. do Ministério do Trabalho e Emprego/MTE, 
especialmente a Norma Regulamentadora de Segurança e Saúde no Trabalho em Estabelecimentos 
de Assistência à Satide(NR32), assim como as Resoluções dos Conselhos Profissionais. Deverá, 
ainda, implantar e desenvolver urna Política de Segurança do Trabalho e Prevenção de Acidentes, 
em conformidade com a  NR  32/2005 do MTE. 

15.18.2- Serviços a serem contratados: 

15.18.2.1- Contratação de Recursos Humanos de Direção Clinica; Direção Administrativa; 
Coordenação de Enfermagem, Coordenação de Recursos Humanos; Assessor Administrativo; 

15.18.2.2- Contratação de Recursos Humanos administrativos e assistenciais (profissionais de saúde 
e de apoio as atividades de urgência e emergência); 

15.18.2.3- Manutenção e conservação do patrimônio próprio da unidade; 

15.18.2.4- Aquisição de Insumos (material médico-hospitalar, rouparia e outros); 

15.18.2.5- Aquisição de Medicamentos e materiais de consumo; 

15.18.2.6- Serviços de apoio h diagnose e terapêutica - SADT; 

15.18.2.7- Contratação de serviços de apoio (vigilância, alimentação, limpeza, recolhimento de lixo 
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especial, lavanderia, rouparia e educação continuada); 

15.18.2.8- Reforma e adeq-uaçao do  PAM  quando solicitado ou necessário. 

15.19-  A proposta prevê a estrutura e estabelece normas e rotinas para o funcionamento do serviço 
de transporte de pacientes intra-hospitalar; 

15.20- A formatação do serviço deverá prover os recursos humanos e materiais para garantir a 
demanda assistencial  minima  de atendimentos médicos/dia, de acordo  corn  o porte da unidade, além 
de acolhimento, consultas e procedimentos de enfermagem e da equipe multiprofissional para 
atender os quadros agudos, clinicos ou traumáticos; 

15.21- Exames de Serviço Auxiliar de Diagnostico e Terapia (SADT) compatível  corn  o perfil de 
atendimento e  corn  o objeto do serviço a ser prestado (exames laboratoriais, Eletrocardiograma e 
Exames de radiologia clinica); 

15.22- Empregar seus melhores recursos, tanto humanos quanto técnicos, na implantação dos 
serviços discriminados, devendo para tanto, cumprir as condições aqui estabelecidas; 

15.23- Caberá a contratada gerenciar e operacionalizar o setor destinado para combate à possíveis 
pandemias de DENGUE e do CORONAVIRUS (CECOV - Centro de Enfrentamento ao 
Coronavírus), fornecendo para tal todos os profissionais e insumos para realização dos 
atendimentos; os profissionais destinados para tal  Area  deverão estar inclusos no quadro de 
funcionários da contratada e quando do término da pandemia deverão ser integrados a estrutura do 
Pronto Atendimento Municipal, e a  area  destinada para o CECOV se tornara leitos de observação 
para a Pronto Atendimento Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS PARA O  PAM  

16.1- Caberá a contratante a responsabilidade de todos os itens necessários ao funcionamento 
assistencial do  PAM.  como também a manutenção preventiva e corretiva do patrimônio já existente, 
bem como a contratação de todos os serviços que permitam a operacionalizaedo da assistência dando 
as devidas manutenções na Unidade. Os equipamentos e mobiliários adquiridos pela contratada 
durante a gestão passarão a integrar o patrimônio da Unidade, sendo de propriedade do Município. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PRODUÇÃO 

17.1- Visando o acompanhamento e avaliação do TERMO DE REFERÊNCIA e o cumprimento das 
atividades estabelecidas nas metas de produção e nos indicadores estabelecidos a CONTRATADA, 
deverá encaminhar mensalmente, até o 15°(cl6eimo quinto) dia de cada mês, a documentação 
informativa das atividades realizadas peio  PAM  no Ines anterior. As mesmas devem ser 
encaminhadas por meio eletrônico (correio eletrônico para endereço da CONTRATANTE a ser 
informado após a assinatura do contrato) e por meio imprcsso,  corn  o devido Oficio referenciando e 

mencionando as demais modalidades de envio. As informações acima mencionadas serão 
encaminhadas através de formulários padronizados da CONTRATADA. 

17.2- A CONTRATANTE deverá ter acesso ao sistema informatizado utilizado peia Contratada para 
permitir um melhor acompanhamento da produção e efetiva fiscalização. Este acesso poderá ser 
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através de senha para acesso direto ao sistema ou por meio de um  software  integrador; 

17.3- A Secretaria Municipal da Saúde procederá à análise mensal dos dados enviados pela Gerência 
da Unidade para que sejam atestados os serviços vinculados aos repasses de recursos: 

17.4-  Sera  realizada por parte da comissão de avaliação designada pelo Poder Executivo, a avaliação 
a cada período de dois meses (bimestral) dos indicadores e metas do bimestre findo, para a 
avaliação e pontuação dos indicadores; 

17.5- Esta avaliação não anula a possibilidade de que sejam firmados Termos Aditivos ao Contrato 
de Gestão vigente em relação às clausulas que quantificam as atividades assistenciais a serem 
desenvolvidas pela CONTRATADA e seu correspondente reflexo econômico-financeiro, a qualquer  
momenta,  se a CONTRATADA, a seu critério, entender que condições e/ou ocorrências 
excepcionais incidem de forma muito intensa sobre as atividades da unidade, inviabilizando e/ou 
prejudicando a assistência ali prestada; 

17.6- Todos os bens e materiais adquiridos deverão vir especificados nos relatórios mensais,  corn  as 
respectivas copias das notas ficais, bem como o local de uso dos mesmos dentro da unidade e 
também todos os contratos de serviços devidamente assinados por ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DOS INDICADORES 

18.1. Atendimento ao usuário (Porcentagem de pacientes atendidos por médico): 
Objetivo: identificar necessidade e prioridade do paciente 
Meta: 95% 
Fórmula: Número de atendimentos  medicos  Número total de pacientes acolhidos. 

18.2. Índice de absenteísmo por categoria profissional: 
Objetivo: Medir a disponibilidade da força de trabalho e dar um indicativo do nível de satisfação dos 
funcionários, através da análise das faltas ao trabalho. 
Meta: 3% 
Fórmula:  Boras  líquidas faltantes X Horas liquidas disponíveis 
Numerador: Horas liquidas faltantes = total de horas faltantes (exceto licença de saúde com menos 
ou até 15 dias). Licenças de saúde acima de 15 dias, ferias e licença maternidade deverão ter os 
profissionais substituídos pelo tempo necessário. 
Denominador: Horas liquidas disponíveis = total de horas brutas mensais (jornada contratual), 
exceto o repouso remunerado. 

18.3. Ouvidoria para usuários e profissionais: 
Critério: entender que condições e/ou ocorrências excepcionais incidem. de forma muito intensa 
sobre as atividades da unidade, inviabilizando e/ou prejudicando a assistência ali prestada. Poderá 
ser feita através de telefone, caixa de sugestões/críticas ou por  e-mail,  sempre em local visível. Os 
relatórios gerados a partir dessa análise deverão conter o percentual de elogios/críticas e as medidas 
tomadas pela unidade para sanar possíveis deficiências, inclusive  corn  retomo ao usuario quando o 
mesmo deixar urna forma de contato. 

18.4. Desempenho Assistencial (Taxa de Mortalidade Avaliada na Unidade de Emergência): 
Objetivo: Medir a taxa de óbitos ocorridos no setor de emergência. 
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Meta: 5% (  Corn  excessão de pandemias) 
Numero de óbitos X 100 / Número de altas 

Numerador: Número de óbitos - total de pacientes que tiveram alta por óbito. 
Denominador: Número total de pacientes que tiveram alta no período. 

18.4.1 Excluem-se os que, chegando  cadaver,  não recebem nenhuma manobra de reanimação e nem 
outros atos terapêuticos; 

18.4.2 inclui todos os falecimentos por qualquer causa durante sua permanência no Serviço de 
Urgências e em suas dependências (incluindo os deslocamentos para radiologia, ou outros meios 
diagnósticos), assim como durante as transferências internas. 

18.5. Tempo Médio de espera entre a classificação de risco do enfermeiro e o atendimento médico. 
Objetivo: Acesso rápido ao atendimento médico priorizando o risco de vida 
Meta; 
Pacientes classificados Vermelho: < 15 minutos 
Pacientes classificados Amarelo: ideal < 30 minutos 
Pacientes classificados Verde: 120 minutos 
Pacientes classificados Azul: até 240 minutos ou redirecionado a rede de atenção primaria. 

18.6. Tempo de permanência na emergência. 
Objetivo: manter o fluxo de alocação de pacientes. 
Meta: Nenhum paciente mais de 24h. 
Formula: Total número de pacientes / dia número de altas 
Numerador: N° de Pacientes/dia - total de leitos ocupados as 24 horas de cada dia. 
Denominador: Número total de pacientes que tiveram alta no período analisado. 

18.6.1 Todo paciente que necessitar permanecer mais de 24 horas deve ser inserido no Sistema de 
Regulação do Município em leito de internação. 0  PAM  não é unidade hospitalar, portanto não 
interna. Caso algum paciente permaneça mais de 24b em observação, a justificativa deve ser 
apontada. 

18.7 Eficiência (Relatórios de desempenho assistencial e o financeiro mensal dentro dos padrões 
estabelecidos pela CONTRATANTE). 
Objetivo: definir o perfil de atendimento da unidade 
Meta: 100% 

18.7.1 Os relatórios de-verão ser enviados mensalmente em anexo junto  corn  a prestação de contas 
(relatório financeiro) ate o 15" (décimo quinto) dia do mês subsequente a prestação de serviço, seu 
envio independe do monitoramento bimestral realizado pela pela comissão que  sera  designada para 
a fiscalização. 

16.7.2 As fórmulas listadas acima devem serem utilizadas para os cálculos dos indicadores. 

18.7.3 Todos os indicadores listados acima têm a periodicidade mensal. A CONTRATANTE 
poderá, a seu critério, estabelecer novas metas a serem seguidas pela CONTRATADA, a qualquer 
momento. 
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18.7.4 Para a CONTRATANTE esses indicadores acima citados serão importantes para a avaliação 
de qualidade e os indicadores de produção para o acompanhamento dos serviços realizados, alem de 
sua importância para a prestação de contas com o MINISTÉRIO DA SAODE e o repasse do 
pagamento a Organização Social. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS METAS DE PRODUÇÃO 

19.1- As metas de produção estabelecidas para a Unidade de Pronto Atendimento Municipal está de 
acordo com as Metas estabelecidas pelo Ministério da Saúde e abrangem quantitativos a serem 
obtidos mensalmente descritos na tabela abaixo. 

19.1.1- ATIVIDADES MÍNIMAS A REALIZAR 

Procedimentos Ciinieos 
,.... 

Quantidade 
Mensal 

Atendimento médico  ern  24h de Pronto 
Atendimento 

2.800 

Atendimento  coat  Classificação de Risco 2.800 
TOTAL 	 .. L_ 5.600 

TOTAL GERAL DE PROCEDIMENTOS: 5.600 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO QUADRO DE RECURSOS HUMANOS 

20.1- A Equipe Técnica Muitidisciplinar, estimada para as 24 (vinte e quatro) horas de 
funcionamento da Unidade de Pronto Atendimento Municipal e 2411/Sal-nu 192, é a seguinte: 

Médico / Generalista 24b 
Medico / Pediatria 1211 1 
--- 
Medico de Transferência 1 

Coordenador de Enfermagem 1 
IFEnfermeiros II 

IFarmaauticos '',; 

iTécnicos de Enfermagem i -1-, ---u 

rfécnicos de Radiologia 4 
iBlornédicos 4 

iControladores de Acesso 5 

Recepcionistas -=, 

ICoordenador Administrativo 1 
'Auxiliar  Administrative  1 
Auxiliar RH 
¡Auxiliar de Serviços Gerais 5 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO METAS E 
PAGAMENTOS DE ACORDO COM OS PROCEDIMENTOS REALIZADOS 
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ATIVIDADE REALIZADA I ATIVIDADE REALIZADA 
INDICADORES i Entre 80% e 100% do /00% do valor da parcela 

ATINGIDOS volume contratado mensal (R8).  

INDICADORES Entre 79% e 79,99% do 95% do valor da parcela 
ATINGIDOS volume contratado mensal (RS) 

INDICADORES Menos <50% a 69.99% do 80% do valor da parcela 
ATINGIDOS volume contratado mensal (RS) 

L.---- 

CLÃUSULA ViaSINIA SEGUNDA — DO PRAZO 

22.1- Após a implantação, conforme cronograma financeiro, a Organização Social contratada devera 
dar pleno inicio de todas as atividades constantes do objeto do presente edital. 

22.2- Todos os itens constantes da avaliação de indicadores e metas devem estar implantados logo 
na primeira semana de inicio das atividades, para não interferir na mensuração mensal e avaliação 
bimestral dos indicadores e metas. 

22.3-  0  PAM  vai funcionar como já descrito neste Termo de Referência, 24 (vinte e quatro) horas 
por dia, 7 (sete) dias por semana, incluindo sábados, domingos e feriados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

22.1- Atendimento as Urgencias e Emergências: 

22.1.1-  Realizar atendimentos e procedimentos  medicos  e de enfermagem adequados aos casos 
demandados à unidade, durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia, nos 7 (sete) dias da semana, 
incluídos os feriados, observando o que segue: 

a) Atendimento de Urgência e Emergência (adulto e pediátrico); 
b) Acolhimento e Classificação de Risco; 
c) Sala de Estabilização; 
d) Leitos de Observação; 
e) Procedimentos médicos e de enfermagem no atendimento de urgência de acordo com as 
características da Unidade de Pronto Atendimento Municipal. 
f) Atendimento Movei de Urgência e Emergência, remoções locais e transporte referenciados de 
pacientes. 

22.2- Observação Clinica: 

22.2.1- A observação compreende a prestação de assistência à saúde no período previsto de até 24 
(vinte e quatro) horas, oferecendo atendimento assistencial integral necessário (refeições aos 
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pacientes que permanecerem no  PAM  por mais de 6 horas, exames laboratoriais e de imagem (Raio 
X), medicações, cuidados de enfermagem, acolhimento do serviço social. e demais, dentro do escopo 
da Unidade de Pronto Atendimento Municipal 24 horas. 
Após o período de observação necessário e a realização de exames e terapêutica, caso o diagnostico 
nao tenha sido elucidado ou a queixa resolvida, o paciente deverá ser encaminhado para internação 
no serviço hospitalar referenciado, por meio do Complexo Regulador de leitos. 
No período de observação, estão incluídos: 
a) tratamento das possíveis complicações e estabilização do paciente; 
b) tratamento farmaco-terapêutico necessário, de acordo  corn  a padronização da unidade, conforme 
determinado pelo Sistema 011ie() de Saúde -- SUS; 
c) cuidados e procedimentos assistenciais necessários ao paciente; 
d) assistência nutricional quando necessária durante o período de observação; 
e) direito a acompanhante durante o  period°  de observação, obedecendo os horarios pré 
estabelecidos pela unidade, de acordo com as condições e especificações de cada caso em 
consonância  corn  o previsto em Lei e nos regulamentos do Sistema Unico de Saúde — SUS. 

22.3- Serviços de Apoio Diagnostico e Terapêutico: 

22.3.1- O Serviço de Apoio Diagnóstico e Terapêutico consiste na realização de exames 
complementares necessários para o diagnostico, na coleta de materiais e na realização dos 
procedimentos terapêuticos imediatos necessários para o atendimento da emergência. Nele estão 
incluídos: 
a) Eletrocardiograma; 
b) Coleta de material e realização de exames laboratoriais; 
c) Exames de radiografia geral; 
d) Suturas e curativos; 
e) Inalação/aplicação de medicamentos/hidratação; 

Pequenos procedimentos  medicos.  

22.4- Outros Serviços: 

22.4.1- A Organização Social de Saúde devera se responsabilizar pelos seguintes serviços: 
a) Serviços de Controladoria: equipe de controladoria de acessos e fluxos nas 24 (vinte e quatro) 
horas do dia, nos 7 (sete) dias da semana, incluídos os feriados: 
b) Serviço de Nutrição: serviço de nutrição, disponibilizando refeições aos usuários e 
acornpanhantes que estiverem nos leitos de observação pelo período mínimo de 6 horas; 
c) Serviço de Higienização: serviços de limpeza e higienização nas 24 (vinte e quatro) horas do 
dia, nos 7 (sete) dias da semana, incluídos os feriados; 
d) Serviços de Rouparia, Lavanderia e Enxoval: roupas de cama e serviço de lavanderia necessário 
ao desempenho das atividades da Unidade de Pronto Atendimento Municipal 24h, incluindo 
fardamento de toda a equipe; 
e) Serviço de Manutenção: preventiva e corretiva dos equipamentos médicos hospitalares, bem 
como, manutenção predial, hidráulica e elétrica, e toda ação necessária para manutenção das 
atividades da Unidade de Pronto Atendimento Municipal 24h: 
f) Reposição de material permanente (mobiliário hospitalar, mobiliário de escritório e 
equipamentos/materiais permanentes).  ern  planejamento prévio com o Gestor Municipal; 
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g) Aquisiç5o de medicamentos, materiais de consumo e todos os insumos necessários ao 
desenvolvimento da atividade na Unidade de Pronto Atendimento Municipal 24. Inclui-se, 
também, a aquisição de materiais de escritório e expediente, informática e todo o material necessário 
para o pleno funcionamento da Unidade de Pronto Atendimento Municipal 24h: 
h) Serviço de gases medicinais: proporcionar o abastecimento da Unidade de Pronto Atendimento 
Municipal 24h  corn  oxigênio, suprindo as necessidades para o atendimento ao usuário, de acordo 
com o preconizado nos regulamentos vigentes, de forma ininterrupta; 
i) Programação Visual da Unidade: obedecer ao preconizado pelo Ministério da Saúde; 
j) Sistema Informatizado de Gestão de Dados Local: gestão das rotinas administrativas de 
funcionamento e protocolos assistenciais, devendo manter sistema informatizado de gestão 
compativel  corn  o sistema informatizado utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde e processar 
100% (cem por cento) da produção da assistência contratada nos sistemas de informação. Os dados 
deverão estar atualizados e constantemente à disposição da Secretaria Municipal de Saúde, além de 
serem fornecidos após término do Contrato de Gestão; 
k) A entidade selecionada respondera quando pela adequação da Unidade de Pronto Atendimento 
Municipal 24h, instalações e dos serviços as normas técnicas e exigências legais vigentes; 
I) A entidade selecionada responderá quando necessário pela reforma e adequação da unidade, 
atendendo aos critérios da parte hidráulica e elétrica, aquisição de aparelhos de ar condicionado e 
usina de gases medicinais. 

22.5- A entidade deverá elaborar a Proposta Técnica e Econômica considerando as especificações 
dos serviços e atividades dispostas neste ANEXO. 

22.6-  Os recursos humanos disponibilizados pela Organização Social de Saúde deverão ser 
qualificados, com habilitação técnica legal e registro nos respectivos Conselhos de Classe, CM 

quantitativo compatível para o perfil da unidade e os serviços a serem prestados. 

22.7- Deverá obedecer as normas legais,  ern  especial da Secretaria Municipal de Saúde, do 
Ministério da Saúde, do Ministério do Trabalho e Emprego, assim corno as resoluções dos 
Conselhos de Classe. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — DA ESTRUTURA FiSICA DA UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTOSAMU192 

BALCA,0 DE ATENDIMENTO 
CLASSIFICACAO DF RISCO 

SANITÁRIO FEMININO ACESSÍVEL 
SANITÁRIO MASCULINO ACESSiVEL 

, 

	

	 — ,- 
EARMAC IA 

SALA DE INALAÇÃO 
SALA DE IVIEDICAÇko 
SALA DE CURATIVO E SUTURA 
IREPOUSO COM SANITÁRIO FEMP-T IN 0 	 , 
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REPOUSO INFANTIL 

CONSULTORIO 1 

CONSULTORIO GINECOLOGICO 

ARAMAZENAMENTO TEMPORARIO DE RESIDUOS  
ENTRADA DE AMBULANCIAS 

MORGUE 

RA- 

ALMOXARIFADO  

COPA DOS FUNCIONÁRIOS 
DEPOSITO DE ROUPA SUJA 
QUARTO DO PLANTONISTA FEMININO E MASCULINO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNA 
CiMPJ Nc.  45.291.234/0001-73 

Rua Antonio Paulo de Miranda, 466 - Centro - Colina/SP - CEP 14770-000 
Pone: (17) 3341-9444 (Pabx) - 3341-9448  (Compras  e  Licitações).  

site: www.colina.sp.gov.br 	licitacoes@colina.sp.gov.br  

201 

REPOUSO COM SANITÁRIO MASCULINO 

SALA DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA.  ECG  E OBSERVAÇÃO 

REPOUSO DOS MOTORISTAS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA —DA SUPERVISÃO 

24.1- A Fiscalização da execução dos serviços do PAM/SAMII 192, caberá 6 CONTRATANTE, 
visando a qualidade e otimização dos recursos, hem como articulará e efetivará o processo de 
acompanhamento e avaliação  corn  base no cumprimento de metas, dos prazos e da análise de 
indicadores de produção, de cobertura da população e de qualidade e eficiência dos serviços 
contratados. 

24.2- A CONTRATADA se submeterá a todas as medidas, processos e procedimentos da 
Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções pela CONTRATANTE não eximem a 
CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas e especificações, 
nem de qualquer uma de suas responsabilidades legais e contratuais 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  (art.  92,111) 

25.1- Os casos omissos serão decididos peio CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA — DAS ALTERAÇÕES 

26.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 
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26.2- A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do  art.  125 da Lei 14_133/2021. 

26.3- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133. de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA — DA PUBLICAÇÃO 

27.1- Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na  
Internet  e diário oficial do município de ColinalSP. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES EM RELAÇÃO A APLICAÇÃO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

28.1- As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e 
o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados 
pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados LGPD (Lei 
n. 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

28.2- 0 tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses 
dos artigos 70, 11 c/ou 14 da Lei 13.709/2018 As quais se submeterão os serviços, e para propósitos 
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

28.3- A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a 
que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento 
contratual. 

28.4- Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 
CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo 
CONTRATANTE e, em no  maxim()  trinta dias, sob instruções e na medida do determinado por 
este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em 
formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para 
cumprimento de obrigação legal. 

28.5- A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo 
e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional 
decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo CONTRATANTE 
para as finalidades pretendidas neste contrata. 

28.6- A CONTRATADA ficara obrigada a as6 t.trn_r total responsabilidade pelos danos patrim.oniais, 
morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas 
obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pelo CONTRATANTE. 

28.7- Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção 111, Capitulo 
Vi da LGPD. 
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CLAUSULA VIGESIMA NONA - DA GARANTIA DO OBJETO 

29.1- A garantia do objeto  sera  de 90 dias em conformidade com o inciso II,  art.  26 da lei 8.078/90 -  
CDC.  

29.2- inicia-se a contagem do prazo decuiencial a partir da entrega efetiva do objeto. 

29.3- Tratando-se de vicio oculto, o prazo decadencial inicia-se no momento em que ficar 
evidenciado o defeito. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA DO FORO 

30.1- Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Colina/SP, com recusa expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais celeumas que advenham da execução do 
presente contrato. 

E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA, mutuamente assinam o 
presente instrumento contratual, em quatro vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, 
na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

Colina /SP, 20 de fevereiro de 2025. 
Assinado de forma digital 

VALDEMIR  ANTONIO  por VALDEMIR  ANTONIO  
MORALLES:04264054 MORALLES:04264054800 

800 	 Dados: 2025.02.20 14:03:13 
-0300' 

VALDEMIR ANTONIO MORALLES  

Prefeito  Municipal 

SOLUTION  GESTÃO PCBLICA 

C.N.P.J. sob n" 17.795.008/0001-94 

Jose Geraldo Neves Filho — Presidente 

CPF n° 145.736.988-50 

CONTRATADA  

SOLUTION 	
7.E:37;17''ç.. 

GESTAn 	
O Roc., 

CE.11FICACA 

BLI cA:  1 779 izztT,0;,m,',Y*"-=3TA° 
4.3,eul Eu sut; 	 41.74,3*. 

5008000194  rpm ROF 	 =Al 
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Testemunhas: 
k\e)L°e  

RG: 

	

s 4.S

.itet,s,d:aVG
ji ;45\6754

,:___NI)
6\vA:ika 

SOW, 

2 - 

 

Nome: 
1 - 
Norm 
RG:  

DOCU  mento assinado  digilaimcnte 

WRENS  PEREIRA  Elk RV-VA JUNIOR 

4''5M  
Dada: 20/02/202514:07:10-0300 
Verifictu, en' hdp/ilatidar.di.gov.br  
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 
CONTRATADA:  SOLUTION  GESTÃO PUBLICA 
CONTRATO: 030/2025 
Objeto: Contratação emergencial de Entidade de Direito Privado sem fins lucrativos, qualificada como 
Organização Social na  area  de atuação de atenção em saúde, no âmbito do município de Colina ou em 
municípios do Estado de  Sao  Paulo para a gestão, operacionalização e execução dos serviços de saúde para a 
unidade de Pronto Atendimento Municipal e serviços médicos para a realização de transferências de 
emergência para Referência  DRS  V — Barretos que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Colina/SP. 

ADVOGADO:  Eduardo Mariguela Polizelli — OAB/SP n.° 274.764, Melissa  Cristina  Spexoto Camolesi 
OAB/SP if 198.090 e Angela Carboni Martinhoni OAB/SP 197.017 
Email: juridico@colina.sp.a:ov.br  

Pelo presente TERMO, nos, abaixo identificados: 
I. 	Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de  Sao  Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 
com o estabelecido na Resolução n°01/2011 do TCESP; 
c) além de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tornados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de  Sao  Paulo, em conformidade  corn  o artigo 90 da Lei 
Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Cociiizo de Processo Civil; 
ot) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no modulo eletrônico do 
"Cadastro Corporativo TCESP CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2 das Instruções n°01/2020, 
conforme "Deciaracão(des) de Atualização Cadastral" anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade da contratada manter seus dados sempre atualizados. 
2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo ate seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Colina 20 de fevereiro de 2025 

AUTORIDADE  MAXIMA  DO ÓRGÃO/ENTIDADE- 
Nome: VALDEMIR  ANTONIO  MORA ELES 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 042.640.548-00. 

RESPONS)%VEiS  PEE!,  140MOLOCA0a0 DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITA...0.0: 
Nome: VALDEMIR  ANTONIO  MORALLES 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 042.640.548-00. 
Assinatura: 

VALDEMIR  ANTONIO  v
rsa

A
sinado

m
de

A,
form

N
a digital por 

mORALLES:04264054 MORALLES:04240*54800 

800 	 Dados, 2025.02.20 14,03:36 
-0300 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: VALDEMIR  ANTONIO  IvIORALLES 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 	 VALDEMIR  ANTONIO  ,

A=e
,
(..., por 

C.PF: 042.640.548-00. 	 MORALLES:0426405 moRALLEs)4264054800 
Dados: 2025.02.20 14:03:49 

Assinatura: 	 4800  

PELA CONTRATADA: 
Nome: JOSÉ, GERALDO NEVES FILHO 
Cargo:  PRESIDENTE 	

Mawr. *4* an . W.suitra C.S.0 

SOLUTION GESTAQ.f.,- ' , 	4%... 
CPF  ri°  145.736.988-50 	PUBLICA:17795008  ,

..n. cate.......0.• 

leePa: 	
:La  

Assinatura: 	 00194 .. —.... .....y.,.....:: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: VALDEMIR  ANTONIO  MORALLES 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 	 VALDEMIR  ANTONIO  vmA=RdeArggg 
CPF: 042.640.548-00. 	 MORALLES:0426405 moRALLEs:042a4054800  

Cactus:  2025.02.20 14:040G 4800 
Assinatura: 	 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 

PROÇEssp_N°  ) .12025 

IDISTENSA DA L CATAC A.0 N' 006/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA, Estado de são 

Paulo, através do Prefeito Municipal Senhor VALDElvliR  ANTONIO  MORALLES, noAlso 

de suas atribuições legais, torna pnblico o ato de RATIFICAÇÃO da DISPENSA DE 

LICITAÇÃO ,Issr ., 006/2025, conforme Contrato n° 030/2025, que trata da contratação 

emergencial de Entidade de Direito privado sem fins lucrativos, qualificada  QOM  Organização 

Social na  area  de atuação de atençao em saúde, no âmbito do município de Colina ou  ern  

municípios do Estado de  Sao  Paulo para a gestao, operadonalização e execução dos serviços 

de sande para a unidade de Pronto Atendimento Municipal e serviços  medicos  para a realização 

de transferencias de emergência para Referenda  DRS  V— Barretos que entre si celebram a 

Prefeitura Municipal de Colina/SP, com fundamento no inciso VIII do Artigo 75 da Lei 

Federal n° 14,133/2021,  ern  gla redação atual, a favor de:  

SOLUTION  GESTÃO PÚBLICA. 
n° 17.795.008/0001,94. 

Alameda Polônia, ri° 666, 1,3airro  City  'Barretos na cidade de Barretos /SP. 

Contrato n° 030/2025, de 20/02/2025, pelo valor total de RS 8.452.901,28 (oito 
milhões, quatrocentos e cinquenta e dois mil, novecentos e  urn  reais e vinte e oito centavos). 

Ao Departamento de Contabilidade e Orçamento para as 
providências seqüenciais cabíveis. 

Prefeitura Municipal de Colina (SP), 20 de Fevereiro de 2025. 

VALDEMIR ANTONIO MORALLES  
Prefeito  Municipal 



DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE  SAO  PAULO 
Publicado na Edição de 21 de fevereiro de 2025 I  Caderno Municípios I Seção Atos Municipais 

DISPENSA 006/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA; PROCESSO N° 515/2025; DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2025; 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA, Estado de São Paulo, através do Prefeito Municipal Senhor 

VALDEMIR  ANTONIO  MORALLES, no uso de suas atribui0es legais, torna público o ato de 
RATIFICAÇÃO da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2025, conforme Contrato n° 030/2025, que trata da 
contratação emergencial de Entidade de Direito privado sem fins lucrativos, qualificada como 
Organização Social na área de atuação de atenção em saúde, no âmbito do município de Colina ou 
em municípios do Estado de São Paulo para a gestão, operacionalização e execução dos serviços de 
saúde para a unidade de Pronto Atendimento Municipal e serviços médicos para a realização de 

transferências de emergência para Referência  DRS  V - Barretos que entre si celebram a Prefeitura 
Municipal de Colina/SP, com fundamento no inciso VIII do Artigo 75 da Lei Federal n°14.133/2021, em 

sua redação atual, à favor de:  SOLUTION  GESTÃO PÚBLICA, C.N.P.J. n° 17.795.008/0001-94, Alameda 

Polônia, n° 666, Bairro  City  Barretos, na cidade de Barretos /SP; Contrato n° 030/2025, de 
20/02/2025, pelo valor total de R$ 8.452.901,28 (oito milhões, quatrocentos e cinquenta e dois mil, 

novecentos e um reais e vinte e oito centavos). Ao Departamento de Contabilidade e Orçamento para 
as providências sequenciais cabíveis. Prefeitura Municipal de Colina (SP), 20 de Fevereiro de 2025. 
VALDEMIR  ANTONIO  MORALLES-Prefeito Municipal. 

 

Este documento pode ser verificado  pelt)  cddigo 2025.02.20.3.1.136.1.35.901502 
em https://www.doesp.gov.briautenticidacie  

Documento assinado digitalmente confedme  MP re  2.200-2/2001. Et 
que institui a infraestrutura de Chaves PUblIcas (ICP-Brasil). 
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